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SUPLEMENTO
IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P. 

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser 
remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada 
assunto, donde conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: 
Para publicação no «Boletim da República».

Vértice Latitude Longitude

1 - 15º 29´   0,00´´ 38º 47´ 30,00´´

2 - 15º 29´   0,00´´ 38º 58´ 45,00´´

3 - 15º 35´ 15,00´´ 38º 58´ 45,00´´

4 - 15º 35´ 15,00´´ 38º 47´ 30,00´´

MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS
Direcção Nacional de Minas

AVISO 

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei 
de Minas aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, 
publicado no Boletim da República n.º 51, I.ª série, 8.º Suplemento,                            
faz-se saber que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos 
Minerais de 24 de Novembro de 2014, foi atribuída à favor de Dimina 
Filhos, Limitada, a Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 6125L, válida 
até 13 de Novembro de 2019, para minerais associados, ouro, no distrito 
de Mogovolas, Murrupula província de Nampula com as seguintes 
coordenadas geográficas:

Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 4 de Dezembro de 2014. —                                          
O Director Nacional, Eduardo Alexandre.

AVISO 

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei 
de Minas aprovado pelo Decret o n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, 
publicado no Boletim da República n.º 51, I.ª série, 8.º Suplemento,                            
faz-se saber que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais 
de 18 de Dezembro de 2014, foi atribuída à favor de Sofala Mining &  
Exploration, Limitada, a Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 6621L, 
válida até 4 de Dezembro de 2019, para areias pesadas, no Distrito de 

Chibuto, Xai-Xai província de Gaza com as seguintes coordenadas 
geográficas:

Vértice Latitude Longitude

1 - 24º 50´   0,00´´ 33º 47´   0,00´´

2 - 24º 52´   0,00´´ 33º 47´   0,00´´

3 - 24º 52´   0,00´´ 33º 48´   0,00´´

4 - 24º 57´   0,00´´ 33º 48´   0,00´´

5 - 24º 57´   0,00´´ 33º 49´ 15,00´´

6 - 25º 00´ 15,00´´ 33º 49´ 15,00´´

7 - 25º 00´  15,00´´ 33º 48´  45,00´

8 - 25º 01´  15,00´´ 33º 48´  45,00´

9 - 25º 01´  15,00´´ 33º 45´ 15,00´´

10 - 25º 00´  15,00´´ 33º 45´ 15,00´´

11 - 25º 00´ 15,00´´ 33º 45´   0,00´´

12 - 25º 00´   0,00´´ 33º 45´   0,00´´

13 - 25º 00´   0,00´´ 33º 44´ 30,00´´

14 - 24º 59´   0,00´´ 33º 44´ 30,00´´

15 - 24º 59´   0,00´´ 33º 44´   0,00´´

16 - 24º 57´   0,00´´ 33º 44´   0,00´´

17 - 24º 57´   0,00´´ 33º 42´ 30,00´´

18 - 24º 56´   0,00´´ 33º 42´ 30,00´´

19 - 24º 56´   0,00´´ 33º 42´   0,00´´

20 - 24º 55´   0,00´´ 33º 42´   0,00´´

21 - 24º 55´   0,00´´ 33º 41´ 30,00´´

22 - 24º 54´   0,00´´ 33º 41´ 30,00´´

23 - 24º 54´   0,00´´ 33º 41´   0,00´´

24 - 24º 52´   0,00´´ 33º 41´   0,00´´

25 - 24º 52´   0,00´´ 33º 40´   0,00´´

26 - 24º 51´   0,00´´ 33º 40´   0,00´´

27 - 24º 51´   0,00´´ 33º 39´   0,00´´

28 - 24º 50´   0,00´´ 33º 39´   0,00´´

Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 29 de Dezembro de 2014. —                                          
O Director Nacional, Eduardo Alexandre.

AVISO 

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei 
de Minas aprovado pelo Decret o n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, 



928 — (2)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 24

publicado no Boletim da República n.º 51, I.ª série, 8.º Suplemento,                            
faz-se saber que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais 
de 26 de Dezembro de 2014, foi atribuída à favor de Sofala Maning & 
Exploration, Limitada, a Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 6847L, 
válida até 8 de Dezembro de 2019, para areias pesadas, no distrito de 
Homoine, Massinga,  Maxixe e Morrumbene província de Inhambane 
com as seguintes coordenadas geográficas:

Vértice Latitude Longitude

1 - 23º 59´ 30,00´´ 35º 14´   0,00´´

2 - 23º 58´ 45,00´´ 35º 14´   0,00´´

3 - 23º 58´ 45,00´´ 35º 14´ 30,00´´

4 - 23º 56´ 30,00´´ 35º 14´ 30,00´´

5 - 23º 56´ 30,00´´ 35º 15´   0,00´´

6 - 23º 55´ 15,00´´ 35º 15´   0,00´´

7 - 23º 55´ 15,00´´ 35º 15´  30,00´

8 - 23º 53´ 30,00´´ 35º 15´  30,00´

9 - 23º 53´ 30,00´´ 35º 16´   0,00´´

10 - 23º 52´ 30,00´´ 35º 16´   0,00´´

11 - 23º 52´ 30,00´´ 35º 16´ 45,00´´

12 - 23º 50´   0,00´´ 35º 16´ 45,00´´

13 - 23º 50´   0,00´´ 35º 17´ 45,00´´

14 - 23º 47´ 30,00´´ 35º 17´ 45,00´´

15 - 23º 47´ 30,00´´ 35º 19´   0,00´´

16 - 23º 45´ 30,00´´ 35º 19´   0,00´´

17 - 23º 45´ 30,00´´ 35º 19´ 45,00´´

18 - 23º 43´ 15,00´´ 35º 19´ 45,00´´

19 - 23º 43´ 15,00´´ 35º 17´ 30,00´´

20 - 23º 23´   0,00´´ 35º 17´ 30,00´´

21 - 23º 23´   0,00´´ 35º 27´ 15,00´´

22 - 23º 24´ 45,00´´ 35º 27´ 15,00´´

23 - 23º 24´ 45,00´´ 35º 26´ 45,00´´

24 - 23º 26´ 15,00´´ 35º 26´ 45,00´´

25 - 23º 26´ 15,00´´ 35º 26´ 30,00´´

26 - 23º 27´ 30,00´´ 35º 26´ 30,00´´
Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 16 de Janeiro de 2015.                

— O Director Nacional, Eduardo Alexandre.

Vértice Latitude Longitude

27 - 23º 27´ 30,00´´ 35º 26´   0,00´´

28 - 23º 28´ 30,00´´ 35º 26´   0,00´´

29 - 23º 28´ 30,00´´ 35º 25´ 45,00´´

30 - 23º 29´ 15,00´´ 35º 25´ 45,00´´

31 - 23º 29´ 15,00´´ 35º 25´ 15,00´´

32 - 23º 38´ 45,00´´ 35º 25´ 15,00´´

33 - 23º 38´ 45,00´´ 35º 19´ 30,00´´

34 - 23º 41´ 30,00´´ 35º 19´ 30,00´´

35 - 23º 41´ 30,00´´ 35º 22´ 15,00´´

36 - 23º 42´ 15,00´´ 35º 22´ 15,00´´

37 - 23º 42´ 15,00´´ 35º 22´   0,00´´

38 - 23º 43´ 30,00´´ 35º 22´   0,00´´

39 - 23º 43´ 30,00´´ 35º 21´ 45,00´´

40 - 23º 44´ 30,00´´ 35º 21´ 45,00´´

41 - 23º 44´ 30,00´´ 35º 21´ 30,00´´

42 - 23º 45´ 45,00´´ 35º 21´ 30,00´´

43 - 23º 45´ 45,00´´ 35º 21´ 15,00´´

44 - 23º 47´ 15,00´´ 35º 21´ 15,00´´

45 - 23º 47´ 15,00´´ 35º 20´ 45,00´´

46 - 23º 49´   0,00´´ 35º 20´ 45,00´´

47 - 23º 49´   0,00´´ 35º 19´ 45,00´´

48 - 23º 52´ 30,00´´ 35º 19´ 45,00´´

49 - 23º 52´ 30,00´´ 35º 19´ 30,00´´

50 - 23º 53´ 45,00´´ 35º 19´ 30,00´´

51 - 23º 53´ 45,00´´ 35º 19´   0,00´´

52 - 23º 55´   0,00´´ 35º 19´   0,00´´

53 - 23º 55´   0,00´´ 35º 18´ 30,00´´

54 - 23º 57´ 15,00´´ 35º 18´ 30,00´´

55 - 23º 57´ 15,00´´ 35º 17´ 30,00´´

56 - 23º 59´ 15,00´´ 35º 17´ 30,00´´

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Bucini Investimentos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezoito de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100588048 uma 
entidade denominada, Bucini  Investimentos, 
Limitada.

É celebrado nos termos do artigo noventa 
do Código Comercial vigente que se celebra 
o seguinte contrato de sociedade, com as 
cláusulas que se seguem para a sua constituição, 
preenchendo os requisitos do artigo noventa e 
dois do código supra citado, entre:

Primeiro. Cristiano Alexandre  Buce, casado, 
natural de Manhiça e residente em Maputo 
província, outorgando neste acto por si e no 
uso do pátrio poder outorga  em representação 

das suas filhas menores Dulce Eugénia Teresa 
Buce e Neidy Teresa Buce, menores, naturais da 
cidade de Inhambane e residentes com próprio 
contratante, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 080100676972P, de dezoito de Novembro  
de dois mil e dez, emitido pelos Serviços de 
Identificação de Civil de Maputo.

Segundo. Maria Teresa Fernando Buce, 
casada com o primeiro contratante sob o regime 
de comunhão de adquiridos, natural de Homoine 
e residente em Maputo província, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110100209098I, de 
dezassete de Maio de dois mil e dez, emitido 
pelos Serviços de Identificação Civil de Maputo.

Terceiro. Deila Adelina Teresa Buce, 
solteira, maior, natural da cidade de Inhambane 
e residente em Maputo província, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110100434106B, de 
vinte e sete de Agosto de dois mil e dez, emitido 
pelos Serviços de Identificação Civil de Maputo.

ARTIGO  PRIMEIRO

Denominação  e  sede

A sociedade adopta a denominação social 
de  Bucini  Investimentos, Limitada e tem 
a sua sede No Bairro de Infulene Rua das 
ananazeiras, número trezentos e quarenta e 
quatro, rés-do-chão, podendo por deliberação 
da assembleia geral, transferir a sua sede para 
qualquer outro ponto do território nacional ou 
para o estrangeiro.

ARTIGO  SEGUNDO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando o seu início a partir da data da sua 
constituição.
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ARTIGO  TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto :

a) Pensão;
b) Decoração  de eventos;
c) Transporte de carga e de passageiros;
d) Compra e venda de material de 

escritório e artigos afins;
e) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá adquirir onerosa 
ou gratuitamente, participação em sociedades 
com objecto diferente do seu, incluindo as 
reguladas por leis especiais ou agrupamentos 
complementares de empresas. 

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de vinte e cinco mil  
Meticais, correspondente a soma de cinco 
quotas iguais, no valor nominal de cinco mil 
Meticais cada uma, subscritas pelos sócios 
Cristiano Alexandre Buce, Maria Teresa 
Fernando Buce, Deila Adelina Teresa Buce, 
Dulce Eugénia Teresa Buce e Neidy Teresa 
Buce. 

ARTIGO QUINTO

Suprimentos

Não haverá prestações suplementares                
de capital, podendo, porém, os sócios fazerem 
a sociedade os suprimentos de que ela carecer, 
nos termos em que a assembleia geral deliberar.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

 Um) A cessão total ou parcial de quotas 
entre os sócios é condicionada ao direito de 
preferência dos sócios.

 Dois) A cessão de quotas a terceiros carece 
do consentimento da sociedade, decidido em 
assembleia geral, a qual fica reservado o direito 
de preferência na sua aquisição, pela sociedade 
ou pelos seus sócios individualmente.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente uma vez por ano e extraordinariamente 
sempre que necessário, para deliberar sobre 
quaisquer assuntos para que tenha sido 
convocada.

Dois) A assembleia geral considera-se 
devidamente reunida quando tiver pelo menos 
cinquenta e um por cento de capital representado.

Três) A assembleia geral será convocada 
pelo gerente ou sócios que representem pelo 
menos cinquenta e um por cento do capital 

social, por carta registada com aviso de recepção 
dirigida aos sócios, com antecedência mínima 
de quinze dias.

ARTIGO OITAVO

Administração

Um) A administração e gerência da 
sociedade e sua representação em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, será exercida 
pelos sócios Cristiano Alexandre Buce e Maria 
Teresa Fernando Buce, bastando a assinatura 
individualizada de um deles para obrigar a 
sociedade em bancos e contratos.

Dois) Os gerentes poderão delegar os 
seus poderes a um mandatário legalmente 
constituído.

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser praticados por qualquer empregado para 
esse fim designado.

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade poderá ser dissolvida nos termos 
previstos na lei.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade, com 
dispensa de caução, podendo estes nomearem 
um que a todos os represente, enquanto a quota 
se mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos  omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, dezoito de Março de dois mil                  
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Complexo Marcy In Bara 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Março de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100584069 uma 
entidade denominada, Complexo Marcy In Bara 
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado o seguinte contrato de sociedade 
nos termos do artigo noventa do código 
Comercial:

Elsa Angélica Manuel Sitoe, solteira – maior, 
natural de Maputo, de nacionalidade 

moçambicana e residente nesta cidade, 
portadora do Bilhete de Identidade                         
n.º 110101326918F, de vinte nove de Julho 
de dois mil e onze, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo.
Que pelo presente contrato escrito particular 

constitui uma sociedade por quotas unipessoal 
limitada, Complexo Marcy In Bara – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, que se regerá pelos 
artigos seguintes.

CAPÍTULO I

Denominação, duração sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Complexo 
Marcy In Bara – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, criada por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social,            
na província de Maputo, Localidade de Djuba, 
sita na rua de Djuba sem número.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três) O sócio único poderá decidir a abertura 
de sucursais, filias ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Restaurante; 
b) Bar;
c) Discoteca e outros serviços.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto principal, 
desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades componentes.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
construir, ainda que com objecto diferente do da 
sociedade, assim como associar-se com outras 
sociedades para a persecução de objectivos 
comerciais no âmbito ou não do seu objecto.

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de duzentos  mil 
meticais correspondente à uma quota da 
única sócia, Elsa Angélica Manuel Sitoe, e, 
equivalente a cem por cento do capital social.
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ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações suple-
mentares de capital ou suprimentos à sociedade 
nas leis  que forem estabelecidas por lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação                       
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pela 
sócia, Elsa Angélica Manuel Sitoe, que desde 
já é nomeada administradora.

Dois) A sociedade será representada  pela 
assinatura da administradora, ou ainda por 
procurador especialmente designado para                
o efeito.

Três) A sociedade  poder  se  fazer representar 
por um procurador especialmente designado 
pela administração nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO III

Disposições gerais

ARTGO SÉTIMO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem                           
indicada para constituir a reserva legal, 
enquanto não estiver realizada nos termos da 
lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

ARTIGO OITAVO

(Dissolução)

A sociedade  desenvolve se nos  casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Um) Em caso de interdição do único sócio, 
a sociedade continuará com os herdeiros ou  
familiares do falecido ou interdito, os quais 
nomearão entre si um que a todo   representa  
na sociedade, enquanto a quota permanecer 
indivisa.

Dois) Em tudo quanto  nos presentes 
estatutos aplicar-se-ão as disposições do código                              

Maputo, dezoito de Março de dois mil                 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Magia e Glamour, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100582082  
uma sociedade denominada Magia e Glamour, 
Limitada.

Entre: 

Joana Catarina Ferreira Paulo, solteira, natural 
de Portugal, residente nesta cidade, Avenida 
Patrice Lumumba número mil duzentos 
e quinze, nono andar, Bairro Central A, 
portador do DIRE n.º 11PT00055977A, 
de vinte de Outubro de dois mil catorze, 
emitido pelo Arquivo de Identificação civil 
de Maputo;

Daúde Idrisse Gabriel Nhaca Guebuza, 
divorciado, natural de Maputo, Residente 
nesta cidade, Avenida Vlademir Lenine 
número duzentos e oitenta e oito, décimo 
primeiro andar direito, portador do Bilhete 
de Identificação n.º 110103991220B, 
emitido pelo Arquivo de Identificação de 
Maputo.
Que, pelo presente instrumento, nos termos 

do artigo noventa do Codigo Comercial, constitui 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que reger-se-á pelos seguintes artigos.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e domicílio

Um) A sociedade adopta a firma Magia e 
Glamour e tem a sua sede em Maputo.

Dois) A gerência poderá abrir sucursais, 
lojas ou outras formas de representação da 
sociedade em Moçambique ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Participação em outras sociedades

Um) A sociedade poderá participar em 
agrupamentos complementares de empresas, 
bem como em quaisquer sociedades, inclusive 
como sócio de responsabilidade ilimitada, 
independentemente do respectivo objecto.

Dois) A sociedade poderá adquirir ou alienar 
participações em quaisquer sociedades, ainda que 
reguladas por leis especiais, bem como associar-
se a quaisquer pessoas singulares ou colectivas, 
para, nomeadamente, formar agrupamentos 
complementares de empresas, agrupamentos 
estrangeiros de interesse económico, novas 
sociedades, consórcios e associações em 
participação, independentemente do respectivo 
objecto.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

A sociedade tem por objecto:

a) Comercilialização de produtos beleza 
e perfumaria;

b) Prestação de serviços de maquilhagem;
c) Artigos de moda;
d) Venda de vestuário e acessórios;
e) Venda e assistência técnica de 

equipamento;
f) Comissões e representação de marcas 

e patentes;
g) Produção, transformação de diversos 

produtos de beleza;
h) Comercío geral a grosso e a retalho;
i) Importação e exportação de produtos 

de beleza e seus acessorios;

j) Organização de eventos;
k) Prestação de serviços nas áreas 

de consignações,  mediação, 
angariação de investimentos, 
gestão de participações sociais, 
agenciamento, gestão de pessoal, 
r e c r u t a m e n t o  d e  p e s s o a l , 
intermediação, representação e 
procurement.

Dois) A sociedade, mediante deliberação 
da assembleia geral, poderá participar noutras 
sociedades existentes ou a constituir, bem 
como em consórcios ou em outros grupos 
de sociedades que resultem dessas mesmas 
participações ou associações.

Três) A sociedade poderá ainda desenvolver 
outras actividade distintas do seu objecto, 
bastando para o efeito obter as necessárias 
autorizações das entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

Capital social e responsabilidade

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, e corresponde à soma de duas quotas 
desiguais, assim distribuídas:

a) Uma quota com valor nominal de 
quinze mil meticais, correspondente 
a trinta por cento do capital social, 
da responsabilidade da sócia Joana 
Catarina Ferreira Paulo; 

b) Uma quota com valor nominal de trinta 
e cinco mil meticais, correspondente 
a setenta por cento do capital social, 
da responsabilidade do sócio Daúde 
Idrisse Gabriel Nhaca Guebuza.

ARTIGO QUINTO

Administração

Um) A administração da sociedade, bem 
como a sua representação, cabe a um conselho 
de gerência.

Dois) O conselho de gerência é composto 
por três membros eleitos para um exercício de 
quatro anos.

Três) Para o primeiro mandato são eleitos os 
seguintes, para exercerem as seguintes funções: 

a) Daúde Idrisse Gabriel Nhaca Guebuza, 
presidente do conselho de gerência; 

b) Joana Paulo, administradora delegada.

Quatro) Para vincular a sociedade em 
todos os seus actos e contratos, é requerida 
a intervenção do presidente do conselho de 
gerência.

Cinco) Na movimentação das contas 
bancárias, será sempre obrigatória a assinatura 
do presidente do conselho de gerência e da 
administradora delegada. 

Seis) Em ampliação dos seus poderes 
normais, o conselho de gerência, poderá, por 
deliberação da assembleia geral:

a) Comprar, vender, e permutar quaisquer 
bens móveis e imóveis, incluindo 
automóveis;
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b) Celebrar contratos de locação 
financeira;

c) Contrair empréstimos ou outro tipo de 
financiamentos e realizar operações 
de crédito que sejam permitidas por 
lei, prestando as garantias exigidas 
pelas entidades mutuantes;

d) Participar no capital de outras 
sociedades nos termos do número 
dois do artigo segundo do presente 
instrumento.

Sete) A remuneração da gerência poderá 
consistir, total ou parcialmente em participações 
nos lucros da sociedade.

Oito) O conselho de gerência poderá delegar 
parte de seus poderes para um dos sócios ou a 
um individuo estranho a sociedade.

Nove) Não são delegáveis os seguintes 
poderes:

a) Os poderes consagrados no número 
seis do artigo quinto;

b) A realização de despesas acima de 
cinco mil dólares.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

A sociedade poderá exigir dos sócios 
prestações de capital até ao montante global 
que for fixado em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Cessão de quotas

Um) Carece de consentimento da sociedade 
a cessão de quotas a não sócios.

Dois) Os sócios não cedentes, em primeiro 
lugar, e a sociedade, em segundo, terão sempre 
direito de preferência na cessão de quotas a 
não sócios.

Três) No caso de exercício do direito de 
preferência, bem como no caso do número 
anterior, a quota será paga pelo valor comercial 
que lhe corresponder segundo um balanço 
especialmente feito para esse fim, no prazo de 
quinze dias, em três prestações trimestrais e 
iguais, vencendo-se a primeira sessenta dias 
após a respectiva resolução. Ou, preferindo o 
cedente, pelo melhor valor que for oferecido.

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

A amortização de quotas será permitida nos 
seguintes casos:

a) Interdição ou insolvênçia de sócio;
b) Arresto, arrolamento ou penhora 

da quota, ou quando a mesma 
for arrematada, adjudicada ou 
vendida em processo judicial, 
administrativo ou fiscal;

c )  Cessão de quota  sem prévio 
consentimento da sociedade;

d) Acordo com o titular;
e) Falecimento de sócio;
f) Quando o sócio violar qualquer das 

obrigações que lhe derivam do 

pacto social, da lei ou de deliberação 
social validamente proferida. Será 
sempre considerada violação 
grave a violação ilícita do dever 
de sigilo por parte do sócio que 
desempenhe funções de gerência 
ou de fiscalização;

g) Partilha judicial ou extrajudicial de 
quota, na parte em que não for 
adjudicada ao seu titular;

h) Quando a quota for legada ou cedida 
gratuitamente a não sócios.

ARTIGO NONO

Falecimento de sócio

Um) Os representantes de quota em situação 
de indivisão hereditária ou de contitularidade 
poderão nomear entre si ou um estranho que a 
todos represente na sociedade.

Dois) Falecendo um sócio é conferido aos 
seus herdeiros legais o direito de se afastarem 
da sociedade, exigindo a amortização da quota 
do falecido.

ARTIGO DÉCIMO

Concorrência

Afastando-se qualquer sócio da sociedade, 
não poderá exercer idêntica actividade por 
conta própria ou noutra sociedade nos seguintes 
três anos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Lucros

Os lucros distribuíveis terão a aplicação que 
for deliberada em assembleia geral por maioria 
simples dos votos correspondentes ao capital 
social.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução

Na hipótese de dissolução, a liquidação da 
sociedade será efectuada pelos gerentes á data 
da dissolução, adjudicando-se o activo social 
por licitação entre sócios, depois de pagos os 
credores.    

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Assembleias gerais

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por meio de cartas registadas, dirigidas aos 
sócios, com a antecedência mínima de quinze 
dias, devendo constar do respectivo aviso o dia, 
hora e local e ordem de trabalhos.

Dois) Desde já, a assembleia geral autoriza o 
conselho de gerência a contrair empréstimo no 
valor de dois milhões e quinhentos mil meticais, 
para viabilizar as atividades iniciais da empresa.

a) O empréstimo em apreço, poderá ser 
contraído por um ou mais sócios;

b) Os empréstimos contraídos pelos 
sócios a benefício da sociedade, 
só serão aceites pela sociedade se 
provirem de instituições  bancárias;

c) Neste caso, as obrigações assumidas 
pelo sócio na contratação do 
referido empréstimo, passam a 
ser assumidas pela sociedade, 
exonerando o sócio de qualquer 
penalidade arbitrada pelo Banco 
pela mora ou incumprimento da 
obrigação;

d) O sócio executado ou taxado em 
razão do empréstimo, terá direito 
de regresso por parte da sociedade;

e) Ao sócio que contrair o referido 
empréstimo a favor da sociedade, 
nas condições acima descritas, só 
será remunerado ou compensado 
pelos seus auspícios, se tal fato 
constar de documento escrito 
previamente acordado pelos sócios.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Normas dispositivas

As normas legais dispositivas poderão ser 
derrogadas por deliberação dos sócios, salvo 
nos casos em que contrariem o disposto no 
contrato de sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Balanço e contas

Os relátorios de gerência e das contas 
anuais incluido balanço e a demonstração 
de resultados fechar-se-ão com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano eserão 
submetidas a apreciação da assembleia geral.

    ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Liquidação

Um) A liquidação será judicial ou 
extrajudicial, conforme for deliberado pelos 
accionistas, em assembleia geral, convocada 
para o efeito.

Dois) A remuneração dos liquidatários 
será fixada por deliberação dos sócios em 
assembleia geral convocada para o efeitoe 
constituirá encargo da liquidação.

Três) A assembleia geral pode deliberar 
que bens resultantes da liquidação sejam 
distribuidos em espécie pelos sócios, na 
proporção aproximada das quotas detidas.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Lacunas

Em todos casos omissos regularão as 
disposições  do Código Comercial, as 
deliberações sociais tomadas em forma legal 
e demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Resolução de litígios

Um) Qualquer litígio entre sócios, ou entre 
estes e a sociedade, em relação aos presentes 



928 — (6)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 24

estatutos, ou ao cumprimento de alguma das 
suas disposições, nomeadamente, qualquer 
alegada violação  dos mesmos, será resolvido 
mediante acordo entre as partes.

Dois) Caso as partes em litígio não consigam 
alcançar um acordo no prazo de sessenta dias 
a contar da data em que foi trocada a primeira 
correspondência entre as partes declarando a 
existência de um litígio e iniciando negociações 
para uma resolução amigável, esse litígio será, 
em última instância,submetido a arbitragem, 
nos termos da lei arbitragem.

Três) A arbitragem terá lugar em Maputo, 
sendo o português a lingua da instância arbitral.

Quatro) A decisão arbitral é definitiva e 
vincula os sócios e a sociedade, pondendo ser 
executada por qualquer tribunal competente 
ou apresentada em tal tribunal a fim de ser 
judicialmente confirmada ou executada.

Cinco) Em caso de execução da decisão 
arbitral, ou da sua confirmação judicial, 
instaurada em tribunal competente, os 
accionistas renunciam a todos os direitos de 
oposição, na medida em que tal seja permitida 
pela legislação aplicável.

Maputo, dezoito de Março de dois mil                        
e quinze.— O Técnico, Ilegível.

PECOS – Projectos, 
Engenharia, Consultoria                

e Serviços, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia dezoito de Março de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL   100587904 uma 
sociedade denominada PECOS – Projectos, 
Engenharia, Consultoria e Serviços, Limitada.
Fernando João Liberato Garrine Nhampossa, 

filho de João Liberato Garrine Nhampossa 
e Isabel Jeremias Machonas Machungo, 
natural de Inhambane, nascido aos vinte e 
seis de Dezembro de mil novecentos setenta 
e dois, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100027661B, casado em regime de 
comunhão geral de bens com a Evelina Luísa 
Chambo Nhampossa, portadora do Bilhete 
de Identidade n.º 110100779683F, residente 
no Sikwama, quarteirão sete, casa número 
onze, cidade da Matola;

Hilário Duarte Biquiza, filho de Hilário Pita 
Biquiza e Carmina Joaquim Duarte, natural 
de Maputo, nascido aos nove de Julho de mil 
novecentos e setenta, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100278222I, casado 
em regime de comunhão geral de bens com 
a Ilda Berta Sumbana Biquiza, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100278219S, 
residente no Bairro Central, Avenida Filipe 
Samuel Magaia, número novecentos e 
setenta, sexto andar flat dezoito;

Ângelo de Carvalho Rafael, filho de Armando 
Rafael e Maria Cuamba, Natural Inhambane, 

nascido aos quinze de Maio de mil 
novecentos e sessenta e nove, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100664295C, 
casado em regime de comunhão de bens 
com a Denise Vanda Katawala, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100154247N, 
residente no bairro Central, na Rua Biato 
João de Brito número sessenta seis, segundo 
andar.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
PECOS – Projectos, Engenharia, Consultoria               
e Serviços, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração da escritura pública de constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo.

Dois) A sociedade poderá abrir delegações, 
filiais,  sucursais ou outras formas de 
representação da sociedade onde e quando a 
assembleia geral o deliberar.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Elaboração de projectos, estudos, 
consultoria e fiscalização na área 
de engenharia, arquitectura, gestão 
e recursos humanos;

b) Avaliação, mediação e promoção 
imobiliária;

c) Prestação de serviços em áreas afins;
d) A sociedade poderá desenvolver 

outras actividades comerciais, 
subsidiárias, ou complementares 
ao seu objecto principal, desde que 
devidamente autorizada;

e) A sociedade poderá adquirir acções 
ou quotas de capital em outras 
sociedades, independentemente do 
seu objecto social.

Dois) A sociedade poderá, por deliberação 
da assembleia geral, exercer outras actividades 
industriais e/ou comerciais dentro dos limites 
estabelecidos por lei, ou ainda associar-se ou 
participar no capital social de outras sociedades, 
desde que legalmente permitido pela legislação 
em vigor.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cento e vinte mil 
meticais, e corresponde à uma soma de duas 
quotas, sendo uma no valor nominal de quarenta 
mil meticais pertencente ao sócio Fernando 
Liberato Garrine Nhampossa, quarenta mil 

meticais pertencente ao sócio Hilário Duarte 
Biquiza e quarenta mil meticais pertencente ao 
sócio Ângelo de carvalho Rafael.

Dois) O capital poderá ser aumentado 
mediante contribuição dos sócios, em dinheiro 
ou em bens, de acordo com os investimentos 
efectuados por cada um dos sócios ou por meio 
de incorporação de suprimentos, mediante 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Não poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital.

Dois) Os sócios poderão fazer á sociedade 
os suprimentos de que ela carecer, nos termos 
em que forem definidos pela assembleia geral, 
que fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade ou dos 
sócios, sendo livre. 

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam de direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si.

Quatro) No caso de a sociedade ou os 
sócios não chegarem a acordo sobre o preço 
da quota a ceder ou a dividir, o mesmo será 
determinado por consultores independentes a 
serem designados pela gerência da sociedade, 
e o valor que vier a der determinado será 
vinculativo tanto para a sociedade como para 
como para os sócios. 

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) acordo com o respectivo titular;
b) insolvência ou falência do titular;
c) se a quota for arrestada, arrolada, 

penhorada ou por  qualquer 
forma deixar de estar na livre 
disponibilidade do seu titular;

d) no caso de falecimento ou extinção 
do seu titular, se os seus sucessores 
pretenderem alienar a quota a 
terceiros;

e) no caso de cessão a terceiros sem 
observância do estipulado no artigo 
sexto do pacto social.

Dois) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, á data da deliberação e depois de satisfazer 
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a contrapartida da amortização, a sua situação 
líquida não ficar inferior á soma do capital e das 
reservas, salvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Três) O preço de amortização, nos casos 
previstos nas alíneas b), c) e e) do precedente 
número será o correspondente ao respectivo 
valor nominal; nos restantes casos de 
amortização previstos, o preço da amortização 
será fixado por uma firma de auditoria, a qual 
elaborará um balanço especial para o efeito, 
sendo o preço pago em seis prestações mensais, 
iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 
trinta dias após a data da deliberação.

ARTIGO OITAVO

(Convocação e reunião da assembleia 
geral)

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário. 

Dois) A assembleia geral é convocada 
pelo gerente ou por sócios representando pelo 
menos cinco por cento do capital, mediante 
carta registada com aviso de recepção dirigida 
aos sócios com antecedência mínima de vinte 
e um dias.

Três) A assembleia geral poderá reunir a 
validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unanimemente a vontade de que  a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto, 
salvo nos casos em que a lei o proíbe.  

ARTIGO NONO

(Competências)

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que o 
contrato ou a lei indiquem:

a) Nomeação e exoneração dos gerentes;
b) Amortização, aquisição e oneração de 

quotas e prestação de consentimento 
á cessão de quotas;

c) Alteração do contrato de sociedade;
d )  Aquis ição,  oneração,  cessão 

de exploração e trespasse de 
estabelecimento comercial da 
sociedade;

e) Propositura de acções judiciais contra 
gerentes.

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberações)

Um) Por cada duzentos e cinquenta meticais 
de capital corresponde um voto.

Dois) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais por terceiros, pessoas 
individuais, mediante carta simples dirigida ao 
presidente da mesa da assembleia geral.

Três) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando em primeira 
convocatória, todos os sócios sejam presentes 
ou representados.

Quatro) As deliberações das assembleias 
gerais são tomadas por maioria simples 
cinquenta e um por cento dos votos presentes 
ou representados.

Cinco) São tomadas por maioria qualificada 
setenta e cinco por cento do capital, as 
deliberações sobre alteração do contrato de 
sociedade, fusão, transformação e dissolução da 
sociedade e chamada e restituição de prestações 
suplementares.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração da sociedade)

Um) A sociedade é administrada e 
representada por um ou mais gerentes a eleger 
pela assembleia geral, por mandatos de dois 
anos, os quais são dispensados de caução, 
podem ou não ser sócios e podem ou não ser 
reeleitos.

Dois) Os gerentes terão todos os poderes 
necessários á administração dos negócios da 
sociedade, podendo designadamente abrir e 
movimentar contas bancárias, aceitar, sacar, 
endossar letras e livranças e outros efeitos 
comerciais, contratar e despedir pessoal, 
comprar, vender e tomar de aluguer ou 
arrendamento bens móveis e imóveis, incluindo 
naqueles os veículos automóveis.

Três) Os gerentes poderão constituir 
procuradores da sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos e 
delegar entre si os respectivos poderes para 
determinados negócios ou espécies de negócios.

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura ou 
intervenção de dois gerentes.

Cinco) Até deliberação da assembleia geral 
em contrário fica nomeado gerente o senhor 
Fernando João Liberato Garrine Nhampossa, 
a quem são concedidos os seguintes poderes:

a) Abrir e gerir as contas bancárias 
da sociedade dentro dos limites 
estabelecidos pela sociedade;

b) Assinar os contratos de fornecimento; 
arrendamento, prestação de serviços 
e outros em nome da sociedade, no 
curso normal dos negócios com 
terceiros;

c) Representar a sociedade perante 
todas as Autoridades Nacionais, 
nomeadamente, Ministério da 
Industria e Comércio, Ministério do 
Trabalho e Administração Pública 
Fiscal;

d) Representar a sociedade activa ou 
passivamente, nalgum litígio 
instaurado por ou contra a sociedade 
e assinar todos os documentos 
necessários relativos a isso;

e) Admitir  e despedir  pessoal e 
t r aba lhadores  em nome da 
sociedade;

f) Prestar contas aos sócios da sociedade 
sempre que solicitado pelos 
mesmos em assembleia geral ou 
fora dela.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 

exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal e a outras reservas que a assembleia geral 
deliberar constituir, serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
nos termos estabelecidos por lei. Caso os sócios 
estejam de acordo, a liquidação da sociedade 
será efectuada nos termos por eles decididos.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

Três) Os casos omissos serão regulados nos 
termos da lei de onze de Abril de mil novecentos 
e um e demais legislação aplicável.

Maputo, dezoito de Março de dois mil                         
e quinze.— O Técnico, Ilegível.  

Sião Import & Export, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia dezassete de Março de dois mil e quinze, foi 

matriculada, na Conservatória do Registo de 

Entidades Legais sob NUEL 100587785  uma 

sociedade denominada Siao Import & Export, 

Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 

nos termos do artigo noventa do Código 

Comercial, entre:

Halei Chen, solteiro maior, de nacionalidade 

Chinesa, natural de Zhejiang-China, portador 

do DIRE n.º 10CN00058063N, emitido em 

Maputo, aos trinta de Dezembro de  dois 

mil e catorze, válido até trinta de Dezembro 

de dois mil e quinze, residente em Matola, 

Bairro Matola Rio;

Shun Wang Xue, solteiro, de Chinesa, natural 

de Zhejiang, portador do Passaporte,                                

n.º E24781733, emitido na China aos trinta  

de Agosto de dois mil e treze  válido até trinta 

de Agosto de dois mil e quinze residente  na 

Matola.

Pelo presente contrato de sociedade 

outorgam e constituem entre si uma sociedade 

por quotas de responsabilidade limitada, que 

regerá pelas cláusulas seguintes:
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CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração e 
objectivo

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta denominação de Sião 
Import & Export, Limitada e tem a sede na 
Avenida de Moçambique quatro mil trezentos 
e sessenta e sete  na cidade de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu inicio, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da 
presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto social as 
seguintes actividades:

a) Desenvolver actividade de comercial 
e indústria com importação e 
exportação de diversos artigos; 

b) Venda de todos tipos de material de 
construção, incluindo cimento e 
seus acessórios;

c) Venda de diversos artigos, vestuários, 
loiças, mobílias, equipamento 
agrícola, equipamento da serralharia 
e muito mais;

d) Fabricar chapa de zincos diversos e 
outros artigos ligados na areia;

e )  Fabr ico  de  b locos ,  v igo tes , 
vendeladores, grelhas, e outros 
materiais de estaleiro;

f) Prestação de serviços na área de 
construção civil;

g)Represetanções internacionais; 
participações sociais.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades ou participar em 
outras sociedade ou empreendimentos directa 
ou indirectamente ligados a sua actividade 
principal, desde que devidamente outorgada e 
os sócios assim deliberem.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e 
suprimentos

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de vinte mil meticais, dividido 
pelos:

a) Halei Chen, com o valor de dez 
mil meticais correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social;

b) Shun Wang Xue, com o valor de dez mil 
meticais, correspondente a cinquenta por centos 
do capital social.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Um) A divisão e cessão, total ou parcial, 
de quotas a sócios ou a terceiros dependem de 
deliberação prévia da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretender alienar a sua 
quota prevenira a sociedade para que esta exerça 
o direito de preferência, com a antecedência 
mínima de trinta dias, por carta registada, 
indicando o nome do adquirente, o preço e 
demais condições da cessão. 

CAPÍTULO III

Da assembleia geral

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício e para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocado, 
e extraordinariamente por convocação do 
conselho de direcção.

Dois) A assembleia geral serão convocados 
pelo conselho de direcção.

ARTIGO OITAVO

Administração

Um) A administração gestão da sociedade 
e sua representação em juízo for a dele., active 
e passivamente, passam desde já a cargo de 
gerente Halei Chen,  como sócio gerente e com 
plenos poderes.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
os necessárias poderes de representação.

Três)  A sociedade f icará obrigada 
pela assinatura de gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
limites específicos do respectivo mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatários assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contrato que os membros do 
conselho de direcção são dispensados de caução.

ARTIGO NOVO

Distribuição de lucro

Um) Os lucros da sociedade e suas perdas 
serão divididos pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

Dois) Antes de repartidos os lucros líquidos 
apurados apurados em cada exercício deduzir-
se-á percentagem indicada para constituir o 
fundo de reserva legal, estipulado por lei, e as 
reservas especialmente criadas, por decisão da 
assembleia geral.

Três) Os lucros líquidos serão distribuídos 
aos sócios no prazo de seis meses, a contar da 
data da deliberação da assembleia geral que os 
tiver aprovado.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução da sociedade

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
determinados na lei e por deliberação de três 
quadro dos sócios.

Dois) Se a sociedade for liquidada, o 
património restante, depois do pagamento das 
dívidas e passivos da sociedade e dos custos 
da liquidação, será distribuído entre os sócios 
proporcionalmente ao valor das respectivas 
quotas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Exercício social e contas

Um) O exercício social coincide com o 
ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta  um 
de Dezembro de cada ano e submetidos à 
aprovação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Decreto-Lei número dois barra 
dois mil e cinco, de vinte e sete de Dezembro, 
e demais legislação aplicável.

Maputo, dezoito de Março de dois mil                        
e quinze.— O Técnico, Ilegível. 

Lucília Construções, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte de Junho de dois mil e catorze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100503948  uma 
sociedade denominada Lucília Construções, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial entre:

Anselmo Person Matimbe, solteiro maior, 
natural de Zavala, residente em Matola, Bairro 
Patrice Lumumba, quarteirão trinta e seis, casa 
número um, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 100104735929C, emitido no dia vinte e um 
de Março de dois mil e catorze, em Matola;

Reylane Rosário Chiote, solteira menor, 
natural de Maputo, residente em Matola, no 
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Bairro da Machava sede, quarteirão quarenta 
e sete, casa número cento e nove, na província 
de Maputo;

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas  de responsabilidade limitada, que 
se regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Lucília Construções, Limitada, e tem sua 
sede no Bairro do Alto Maé, Avenida Romão 
Fernandes Farinha número setecentos e quarenta 
e três, primeiro andar, flat quatro, na cidade de 
Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto a construção 
civil.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, é de Um milhão e quinhentos mil 
meticais dividido pelos sócios Anselmo Person 
Matimbe, com valor de novecentos mil meticais 
correspondente a sessenta por cento do capital 
e Reylany Rosário Chiote, com seiscentos mil 
meticais, correspondente a  quarenta por cento 
do capital.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias, 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO 

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais 
em vigor ou alienação de toda a parte de quotas 
deverá ser do consentimento dos sócios gozando 
estes do direito de preferências.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, passam desde já a cargo do sócio 
Anselmo Person Matimbe, como sócio gerente 
e com plenos poderes.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos no respectivo 
mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatários assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
de favor, fianças, avales ou abonações.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizada pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação de balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar quaisquer assuntos que 
digam respeito a sociedade.

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam ao preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, dezoito de Março de dois mil e 
quinze.— O Técnico, Ilegível. 

Bluestone Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezasseis de Março de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100587238  uma 
sociedade denominada Bluestone Moçambique, 
Limitada.
Ngamane, Limitada, representada pelo senhor 

Licínio António Paco, na qualidade de sócio 
gerente, natural de Maputo, residente em 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade                                              
n.º 110100643332M, emitido aos vinte e 
seis de Novembro de dois mil e dez, pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo;

Bluestone Group (FZE), Licença Número 
14627, com sede em Sharjah, UAE, 
representada pelo senhor Daniele Tamman, 
na qualidade de sócio gerente, natural 
de Cartum, de nacionalidade italiana, 
residente em Maputo, portador do Passaporte                                                 
n.º YA5415602, emitidoa os quatro de 
Setembro de dois mil e treze, pelo Ministério 
de Negócios Estrangeiros da Itália. 
È celebrado, ao abrigo do Código Comercial 

vigente em Moçambique, o presente contrato de 
sociedade que se rege pelas cláusulas insertas 
nos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração e sede)

Um) A Bluestone Moçambique, Limitada, 
adiante designada simplesmente por sociedade, 
criada por tempo indeterminado e que tem a sua 
sede na cidade de Maputo.

Dois) A sociedade poderá, mediante simples 
deliberação da assembleia geral, deslocar 
a respectiva sede para qualquer outro local 
dentro do território nacional, provisória ou 
definitivamente, bem como criar ou encerrar 
sucursais, filiais, agências ou qualquer outra 
forma de representação, onde e quando for 
julgado conveniente para a prossecução dos 
interesses sociais.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

 A sociedade tem por objecto a: Logística 
e gestão; Gestão de recursos humanos; 
A prestação de serviços, nas várias áreas 
relacionadas com energia, electricidade, 
engenharia, frio, refrigeração, montagem 
de equipamentos, representação de marcas, 
importação e exportação, centrais térmicas, 
energia eólica, energia solar, centrais com 
energia de gás e carvão, pipeline, e outras; 
Manuseamento de carga, aluguer de máquinas e 
equipamento;Transporte aéreo, terrestre, fluvial, 
marítimo e ferroviário, de passageiros e carga; 
Comercialização de produtos petrolíferos, 
seus derivados e outros; Agenciamentos e 
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representações comercias; Gestão de recursos 
humanos, formação e capacitação profissional; 
Importação e exportação; Gestão de condomínios 
e imobiliária; Aquisição, administração, locação 
e alienação de bens móveis e imóveis, próprios 
e de terceiros, ou de quaisquer direitos sobre os 
mesmos, gestão e participação em condomínios; 
Elaboração de estudos e projectos urbanísticos 
e de construção civil; Consultoria nas mais 
diversas áreas; Estudos do impacto ambiental; 
Agenciamento e representações; Comercio 
geral; Importação e exportação; O exercício 
de outras actividades conexas que, tendo sido 
deliberadas pela respectiva assembleia geral, 
sejam permitidas por lei.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de um milhão de meticais, 
correspondente à soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Ngamane, Limitada, com uma quota 
no valor nominal de seiscentos 
mil meticais, correspondente a 
sessenta por cento por cento do 
capital social;

b) Bluestone Group (Fze), com uma quota 
no valor nominal de quatrocentos 
mil meticais, correspondente a 
quarenta por cento do capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação dos sócios os quais gozam 
de direito de preferência na subscrição dos 
aumentos.

ARTIGO QUARTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital. Os sócios poderão conceder à 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas é livre quando 
realizada entre os sócios.

Dois) A cessão ou transmissão de quotas 
a terceiros depende sempre da aprovação da 
assembleia geral da sociedade, gozando os 
sócios de direito de preferência na sua aquisição 
que deverá ser exercido no prazo legal indicado 
no Código Comercial.

ARTIGO SEXTO

(Exclusão e amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá deliberar a 
amortização de quotas no caso de exclusão ou 
exoneração de sócio nos termos estabelecidos 
no artigo trezentos do Código Comercial.

Dois) Se outra coisa não for deliberada em 
assembleia geral, a contrapartida da amortização 
será o correspondente ao valor nominal da quota 
amortizada se, contabilisticamente, não lhe 
corresponder valor inferior que, em tal caso, 
se aplicará.

Três) Amortizada qualquer quota, a 
mesma passa a figurar no balanço como quota 
amortizada, podendo posteriormente os sócios 
deliberar a criação de uma ou várias quotas, em 
vez da quota amortizada, destinadas a serem 
adquiridas pela sociedade se esta tiver direito de 
amortizá-la ou alienadas a um ou alguns sócios 
ou a terceiros.

Quatro) A exclusão de sócios poderá ocorrer 
nos seguintes casos:

a) Cedência de quota a estranhos à 
sociedade sem prévia deliberação 
positiva da assembleia geral da 
sociedade ou sem que seja dada a 
oportunidade de exercer o direito de 
preferência a que alude o número 
dois  do artigo quinto dos estatutos;

b) Quando o sócio violar reiteradamente 
os seus deveres sociais ou adopte 
comportamento desleal  que, 
pela sua gravidade ou reiteração, 
seja seriamente perturbador do 
funcionamento da sociedade, ou 
susceptível de lhe causar grave 
prejuízo;

c) Quando o sócio violar qualquer das 
obrigações que lhe derivam do 
pacto social, da lei ou de deliberação 
social validamente proferida em 
assembleia geral;

d) Por decisão judicial. 

Cinco) A exclusão do sócio não prejudica 
o dever de este indemnizar a sociedade pelos 
prejuízos que lhe tenha causado.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração  e vinculação)

A administração, gerência e vinculação 
da sociedade è realizada por um conselho de  
administração em que todos os sócios fazem 
parte como sócios gerentes, com dispensa de 
caução, ficando a sociedade obrigada, com 
as assinaturas bastantes e conjuntas de dois 
gerentes ou apenas a de um mandatário a quem 
for conferido poderes especiais para o efeito, 
para obrigar validamente a sociedade em todos 
actos e contratos, conforme for deliberado pela 
assembleia geral da  sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Assembleias gerais)

Um) Sem prejuízo das formalidades legais de 
carácter imperativo, as assembleias gerais serão 
convocadas, por qualquer dos gerentes, por carta 
registada com aviso de recepção expedida aos 
sócios com quinze dias de antecedência.

Dois) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem com as formalidades 

da sua convocação, quando todos os sócios 
concordem por escrito na deliberação ou 
concordem por escrito, em que dessa forma 
se delibere, ou quando estejam presentes ou 
representados todos os sócios, ainda que as 
deliberações sejam tomadas fora da sede social, 
em qualquer ocasião e qualquer que seja o 
seu objecto, excepto tratando-se de alteração 
do contrato social, de fusão, de cisão, de 
transformação ou de dissolução da sociedade 
ou outros assuntos que a lei exija maioria 
qualificada onde deverão estar presentes ou 
representados os sócios que detenham, pelo 
menos, participações correspondentes a um 
terço do capital social.

Três) Podem também os sócios deliberar 
sem recurso a assembleia geral, deste que todos 
declarem por escrito o sentido do seu voto, em 
documento que inclua a proposta de deliberação, 
devidamente datado, assinado e endereçado à 
sociedade.

ARTIGO NONO

(Ano social e distribuição de resultados)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil e dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição do 
fundo de reserva legal; enquanto não estiver 
realizado ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo.

Dois) Cumprindo o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se por deliberação 
dos sócios e/ou nos casos determinados por lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Em tudo quanto for omisso nos presentes 
estatutos, vigorarão as disposições do Código 
Comercial e demais legislação aplicável no 
ordenamento jurídico moçambicano.

Maputo, dezassete de Março de dois mil                  
e quinze.— O Técnico, Ilegível. 

Bermoc – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Março de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100583704  uma 
sociedade denominada Bermoc – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Carlos Vítor da Silva Gomes Bernardes de 
nacionalidade portuguesa, casado, natural de 
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Campo de Besteiros, residente em Moçambique, 
na Avenida Julius Nyerere, número trezentos e 
sessenta, sétimo segundo direito, Maputo, Bairro 
da Polana Cimento, portador do Passaporte                    
n.º M267548, emitido em três de Agosto de 
dois mil e doze e válido até três de Agosto de 
dois mil e dezassete.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede e duração

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Bermoc – Sociedade Unipessoal, Limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere número trezentos e sessenta, 
sétimo segundo direito em Maputo.

Três)  Por  s imples  de l iberação  da 
administração, pode a sede ser deslocada, 
dentro do mesmo concelho ou para concelho 
limítrofe, podendo ainda ser criada sucursais, 
filiais, agências ou outras formas legais 
de representação, no território nacional ou 
estrangeiro.

Quatro) A sua duração será por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

O objecto da sociedade consiste na prestação 
de serviços na área de consultoria de negócio.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

O capital social, é de duzentos mil meticais 
integralmente realizado em dinheiro e 
correspondente à soma de uma única quota 
titulada pelo sócio Carlos Vítor da Silva Gomes 
Bernardes.

ARTIGO QUARTO

Administração

Um) À administração da sociedade compete 
ao único sócio.

Dois) Para vincular a sociedade é necessária 
a intervenção de um administrador.

ARTIGO QUINTO

Participações

A sociedade poderá participar no capital 
social de outras sociedades, mesmo com 
objecto diferente do seu, em sociedades 
reguladas por leis especiais ou em agrupamentos 
complementares de empresas.

ARTIGO SEXTO

Cessão e amortização

A cessão de quotas a não sócios depende 
do consentimento da sociedade que terá 
sempre o direito de preferência, o qual, de 
seguida, se defere aos sócios não cedentes. 

Na cessão onerosa de quotas a estranhos terão 
direito de preferência a sociedade e os sócios, 
sucessivamente.

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota:

a) Com o consentimento do titular; 
b) Em caso de morte ou insolvência; 
c) Em caso de arresto, arrolamento ou 

penhora da quota; 
d) Se esta for cedida sem o prévio 

consentimento da sociedade.

Dois) A quota amortizada figurará no 
balanço como tal, podendo os sócios deliberar 
nos termos legais a correspondente redução 
do capital ou o aumento do valor das restantes 
quotas, ou ainda, a criação de uma ou mais 
quotas de valor nominal compatível para 
alienação a sócios ou a terceiros.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Por deliberação do sócio único, podem ser 
exigidas prestações suplementares até a um 
montante global igual ao dobro do capital social.

O sócio único pode livremente designar 
quem o representará nas assembleias gerais.

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei.

ARTIGO NONO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, dezoito de Março de dois mil e 
quinze. — O Técnico, Ilegível. 

Riab Consultoria – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia doze de Fevereiro de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100576244  
uma sociedade denominada Riab Consultoria 
– Sociedade Unipessoal, Limitada.
Rober to  Ismael  Amorim Bat is ta ,  de 

nacionalidade portuguesa, portador do 
Passaporte n.º N014914, emitido em Lisboa, 
e válido até três de Março de dois mil                        
e dezanove.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede e duração

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Riab Consultoria, Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

Dois)  A sociedade tem a sua sede no Edifício 
JAT5 -  Fase 1 Avenida dos Desportistas 
número oitocentos e trinta e três, sexto andar, 
em Maputo.

Três)  Por  s imples  de l iberação  da 
administração, pode a sede ser deslocada, 
dentro do mesmo concelho ou para concelho 
limítrofe, podendo ainda ser criada sucursais, 
filiais, agências ou outras formas legais 
de representação, no território nacional ou 
estrangeiro.

Quatro) A sua duração será por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

O objecto da sociedade consiste na 
prestação de serviços de consultoria na área 
das engenharias e fiscalização de obras.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

O capital social é de cinco mil meticais 
integralmente realizado em dinheiro e 
correspondente à soma de uma única quota 
titulada pelo sócio Roberto Ismael Amorim 
Batista.

ARTIGO QUARTO

Administração

Um) À administração da sociedade compete 
ao único sócio.

Dois) Para vincular a sociedade é necessária 
a intervenção de um administrador.

ARTIGO QUINTO

Participações

A sociedade poderá participar no capital 
social de outras sociedades, mesmo com 
objecto diferente do seu, em sociedades 
reguladas por leis especiais ou em agrupamentos 
complementares de empresas.

ARTIGO SEXTO

Cessão e amortização

A cessão de quotas a não sócios depende 
do consentimento da sociedade que terá 
sempre o direito de preferência, o qual, de 
seguida,  se defere  aos  sócios  não cedentes. 
Na  cessão onerosa de quotas a estranhos terão 
direito de preferência a sociedade e os sócios, 
sucessivamente.

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota:

a) Com o consentimento do titular; 
b) Em caso de morte ou insolvência;
c) Em caso de arresto, arrolamento ou 

penhora da quota; 
d) Se esta for cedida sem o prévio 

consentimento da sociedade.
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Dois) A quota amortizada figurará no 
balanço como tal, podendo os sócios deliberar 
nos termos legais a correspondente redução 
do capital ou o aumento do valor das restantes      
quotas, ou ainda,  a criação de uma ou mais 
quotas de   valor nominal compatível  para 
alienação a sócios ou a terceiros.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Por deliberação do sócio único, podem ser 
exigidas prestações suplementares até a um 
montante global igual ao dobro do capital social.

O sócio único pode livremente designar 
quem o representará nas assembleias gerais.

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei.

ARTIGO NONO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, dezoito de Março de dois mil e 
quinze. — O Técnico, Ilegível. 

SVL Consultores, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezoito de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100588005  
uma sociedade denominada SVL Consultores, 
Limitada.

Entre:
Veloso Basílio Falaque, solteiro, natural de 

Inhassunge, de nacionalidade moçambicana, 
residente no Bairro Ferroviário, quarteirão 
sessenta e sete, casa número cento e 
dezanove, Maputo, portador do Bilhete do 
Identidade n.º 110103996311B, emitido aos 
cinco de Julho de dois mil e dez;

Sadila Mussá Bacar, solteira, natural da Beirra, 
de nacionalidade moçambicana, residente 
no Bairro Ferroviário, quarteirão sessenta 
e sete, casa número cento e dezanove, em 
Maputo, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110102881978M, emitido aos treze de 
Marco de dois mil e treze.
Pelo presente contrato de sociedade, 

outorga e constitui uma sociedade por quotas 
denominada SVL Consultores, Limitada., que se 
regerá pelos artigos seguintes, e pelos preceitos 
legais em vigor na República de Moçambique.

CAPÍTULO 1

Denominação

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

SVL Consultores, Limitada, aqui em 
diante designada por sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, sito na Rua de Anguane, número 
oitenta e três, primeiro andar, Bairro Central, 
Distrito Municipal Ka Mpfumo, podendo 
por deliberação da assembleia geral, criar ou 
extinguir, no país ou no estrangeiro ou qualquer 
outra forma de representação social, sempre que 
se justifique a sua exigência.

ARTIGO TERCEIRO

(objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social o 
exercício das seguintes actividades:

a) Prestação de serviços na área de 
contabilidade e auditoria;

b) Reengenharia de processos financeiros;
c) Consultoria económica, planeamento 

financeira, recursos humanos e 
fiscal;

d)Agenciamento e fortalecimento 
organizacional;

e) Prestação de serviços nas áreas de 
consultoria.

Dois) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, exercer 
qualquer outra actividade relacionada directa 
ou indirectamente com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares à sua 
actividade, desde que devidamente autorizada.

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início para 
todos os efeitos legal, a partir da data da 
celebração do contrato social.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social é de vinte mil meticais, e 
encontra-se integralmente subscrito, realizado 
e distribuído em duas quotas sendo:

a) Dezoito mil meticais, o equivalente 
a noventa por cento do capital 
social pertencente ao sócio, Veloso 
Basílio Falaque;  

b) Dois mil e quinhentos meticais, o 
equivalente a dez por cento do 
capital social pertencente à sócia, 
Sadila Mussá Bacar.  

ARTIGO SEXTO

(Aumento de capital)

O capital social será aumentado uma ou 
mais vezes, mediante entradas em numerário, 
formação de suprimentos a caixa pelos sócios ou 
capitalização deliberado em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Morte de incapacidade)

Em caso de morte, falência ou interdição 
de qualquer sócio, a sociedade continuará 
com os herdeiros ou representantes os quais 
nomearão um de entre si que a todos represente 
na sociedade, permanecendo a quota interna.

ARTIGO OITAVO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) É livre a divisão de quotas entre os 
sócios. A cessão e a divisão de quotas a favor 
de pessoas estranhas a ela depende do expresso 
consentimento da sociedade, por escrito.

Dois) O sócio que pretende ceder a sua 
quota deverá comunicar por escrito em carta 
registada e com aviso de recepção à gerência 
que, convocará uma assembleia geral no prazo 
máximo de trinta dias para tomada de decisão.

Três) A sociedade em primeiro lugar e os 
sócios em segundo lugar gozam de preferência 
na aquisição da quota a alienar.

Quatro) É nula qualquer cessão, divisão, 
oneração ou alienação de quotas feitas sem a 
observância do disposto nos presentes estatutos.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á duas 
vezes por ano, uma vez nos primeiros meses 
do fim do exercício anterior e deverá discutir, 
aprovar ou modificar o relatório e contas e 
tratar qualquer assunto admitindo um foro 
extraordinário para deliberar matérias julgadas 
pertinentes.

Dois) A assembleia geral ordinária são 
convocados pelo director-geral ou a pedido dos 
sócios que representam pelo menos vinte por 
cento do capital social.

ARTIGO DÉCIMO 

(Gerência)

Um) A administração, gerência e a 
representação da sociedade em juízo e fora dela, 
activa e passivamente, caberá ao administrador 
que fica desde já nomeado, o senhor Veloso 
Basílio Falaque.
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Dois) Os sócios poderão delegar parte ou 
totalidade dos seus poderes entre si ou em 
pessoas estranhas a sociedade deliberando em 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Distribuição dos resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
encerrando-se a trinta e um de Dezembro 
de cada ano o balanço para apuramento dos 
resultados.

Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 
balanço depois de deduzido dez por cento para 
fundo de reservas legal e quinze por cento para 
fundo de investimento, por deliberação da 
assembleia geral ou de acordo com a política 
de distribuição de dividendos da sociedade, o 
remanescente será distribuído entre os sócios 
na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos por lei.

Dois) Dissolvida a sociedade por acordo 
unânime de todos os sócios, eles serão 
liquidatários e preceder-se-á a liquidação 
conforme a deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições legais aplicáveis na República de 
Moçambique.

Maputo, dezoito de Março de dois mil                       
e quinze.— O Técnico, Ilegível. 

RODI-Engenharia                            
& Consultoria, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de três de Marco de dois mil e 
quinze, exarada de folhas oitenta e nove a folhas 
noventa e uma do livro de notas para escrituras 
diversas numero quarenta e oito traço E, do 
Terceiro Cartório Notarial Maputo, perante 
Sérgio João Soares Pinto, licenciado em Direito, 
conservador e notário superior do Segundo 
Cartório Notarial em virtude de a respectiva 
notária se encontrar no gozo de licença 
disciplinar, foi constituída por: Roberto William 
Kachamila e José Francisco Rufino Diogo, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que reger-se-á pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
RODI-Engenharia & Consultoria, Limitada, e é 
constituída sob a forma de sociedade comercial 

por quotas de responsabilidade limitada e rege-
se pelos presentes estatutos e pela legislação em 
vigor na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representação)

A sociedade e do âmbito nacional, tem a 
sua sede nesta cidade de Maputo, podendo 
abrir e encerrar delegações ou outras formas 
de representações sociais no pais e fora dele, 
mediante autorização das entidades competentes 
desde que seja devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade e por tempo 
indeterminado, contando-se o seu inicio a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a elaboração de projectos nas seguintes áreas:

a) Rodovias, ferrovias, aeroportos;
b) Sistemas de drenagem viária e 

saneamento do meio;
c) Barragens e sistemas de irrigação;
d) Geologia e geotécnica;
e) Edifícios;
f)  Assistência de obras;
g) Estudos de viabilidade e projectos; 
h )  Consul tor ia  em projectos  de 

engenharia.
Dois) A sociedade poderá participar em 

sociedade com objecto diferente do seu 
próprio social, em sociedades reguladas por 
leis especiais, associar-se com terceiros, em 
consórcio joint-ventures, adquirindo quotas, 
acções ou partes sociais ou constituindo 
empresas mediante deliberação dos sócios e 
cumpridas as formalidades legais.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito esteja 
devidamente autorizada nos termos legais.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte e cinco mil 
meticais, correspondente à soma de duas quotas 
iguais, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
doze mil e quinhentos meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao  sóc io  Robe r to  Wi l l i am 
Kachamila;

b) Uma quota no valor nominal de 
doze mil e quinhentos meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio José Francisco Rufino 
Diogo. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação e nas 
condições em que a assembleia geral o 
determina.

ARTIGO SEXTO

(Cessão, divisão e amortização de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios e 
livre.

Dois) A cessão de quotas a efectuar por 
qualquer dos sócios a terceiros, depende do 
consentimento prévio e por escrito, dos outros 
sócios da sociedade, a qual e reservado o direito 
de preferência.

Três) O sócio que pretende alienar a sua 
quota a estranhos, prevenirá a sociedade 
com uma antecedência de noventa dias por 
carta registada, declarando o nome do sócio 
adquirente e as condições da cessão.

Quatro) No caso de morte de um dos sócios, 
os seus herdeiros exercerão em comum, os 
direitos do falecido e designarão entre si ou 
a um estranho, de comum acordo, para os 
representarem na sociedade, enquanto a quota 
se mantiver indivisa.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) Assembleia geral dos sócios reunira, 
em sessão ordinária, uma vez por ano para 
apresentação, aprovação ou modificação de 
balanço e contas de exercício respeitante ao 
ano anterior e deliberar sobre qualquer outro 
assunto para que tenha sido convocada e, em 
sessão extraordinária sempre que necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
por meio de carta registada ou outra forma 
a deliberar, dirigidos a cada sócio com 
antecedência mínima de oito dias.

Três) Os sócios far-se-ão representar 
nas sessões da assembleia geral por quem 
legalmente os represente ou pelas pessoas que 
para o efeito designarem por simples carta para 
esse fim a sociedade.

Quatro) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria absoluta de votos e 
constituem norma para a sociedade desde que 
não sejam anuláveis nos termos da lei.

Cinco) As deliberações da assembleia geral 
em matéria de alteração dos presentes estatutos 
requererão uma maioria absoluta.

Seis) A assembleia geral poderá anular 
por votação maioritária qualquer decisão de 
gerência, quando esta decisão contrarie ou 
deturpe os objectivos da sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Administração e representação)

Um) A administração e representação 
da sociedade, em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, serão exercidos pelos sócios 
Roberto William Kachamila e José Francisco 
Rufino Diogo, que desde já são nomeados 
administradores.
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Dois) Os administradores terão todos 
os poderes necessários a administração dos 
negócios da sociedade, podendo designadamente 
abrir e movimentar contas bancárias, aceitar, 
sacar, endossar letras e livranças.

Três) Os administradores poderão constituir 
procuradores da sociedade para a pratica de 
actos determinados negócios ou espécie de 
negócios.

Quatro) Os administradores ora designados 
são dispensados de prestar caução e não serão 
remunerados pelo exercício das respectivas 
funções, ate deliberação em contrario da 
assembleia geral.

Cinco) É vedado aos administradores obrigar 
a sociedade em fianças, abonações, letras de 
favor e outros actos e contratos estranhos ao 
objecto social. 

ARTIGO NONO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a )  P e l a  a s s i n a t u r a  d o s  d o i s 
administradores;

b) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, no âmbito dos poderes 
que lhe foram conferidos.

Dois) Para actos de mero expediente 
basta a assinatura de um ou mais sócios, ou 
de um empregado da sociedade devidamente 
autorizado para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício económico coincide com 
o ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Lucros e perdas)

Dos prejuízos ou lucros líquidos em cada 
exercício deduzir-se-á, em primeiro lugar, a 
percentagem indicada para constituir a reserva 
legal se não estiver constituída nos termos da lei 
ou sempre que se releve necessário reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos previstos 
na lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição de 
um dos sócios, a sociedade continuará com 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo o que for omisso no presente 
contrato de sociedade, regulará os dispositivos 
legais pertinentes em vigor na República de 
Moçambique.

Está conforme.

Maputo, quatro de Marco de dois mil                          
e quinze.— O Técnico, Ilegível.  

MGCA – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e quatro de Fevereiro de dois mil 
e quinze, foi matriculada, na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais sob NUEL 
100579065 uma sociedade denominada MGCA 
— Sociedade Unipessoal, Limitada.
Miguel Ferreira Guedes de Carvalho, DIRE 

n.º 11PT00016538 I, NUIT 107907475 , 
viúvo, morador na Rua Patrice Lumumba, 
quinhentos e nove na cidade de Maputo,

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a firma MGCA — 
Sociedade Unipessoal, Limitada, com sede na 
Rua dos Desportistas número oitocentos e trinta 
e três, sexto andar, na cidade de Maputo.

Dois) Por simples deliberação da gerência, 
a sede poderá ser deslocada dentro do território 
nacional, podendo ainda da mesma forma, a 
sociedade estabelecer  domicílio particular para 
determinados negócios.

Três) Também por simples deliberação da 
gerência, a sociedade pode criar sucursais, 
agências, delegações ou outras formas locais 
de representação no território nacional ou no 
estrangeiro. 

ARTIGO SEGUNDO

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços de arquitectura, consultoria, estudos, 
projectos e outras actividades que a sociedade 
achar conveniente.

Dois) A sociedade poderá participar no 
capital social de outras sociedades, quer o 
objecto seja igual ou diferente do seu e em 
sociedades reguladas por lei especiais. 

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de dez mil meticais, correspondente a 
uma quota no valor nominal de cem mil meticais 
pertencente ao  sócio Arquitecto Miguel Ferreira 
Guedes de Carvalho.

ARTIGO QUINTO

Um) A gerência da sociedade e a sua 
representação em juízo ou fora dele, será 

remunerada e fica a cargo do sócio Arquitecto  
Miguel Ferreira Guedes de Carvalho, DIRE 
n.º 11PT00016538I, NUIT 107907475, viúvo, 
morador na Rua Patrice Lumumba, quinhentos 
e nove na cidade de Maputo , que, desde já 
é nomeado gerente. O gerente da sociedade 
pode constituir procuradores para a prática de 
determinados actos ou categoria de actos.

Dois) Para vincular a sociedade em todos 
os actos e contratos é suficiente a assinatura do 
gerente nomeado.

Três) Em ampliação dos poderes normais de 
gerência, o gerente poderá ainda:

a) realizar contratos de compra e venda 
mercantil, contrato de reporte, 
contrato de fornecimento, contrato 
de prestação de serviços mercantis, 
contrato de agência, contrato de 
transporte,  contrato de associação 
em participação e contrato de 
consórcio;

b) comprar, vender, efectuar contratos de 
leasing e tomar de arrendamento ou 
trespasse quaisquer bens móveis e 
imóveis de e para a sociedade; 

c) adquirir viaturas automóveis, máquinas 
e equipamentos, podendo assinar os 
competentes contratos de leasing.

ARTIGO SEXTO

O sócio fica autorizado a fazer prestações 
suplementares de capital até ao montante global 
de dois milhões e quinhentos mil meticais.

Maputo, dezoito de Março de dois mil                    
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

 PROEL – Projectos de 
Electricidade e Comércio, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que por 

escritura pública de oito de Dezembro de dois 
mil e catorze, lavrada de folha cento e cinco 
a folhas cento e dez de notas para escrituras 
diversas número quatrocentos e trinta, traço A, 
deste cartório notarial de Maputo perante Batça 
Banu Amade Mussa, licenciada em Direito, 
conservadora e notária superior A em exercício 
no referido cartório, constituída entre Tânia 
Neila Filipe Sambo, Edmila da Suzy Filipe 
Sambo e Amélia Suzana Mahenzule Sambo, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada, Proel – Projectos de 
Electricidade e Comércio, Limitada com sedes 
em Maputo, Avenida Carlos da Silva, número 
um, primeiro andar, Maputo, Moçambique, que 
se regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes: 

CAPÍTULO I 

Firma, criação, natureza e sede

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma) 

A sociedade tem como firma PROEL– 
Projectos de Electricidade e Comércio, 
Limitada.
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 ARTIGO SEGUNDO

(Criação)

A PROEL- Projectos de Electricidade 
e Comércio, Limitada é criada por tempo 
indeterminado e rege-se pelos presentes 
estatutos.

 ARTIGO TERCEIRO

(Natureza)

A PROEL – Projectos de Electricidade                     
e Comércio, Limitada, é de direito privado, e 
tem fins lucrativos. 

ARTIGO QUARTO

(Sede e representações)

 A PROEL- Projectos de Electricidade e 
Comercio, Limitada, tem a sua sede em Maputo, 
Avenida Carlos da Silva, número um, primeiro 
andar, Maputo, Moçambique, podendo assim 
abrir delegações noutros locais do pais e fora 
dele, desde que seja devidamente autorizada.

CAPÍTULO II

Objecto

 ARTIGO QUINTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Comércio a grosso e a retalho com 
importação e exportação em 
diferentes áreas;

b) Consultoria em diversas áreas;
c) Estudos, projectos, instalações, 

manutenção e gestão nas áreas de 
electricidade, engenharia civil;

d) Comércio de produtos de ferragem, 
comércio de maquinaria para 
construção civil e áreas afins;

e) Gestão de projectos, desenvolvimento 
de  e s t r a t ég i a s ,  e s tudos  de 
viabilidade, desenvolvimento de 
negócios e marketing na área de 
electricidade e afins.

Dois) A sociedade pode adquirir participações 
em sociedades com objecto diferente daquele 
que exerce ou em sociedades reguladas por 
leis especiais.

Três) A sociedade pode associar-se a 
terceiros, mediante deliberação dos sócios e 
cumpridas todas as formalidades legais.

ARTIGO SEXTO

 (Capital social e aumento do capital)

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, e em espécie, é de vinte e cinco mil 
meticais, correspondente à soma de três quotas 
desiguais, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de dez 
mil meticais, correspondente a 
quarenta por centos do capital 
social, pertencente à sócia Tânia 
Neila Filipe Sambo;

b) Uma quota no valor nominal de dez 
mil meticais, correspondente a 
quarenta por centos do capital 
social, pertencente à sócia Edmila 
da Suzy Filipe Sambo;

c) Uma quota no valor nominal de cinco 
mil meticais, correspondente a 
vinte por centos do capital social, 
pertencente à sócia Amélia Suzana 
Mahenzule Sambo.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuída quantas vezes forem necessárias, 
desde que a assembleia geral delibere sobre a 
matéria.

ARTIGO SÉTIMO

 (Administração e representação                 
da sociedade)

A administração e representação da sociedade 
ficam a cargo do administrador ou ainda por um 
procurador especialmente designado para o 
efeito, nomeado por deliberação da assembleia 
geral da sociedade, com dispensa de caução, 
a quem se lhe reconhece plenos poderes de 
gestão e representação social, em juízo e fora 
dele, e reserva-se-lhe o direito de remuneração 
enquanto estiver a exercer tais funções. 

ARTIGO OITAVO

 (Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias, desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito à sociedade.

CAPÍTULO III 

Dos lucros, perdas e dissolução                  
da sociedade

ARTIGO NONO

 (Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício, 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessário realizá-la.

ARTIGO DÉCIMO

 (Dissolução)

Um) A sociedade somente se dissolve nos 
casos consignados na lei.

Dois) O sócio único ou os procuradores por 
si mandados, será seu liquidatário.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio da sociedade, os seus herdeiros 

assumem automaticamente o lugar na sociedade 
em dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde que 
obedeçam o preceituado na lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados nos termos 
do Código Comercial em vigor desde o ano de 
dois mil e seis, e demais legislação aplicável na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, onze de Dezembro de dois mil                      
e catorze. — O Técnico, Ilegível. 

Think Global Consultin –
Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia dezoito de Fevereiro de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL   100577356 uma 
sociedade denominada Think Global Consultin 
– Sociedade Unipessoal, Limitada.
Sérgio de Almeida Nunes da Costa, de 

nacionalidade portuguesa, solteiro, natural 
de Lisboa, residente em Moçambique, na 
Rua Sociedade de Estudos número quarenta, 
Maputo, Bairro da Coop, portador do DIRE 
11PT00008213B, emitido em vinte e um de 
Outubro de dois mil e catorze e válido até em 
vinte e um de Outubro de dois mil e quinze.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede e duração

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Think Global Consultin – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Vlademir Lenine número três mil setenta e um, 
quinto andar, em Maputo.

Três)  Por  s imples  de l iberação  da 
administração, pode a sede ser deslocada, 
dentro do mesmo concelho ou para concelho 
limítrofe, podendo ainda ser criada sucursais, 
filiais, agências ou outras formas legais 
de representação, no território nacional ou 
estrangeiro.

Quatro) A sua duração será por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

O objecto da sociedade consiste na prestação 
de serviços na área consultoria de negócio.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

O capital social, é de cinco mil meticais 
integralmente realizado em dinheiro e 
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correspondente à soma de uma única quota 
titulada pelo sócio Sérgio de Almeida Nunes 
da Costa.

ARTIGO QUARTO

Administração

Um) À administração da sociedade compete 
ao único sócio.

Dois) Para vincular a sociedade é necessária 
a intervenção de um administrador.

ARTIGO QUINTO

Participações

A sociedade poderá participar no capital 
social de outras sociedades, mesmo com 
objecto diferente do seu, em sociedades 
reguladas por leis especiais ou em agrupamentos 
complementares de empresas.

ARTIGO SEXTO

Cessão e amortização

A cessão de quotas a não sócios depende 
do consentimento da sociedade que terá 
sempre o direito de preferência, o qual, de 
seguida, se defere aos sócios não cedentes. 
Na cessão onerosa de quotas a estranhos terão 
direito de preferência a sociedade e os sócios, 
sucessivamente.

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota:

a) Com o consentimento do titular; 
b) Em caso de morte ou insolvência; 
c) Em caso de arresto, arrolamento ou 

penhora da quota; 
d) Se esta for cedida sem o prévio 

consentimento da sociedade.

Dois) A quota amortizada figurará no 
balanço como tal, podendo os sócios deliberar 
nos termos legais a correspondente redução 
do capital ou o aumento do valor das restantes 
quotas, ou ainda, a criação de uma ou mais 
quotas de valor nominal compatível para 
alienação a sócios ou a terceiros.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) Por deliberação do sócio único, podem 
ser exigidas prestações suplementares até a um 
montante global igual ao dobro do capital social.

Dois) O sócio único pode livremente 
designar quem o representará nas assembleias 
gerais.

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei.

ARTIGO NONO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, dezoito de Março de dois mil                       
e quinze. — O Técnico, Ilegível.  

BDQ – Medic, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de quatro de Março de dois mil 
e quinze, lavrada de folhas cento e nove e 
seguintes do livro de notas para escrituras 
diversas número trezentos e quarenta e um traço 
D, do Segundo Cartório Notarial de Maputo, 
perante Sérgio João Soares Pinto, licenciado em 
Direito, técnico superior dos registos e notariado 
N1 e Notário do referido cartório, foi constituída 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada, BDQ – Medic, Limitada, 
com sede em Maputo, que se regerá pelas 
cláusulas constantes dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO 

Denominação, sede, duração e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação BDQ 
– Medic, Limitada, sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede em Maputo, 
podendo abrir sucursais, delegações ou outra 
forma de representação em qualquer lugar do 
território da República de Moçambique.

ARTIGO TERCEIRO

A duraçäo da sociedade é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto o comércio 
a grosso e a retalho com importação e exportação 
de produtos hospitalares: mobiliario hospitalar, 
material médico cirúrgico e derivados.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades conexas ou subsidiárias com 
o seu objecto principal, desde que autorizadas 
pelas entidades competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social integralmente realizado é 
de quinhentos mil meticais, correspondendo a 
soma das seguintes quotas:

Uma de trezentos e setenta e cinco mil 
meticais pertencente a Belmiro 
Destino Quive e outra de cento 
e vinte e cinco mil meticais 
pertencente a sócia Cesária 
Esperança Mavone Quive.

ARTIGO SEXTO

Os sócios poderão fazer os suprimentos 
de que a sociedade carecer ao juro e demais 
condições a estabelecer em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

A cessão de quotas a estranhos depende do 
consentimento prévio dos sócios. Aos sócios 
reserva-se o direito de preferência na cessão 
de quotas.

CAPÍTULO II

Da assembleia geral e da 
administração da sociedade

ARTIGO OITAVO

A assembleia geral é presidida pelo sócio 
maioritário e reúne-se ordinariamente uma vez 
por ano a fim de apreciar e votar o relatório de 
contas e balanço do exercicio económico, e bem 
assim, para deliberar sobre aplicação a dar aos 
resultados obtidos e sobre outros assuntos da sua 
competência que constem da ordem de trabalho 
da respectiva convocatória.

ARTIGO NONO

A assembleia geral podera reunir-se 
extraordinariamente por iniciativa do sócio 
maioritário.

ARTIGO DÉCIMO 

Um) A assembleia geral e convocada pelo 
presidente por meio e carta registada com aviso 
de recepção ou entregue ao sócio mediante 
certificado de recepção com antecedência 
mínima de trinta dias, que poderá ser reduzida 
para vinte dias para a assembleia geral 
extraordinária.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A administração e gerência da 
sociedade fica a cargo de ambos os sócios, 
desde já nomeados administradores que a 
representarão em juizo ou fora dele passivamente 
e activamente, ficando a sociedade obrigada 
pela assinatura de qualquer dos sócios, saldo 
determinação contrária da assembleia geral.

Dois) Em caso algum a sociedade poderá 
ficar obrigada em actos ou contratos praticados 
pelos sócios que não digam respeito a operações 
sociais, designadamente em letras de favor, 
fianças e abonações.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) O exercício económico corresponde 
ao ano civil.
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Dois) O balanço e seus anexos fechar-se-ão 
em trinta e um de Dezembro e serão submetidos 
a aprovação da assembleia geral até trinta e um 
de Março do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

O lucro que o balanço apresentar sera 
aplicado para as reserves legais e para dividendos 
na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Em caso de morte ou interdição de um dos 
sócios, os herdeiros legalmente constituídos 
do falecido ou os representantes do interdito 
exercerão os referidos direitos e deveres 
devendo mandatar um deles, que a todos 
represente na sociedade, enquanto a respectiva 
quota estiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

A sociedade só se dissolve por vontade 
expressa dos sócios e nos casos determinados na 
lei será liquidada como os sócios deliberarem.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Em tudo o que fica omisso regular-se--á 
pelas disposições da lei das sociedades por 
quotas e os demais preceitos legais aplicáveis 
na República de Moçambique. 

Está conforme.

Maputo, nove de Março de dois mil e quinze. 
— A Técnica, Ilegível. 

         BDQ – Imobiliária, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de quatro de Março de dois mil 
e quinze, lavrada de folhas cento e doze e 
seguintes do livro de notas para escrituras 
diversas número trezentos e quarenta e um traço 
D, do Segundo Cartório Notarial de Maputo, 
perante Sérgio João Soares Pinto, licenciado 
em Direito, técnico superior dos registos e 
Notariado N1 e notário do referido cartório, 
foi constituída uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada denominada, BDQ 
– Imobiliária, Limitada, com sede em Maputo, 
que se regerá pelas cláusulas constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a firma de BDQ – 
Imobiliária, Limitada, com sede na cidade de 
Maputo, em Moçambique e durará por tempo 
indeterminado.

Dois) A administração poderá deslocar 
a sede social dentro da mesma cidade ou 
para outra província, bem como poderá 
instalar e manter sucursais e outras formas de 

representação social, em Moçambique ou no 
estrangeiro, sem necessidade de consentimento 
da assembleia geral.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem por objecto o exercício 
da actividade de construção, administração de 
edificios para habitação, indústria, comércio e 
afins e bem assim a intermediação nos negócios 
de arrendamento, compra e venda de espaços 
e imóveis.

ARTIGO TERCEIRO

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de seiscentos mil meticais e é 
formado por duas quotas, uma de valor nominal 
de quatrocentos e cinquenta mil meticais do 
sócio Belmiro Destino Quive e outra de valor 
nominal de cento e cinquenta mil meticais da 
sócia Cesária Esperança Mavone Quive. 

ARTIGO QUARTO

Mediante deliberação tomada em assembleia 
geral poderão ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares até ao montante global de 
trezentos mil meticais, na proporção da quota 
de capital de cada um deles.

ARTIGO QUINTO

Qualquer dos sócios poderá efectuar 
suprimentos à sociedade, nos termos e condições 
a fixar em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

A sociedade poderá participar no capital 
social de outras sociedades, mesmo com 
objecto diferente do seu e em sociedade 
reguladas por leis especiais ou em agrupamentos 
complementares de empresas.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A gerência e administração da 
sociedade, bem como a sua representação, será 
exercida, com ou sem remuneração, conforme 
for deliberado em assembleia-geral, pelo 
sócio Belmiro Destino Quive que desde já fica 
nomeado administrador.

Dois) Fica proibido ao administrador e ao 
procurador ou mandatário obrigar a sociedade 
em fianças, letras de favor, avales, abonações 
e outros actos, contratos ou documentos 
semelhantes, estranhos aos negócios sociais.

Três) A sociedade obriga-se, em todos 
os actos e contratos, com a assinatura do 
administrador.

ARTIGO OITAVO

Um) É livre a cessão de quotas, inclusive a 
terceiros, mas a sociedade, em primeiro lugar, 
e os sócios, em segundo lugar, têm direito de 
preferência na sua aquisição.

Dois) Para efeitos do exercício do direito de 
preferência estabelecido no número anterior, 

o sócio que pretender ceder a sua quota, 
comunicá-lo-á à gerência da sociedade e 
aos restantes sócios, se os houver,  por carta 
registada com aviso de recepção, indicando o 
adquirente, o preço e as demais condições da 
transmissão.

ARTIGO NONO

Um) A sociedade poderá amortizar quotas 
nos seguintes casos:

a) Por acordo entre a sociedade e o titular 
da quota;

b) Se o titular da quota não cumprir 
as suas obrigações para com a 
sociedade quanto à realização do 
capital social;

c) Se a quota for arrolada, penhorada, 
apreendida ou por qualquer outra 
forma tenha sido ou tenha de ser 
arrematada, adjudicada ou vendida 
em consequência de processo 
judicial;

d) Se a quota for dada em garantia ou 
caução de alguma obrigação sem 
prévio e expresso consentimento 
da sociedade;

e) Se o titular da quota for julgado falido 
ou insolvente ou se, sendo pessoa 
colectiva, se dissolver;

f) Se a quota for de algum modo cedida 
com violação do disposto no artigo 
oitavo;

g) Quando o sócio praticar actos que 
violem o pacto social ou as 
obrigações sociais;

h) No caso de morte de sócio a quem não 
sucedam herdeiros legitimários; 

i) Quando, em partilha, a quota for 
adjudicada a quem não seja sócio;

j) Por exoneração ou exclusão de um 
sócio.

Dois) A deliberação de amortização deve 
ser tomada no prazo de noventa dias a contar 
do conhecimento do gerente da sociedade do 
facto que permita a amortização.

Três) Deliberada uma amortização com 
base nos respectivos pressupostos legais e 
contratuais, a sua contrapartida será paga em 
função do último balanço aprovado e nas 
condições que a assembleia geral deliberar, em 
cumprimento dos prazos e limites legais.

Quatro) A quota amortizada figurará no 
balanço como tal, podendo porém os sócios 
deliberar nos termos legais a correspondente 
redução do capital ou aumento do valor das 
restantes quotas ou ainda a criação de uma ou 
mais quotas de valor nominal compatível para 
alienação a sócios ou a terceiros.

ARTIGO DÉCIMO

Dos lucros obtidos no balanço da sociedade 
será retido o montante destinado a reserva legal, 
devendo o restante ser distribuído ou afecto a 
outras reservas consoante o que for deliberado 
pelos sócios em assembleia geral.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei.

Dois) A sociedade dissolvida só poderá 
retomar a actividade por deliberação unânime 
de todos os sócios.

Três) A liquidação da sociedade deverá 
ser concluída no prazo máximo de dois anos 
contados da data da dissolução.

Quatro) Serão liquidatários da sociedade as 
pessoas para o efeito nomeadas pelos sócios, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no número um do artigo sexto.

Cinco) Antes de ser iniciada a liquidação, 
devem ser organizados e aprovados, nos 
termos previstos no Código das Sociedades 
Comerciais, os documentos de prestação de 
contas da sociedade, reportados à data da 
dissolução.

Seis) A gerência deve dar cumprimento ao 
disposto no número anterior dentro dos sessenta 
dias seguintes à dissolução da sociedade; caso 
o não faça, esse dever cabe aos liquidatários.

Sete) Os liquidatários devem pagar todas 
as dívidas da sociedade para as quais seja 
suficiente o activo social.

Oito) Os créditos da sociedade sobre terceiros 
devem ser reclamados pelos liquidatários.

Nove) O activo restante, depois de satisfeitos 
ou calculados os direitos dos credores da 
sociedade, poderá ser partilhado entre os 
sócios, na proporção das respectivas quotas, 
em espécie, eventualmente em numerário entre 
os sócios.

Dez) A liquidação, desde que exista acordo 
escrito dos credores sociais, poderá, por 
deliberação dos sócios tomada em assembleia 
geral, ser feita por transmissão global do 
património da sociedade a um ou mais sócios, 
ou a terceiros através de licitação.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Em tudo o que fica omisso regular-se-á pelas 
disposições do Código Comercial, aprovado 
pelo Decreto-Lei, número dois barra dois mil e 
cinco, de vinte e sete de Dezembro e os demais 
preceitos legais aplicáveis na República de 
Moçambique. 

Está conforme.

Maputo, nove de Março de dois mil e quinze.
A Técnica, Ilegível. 

        BDQ – Mining & 
Resourses, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de quatro de Março de dois mil e 
quinze, lavrada de folhas cento e sete e seguintes 
do livro de notas para escrituras diversas número 
trezentos e quarenta e um traço D, do Segundo 
Cartório Notarial de Maputo, perante Sérgio 

João Soares Pinto, licenciado em Direito, 
técnico superior dos registos e Notariado N1 
e Notário do referido cartório, foi constituída 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada, BDQ – Mining & 
Resourses, Limitada, com sede em Maputo, 
que se regerá pelas cláusulas constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a firma de BDQ 
– Mining & Resourses, Limitada, com sede na 
cidade de Maputo, em Moçambique e durará 
por tempo indeterminado.

Dois) A administração poderá deslocar 
a sede social dentro da mesma cidade ou 
para outra província, bem como poderá 
instalar e manter sucursais e outras formas de 
representação social, em Moçambique ou no 
estrangeiro, sem necessidade de consentimento 
da assembleia geral.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem por objecto o exercício 
da actividade de exploração, comercialização 
e intermediação de recursos minerais com 
importação e exportação e bem assim como 
administração de outras empresas similares.

ARTIGO TERCEIRO

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de um milhão de meticais e é 
formado por duas quotas, uma de valor nominal 
de setecentos e cinquenta mil meticais do 
sócio Belmiro Destino Quive e outra de valor 
nominal de duzentos e cinquenta mil meticais 
pertencente a sócia Cesária Esperança Mavone 
Quive.

ARTIGO QUARTO

Mediante deliberação tomada em assembleia 
geral poderão ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares até ao montante global de 
quinhentos mil meticais, na proporção da quota 
de capital de cada um deles.

ARTIGO QUINTO

Qualquer dos sócios poderá efectuar 
suprimentos à sociedade, nos termos e condições 
a fixar em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

A sociedade poderá participar no capital 
social de outras sociedades, mesmo com 
objecto diferente do seu e em sociedade 
reguladas por leis especiais ou em agrupamentos 
complementares de empresas.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A gerência e administração da 
sociedade, bem como a sua representação, será 
exercida, com ou sem remuneração, conforme 
for deliberado em assembleia geral, pelo sócio 
Belmiro Destino Quive que desde já fica 
nomeado administrador.

Dois) Fica proibido ao administrador e ao 
procurador ou mandatário obrigar a sociedade 
em fianças, letras de favor, avales, abonações 
e outros actos, contratos ou documentos 
semelhantes, estranhos aos negócios sociais.

Três) A sociedade obriga-se, em todos 
os actos e contratos, com a assinatura do 
administrador.

ARTIGO OITAVO

Um) É livre a cessão de quotas, inclusive a 
terceiros, mas a sociedade, em primeiro lugar, 
e os sócios, em segundo lugar, têm direito de 
preferência na sua aquisição.

Dois) Para efeitos do exercício do direito de 
preferência estabelecido no número anterior, 
o sócio que pretender ceder a sua quota, 
comunicá-lo-á à gerência da sociedade e 
aos restantes sócios, se os houver, por carta 
registada com aviso de recepção, indicando o 
adquirente, o preço e as demais condições da 
transmissão.

ARTIGO NONO

Um) A sociedade poderá amortizar quotas 
nos seguintes casos:

a) Por acordo entre a sociedade e o titular 
da quota;

b) Se o titular da quota não cumprir 
as suas obrigações para com a 
sociedade quanto à realização do 
capital social;

c) Se a quota for arrolada, penhorada, 
apreendida ou por qualquer outra 
forma tenha sido ou tenha de ser 
arrematada, adjudicada ou vendida 
em consequência de processo 
judicial;

d) Se a quota for dada em garantia ou 
caução de alguma obrigação sem 
prévio e expresso consentimento 
da sociedade;

e) Se o titular da quota for julgado falido 
ou insolvente ou se, sendo pessoa 
colectiva, se dissolver;

f) Se a quota for de algum modo cedida 
com violação do disposto no artigo 
oitavo;

g) Quando o sócio praticar actos que 
violem o pacto social ou as 
obrigações sociais;

h) No caso de morte de sócio a quem não 
sucedam herdeiros legitimários; 

i) Quando, em partilha, a quota for 
adjudicada a quem não seja sócio;

j) Por exoneração ou exclusão de um 
sócio.

Dois) A deliberação de amortização deve 
ser tomada no prazo de noventa dias a contar 
do conhecimento do gerente da sociedade do 
facto que permita a amortização.

Três) Deliberada uma amortização com 
base nos respectivos pressupostos legais e 
contratuais, a sua contrapartida será paga em 
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função do último balanço aprovado e nas 
condições que a assembleia geral deliberar, em 
cumprimento dos prazos e limites legais.

Quatro) A quota amortizada figurará no 
balanço como tal, podendo porém os sócios 
deliberar nos termos legais a correspondente 
redução do capital ou aumento do valor das 
restantes quotas ou ainda a criação de uma ou 
mais quotas de valor nominal compatível para 
alienação a sócios ou a terceiros.

ARTIGO DÉCIMO

Dos lucros obtidos no balanço da sociedade 
será retido o montante destinado a reserva legal, 
devendo o restante ser distribuído ou afecto a 
outras reservas consoante o que for deliberado 
pelos sócios em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei.

Dois) A sociedade dissolvida só poderá 
retomar a actividade por deliberação unânime 
de todos os sócios.

Três) A liquidação da sociedade deverá 
ser concluída no prazo máximo de dois anos 
contados da data da dissolução.

Quatro) Serão liquidatários da sociedade as 
pessoas para o efeito nomeadas pelos sócios, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no número um do artigo sexto.

Cinco) Antes de ser iniciada a liquidação, 
devem ser organizados e aprovados, nos termos 
previstos no Código das Sociedades Comerciais, 
os documentos de prestação de contas da 
sociedade, reportados à data da dissolução.

Seis) A gerência deve dar cumprimento ao 
disposto no número anterior dentro dos sessenta 
dias seguintes à dissolução da sociedade; caso 
o não faça, esse dever cabe aos liquidatários.

Sete) Os liquidatários devem pagar todas as 
dívidas da sociedade para as quais seja suficiente 
o activo social.

Oito) Os créditos da sociedade sobre terceiros 
devem ser reclamados pelos liquidatários.

Nove) O activo restante, depois de satisfeitos 
ou calculados os direitos dos credores da 
sociedade, poderá ser partilhado entre os sócios, 
na proporção das respectivas quotas.

Dez) A liquidação, desde que exista acordo 
escrito dos credores sociais, poderá, por 
deliberação dos sócios tomada em assembleia 
geral, ser feita por transmissão global do 
património da sociedade a um ou mais sócios, 
ou a terceiros através de licitação.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Em tudo o que fica omisso regular-se-a pelas 
disposições do Código Comercial, aprovado 
pelo Decreto-Lei, número dois barra dois mil e 
cinco, de vinte e sete de Dezembro e os demais 
preceitos legais aplicáveis na República de 
Moçambique. 

Está conforme.
Maputo, nove de Março de dois mil e quinze. 

— A Técnica, Ilegível. 

Grupo Videre, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de doze de Março de dois mil e quinze, 
do Grupo Videre, Limitada, matriculada na 
Conservatória das Entidades Legais sob o 
Número Único de Entidade Legal 100216558, 
com data de vinte e sete de Abril de dois mil e 
onze, deliberaram o seguinte:

Entrando-se de imediato na ordem de 
trabalhos, relativamente ao seu ponto um, 
foi após análise e discussão, deliberado por 
aprovação unânime, a inclusão de mais serviços 
como objecto da sociedade como resultado da 
deliberação unânime dos presentes, foi alterado 
o artigo terceiro, passando a vigorar a seguinte 
redacção.

Um) A sociedade tem por objecto principal:

a) A prospecção, pesquisa, extracção, 
transformação, processamento, 
comercialização, importação e 
exportação de recursos minerais;

b) Investimento e desenvolvimento de 
projectos de mineração;

c) Administração, gestão e participação 
no capital de outras sociedades;

d) Prestação de serviços, consultoria e 
gestão de investimentos de todas 
classes;

e) Agenciamento;
f) Agenciamento de marcas e patentes.

Dois) A sociedade, poderá desenvolver 
outras actividades subsidiárias ou conexas da 
sua actividade principal desde que devidamente 
autorizada para a realização do objecto social, 
a sociedade poderá associar-se com outras 
sociedades, ou administrar sociedades.

Três) A sociedade, poderá constituir 
consórcios para promoção, desenvolvimento-
económico ou social, pode ainda participar no 
capital de outras sociedades.

Maputo, O Técnico, Ilegível. 

 Yssc Soluções Hospitalares, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública dezoito de Novembro de 
dois mil e catorze, lavrada de folhas oitenta a 
folhas oitenta e cinco do livro de notas para 
escrituras diversas número quatrocentos e vinte 
e nove, traço A, deste Cartório Notarial de 
Maputo perante Ricardo Moresse, licenciado 
em Direito, técnico superior dos registos 
e notariado N1 e notário em exercício no 
referido cartório, constituída entre: Samuel 
Vasco Sitoe, Arafat Baptista e Sérgio Filipe 
Eduardo Chone, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada  denominada, Yss 
Soluções Hospitalares, Limitada com sede na 

Avenida Ahmed número mil setenta e oito, 
rés-do-chão, em Maputo, que se regerá pelas 
cláusulas constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Yssc Soluções Hospitalares, Limitada, é 
uma sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada, e tem a sua sede na Avenida Ahmed 
Sekou Touré número mil e setenta e oito rés-
do-cháo, podendo por deliberação da assembleia 
geral, abrir e encerrar mais sucursais delegações 
ou outras formas de representação social, 
dentro ou fora do território nacional, desde que, 
devidamente autorizado por quem de direito.

ARTIGO SEGUNDO

A sua duração é por tempo indeterminado 
contando o seu início para todos efeitos de 
direito a partir da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

A  s o c i e d a d e  t e m  p o r  o b j e c t o  a 
comercialização de equipamento hospitalar 
e reagentes, podendo vir a explorar outra 
actividade não proibida por lei, desde que 
devidamente autorizada. 

ARTIGO QUARTO

O capital social integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro e bens, é de cento e 
cinquenta mil meticais, correspondente à soma 
de três quotas distribuídas do seguinte modo:

Uma quota de cinquenta e quatro mil 
meticais, correspondente a trinta e seis  por 
cento do capital social, pertencente ao sócio 
Samuel Vasco Sitoe. 

Duas quotas iguais de quarenta e oito mil 
meticais, cada uma correspondente a trinta e 
dois porcento do capital social pertencentes 
a cada um dos sócios, Arafat Batista e Sérgio 
Filipe Eduardo Chone, respectivamente

ARTIGO QUINTO

O capital social poderá ser aumentada 
ou reduzido, uma ou mais vezes, mediante 
a deliberação da assembleia geral e na 
concordância de todos os sócios.

ARTIGO SEXTO

A cessão total ou parcial de quotas é livre 
entre os sócios, mas a estranhos, dependendo 
do consentimento escrito de todos os sócios, 
deliberado em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

A administração, gerência e representação 
da sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercida pelo sócio Samuel 
Vasco Sitoe, que desde já, é nomeado gerente, 
com dispensa de caução, bastando a sua única 
assinatura para obrigar a sociedade em todos os 
seus actos, contratos e documentos.



928 — (20)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 24

ARTIGO OITAVO

O sócio gerente, poderá delegar parte ou 
totalidade dos seus poderes na sociedade noutro 
sócio ou a em pessoa estranha à sociedade desde 
que, deliberado em Assembleia geral ordinária 
ou extraordinária.

ARTIGO NONO

O sócio gerente, não pode fazer por conta 
da sociedade, operações alheias ao objecto, 
nomeadamente letras de favor, livranças e 
actos semelhantes, pois, factos contrários a este 
preceito considerados violação expressa.

ARTIGO DÉCIMO

Anualmente será dado um balanço fechado, 
com a data de trinta e um de Dezembro e, os 
lucros líquidos apurados, deduzidos dez por 
cento para o fundo de investimento, cinco 
por cento para o fundo de reserva legal, o 
remanescente será distribuído pelos sócios na 
proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Não haverá prestações suplementares 
do capital, mas os sócios poderão fazer os 
suprimentos de que ela carecer ao juro e demais 
condições a estabelecer em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano nos primeiros 
quatro meses, após o fim do exercício anterior.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que necessário 
competindo-lhe normalmente deliberar sobre 
os assuntos ligados as actividades desta.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

A sociedade não de dissolve por morte ou 
interdição de qualquer dos sócios, antes porém, 
continuará com os herdeiros do falecido ou 
capazes do interdito, os quais nomearão de 
entre si, um que a todos represente na sociedade, 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Aos casos omissos serão aplicadas a lei das 
sociedades por quotas, Código Comercial e 
demais legislação aplicável.

Está conforme.

Maputo, vinte e um de Janeiro de dois mil                  
e quinze. — A Técnica, Ilegível. 

Hong Huo – Mini 
Supermercado, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 

de Entidades Legais sob NUEL 100587548  
uma sociedade denominada Hong Huo – Mini 
Supermercado, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Codigo 
Comercial;
Xiuqin He, solteira, natural de Fujian – China, 

de nacionalidade chinesa, residente em 
Maputo Bairro Choupal, portador do DIRE 
n.º 07CN00071417F, emitido aos dezasseis 
de Outubro de dois mil e catorze.
Pelo presente contrato escrito particular 

constitui uma sociedade por quotas unipessoal 
limitada, que se regerá pelos artigos seguintes.

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação  Hong 
Huo – Mini Supermercado, Limitada, criada 
por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social 
em Maputo, cita na rua Sao Paulo Bairro do 
Choupal número quinhentos e sessenta. 

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do territorio nacional, cumprindo 
os necessarios requisitos legais.

Três) O sócio único poderá decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no pais e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto, 
desenvolver actividade comercial com 
importação e exportaçăo de materiais ligados 
a indústria hoteleira similar, turismo, calçado, 
vestuario, comércio de electrodoméstico 
diversos, supermercado, matéria-prima 
fabril, material de pesca, e outras actividades 
permitidas por lei:

i )  Supermercado,  comércio com 
importação & exportação

   ii) Aquisição de autorização de uso 
e aproveitamento de terras desde 
que autorizadas pelas entidades 
competentes

      iii) Proporcionar a acomodação aos 
turistas

iv)  Desenvolver  o  comércio  de 
b e n s  a l i m e n t a r e s , m a t e r a l 
desportivo,material de pesca,cal;ado 
e vestuario.

v) Para a realizaçăo do seu objecto social,a 
sociedade poderão associar-se a 
outra ou a outras sociedades, dentro 
ou fora do país.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto principal 
e desde que para tal obtenta aprovação das 
entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participaçōes financeiras em sociedades a 
constituir ou constituídas, ainda que com 
objectivo diferente do da sociedade, assim 
como associar se com outras sociedades para a 
persecução de objectivos comercias no âmbito 
ou não do seu objectivo.

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, e de vinte mil meticais 
correspondente a uma quota do unico sócio 
Xiuqin He e equivalente a cem por do capital 
social.

ARTIGO QUINTO

(prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimento a 
sociedade nas condições que forem estabelecidas 
por lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação                   
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio Xiuqin He.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador, ou ainda por 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
lemites específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO IV

Disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados fechar 
se ao com referéncia a trinta e um de dezembro 
de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercicio 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada par constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.
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ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição de 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão enter si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, dezoito de Março de dois mil                        
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Pro System Construções, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia treze de Março de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100586223 uma 
entidade denominada, Pro System Construções, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Decreto-Lei 
número dois barra dois mil e quinze de vinte e 
sete de Dezembro do Código Comercial; entre:

Primeiro. Abdala Abrão Porto, solteiro 
maior natural de Quelimane e residente 
nesta cidade, titular de Bilhete de Identidade                                         
n.º 110100844862F, emitido pela Direcção 
de Identificação Civil de Maputo em três de 
Dezembro de dois mil e três; 

Segundo. Arcanjo Fernando de Sousa 
Victorino, solteiro maior, natural de Quelimane 
e residente nesta cidade, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110102333048B, de um 
de Agosto de dois mil e doze, emitido pela 
Direcção de Identificação Civil de Maputo.

Pelo presente contracto de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regera pelas cláusulas seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Pro System Construções, Limitada, e tem a sua 
sede na cidade de Maputo na Avenida do Rio 
Limpopo, número dois mil novecentos e oito, 
sobre loja.

Dois) A sociedade pode, por deliberação 
da assembleia geral, transferir a sua sede, abrir 
filiais, sucursais, delegações, agências ou outras 
formas de representação em qualquer parte do 
território nacional.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando, se o seu inicia da 
data de celebração do respectivo contracto de 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objeto social)

Um) A sociedade tem por objeito principal: 
construção civil e obras publicas.

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
da assembleia geral, exercer outras atividades 
comerciais relacionadas com o seu objeito 
principal, ou ainda, associar se ou participar 
no capital de outras sociedades, desde que 
legalmente permitidas.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social integralmente 
subscritos e realizado em dinheiro, é de duzentos 
e cinquenta mil meticais, correspondente a 
soma de duas quotas de iguais, distribuídas da 
seguinte forma:

a) Uma quota nominal de cento e vinte 
e cinco mil meticais, pertencente 
ao socio Abdala Abrão Porto, 
correspondente a quarta por centos 
do capital social;

b) Uma quota nominal de cento e vinte e 
cinco mil meticais, pertencente ao 
socio Arcanjo Fernando de Sousa 
Victorino, correspondente a quarta 
por centos do capital social.

Dois) O capital social poderá alterar mediante 
deliberação da assembleia geral, em obediência 
a legislação comercial em vigor.

ARTIGO QUINTO

(Gerência suplementares)

Um) A administração e representação 
da sociedade em juízo e fora dela, activa e 
passivamente, será exercida pelos sócios Abdala 
Abrão Porto e Arcanjo Fernando de Sousa 
Victorino, que deste já ficam nomeados gerentes 
com dispensa de caução.

Dois) Os gerentes têm poderes para 
nomearem mandatários a sociedade, conferindo 
os necessários e os limites dos poderes de 
representação.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigidas prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos a sociedade de acordo com as 
condições que forem fixadas em assembleia 
geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessação e divisão de quotas)

Um) A cessação e divisão de quotas carecem 
de consentimento prévio da assembleia geral.

Dois) A sociedade goza de direito de 
preferência na aquisição de quotas.

Três) Caso a sociedade não exerça o 
seu direito de preferência, este transfere-se 
automaticamente para os outros sócios.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r a 
ordinariamente, uma vez por ano primeiros três 
meses depois de findo o exercício anterior, para:

a) Apreciação, aprovação, correção ou 
rejeição de balanço e no e contas 
do exercício;

b) Decisão sobre a distribuição de lucros;
c) Nomeação dos gerentes e distribuição 

da sua remuneração.

Dois) A assembleia geral poderá reunir se 
extraordinariamente sempre que for necessário 
que ultrapassem a competência do conselho 
de gerência.

ARTIGO NONO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) O período de tributação coincidira com 
o ano civil.

Dois) O balanço e a contas de resultados da 
sociedade fechar-se-ão com referencia aos dia 
trinta e um de Dezembro de cada ano, e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DECIMO

(Disposições finais)

Os casos omissos resolvem-se segundo o 
previsto na lei.

Maputo, treze de Março de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Premium Motors, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezoito de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100587963 
uma entidade denominada, Premium Motors, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
nos termos do disposto nos artigos noventa, 
duzentos e oitenta e três e seguintes do Código 
Comercial vigente em Moçambique, aprovado 
pelo Decreto-Lei número dois barra dois mil e 
cinco de vinte e sete de Dezembro, entre:

Primeiro .  Sócio Mohamed Shafran 
Booweligedara Mohamed Zarook; solteiro, 
maior, natural de Kandy Sri Lanka, residente em 
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Maputo, portador do Passaporte  n.º N 5186281, 
emitido aos vinte e um de Maio de dois mil e 
catorze, em Sri Lanka;

Segundo. Sócio Mohamed Siyas Aboothahir, 
casado natural de Akurana, residente em 
Maputo, portador do Passaporte n.º N 2707673, 
emitido em Sri-Lanka aos vinte e cinco de 
Outubro de dois mil e dez em Sri-Lanka;

Terceiro .  Sócio  Mohamedramseen 
Aboothahir; casado natural de Akurana, 
residente em Maputo, portador do Passaporte 
n.º N1497367, emitido ao cinco de Julho de 
dois mil e cinco em Sri-Lanka;

Quarto .  Sócio  Mohammed Shi fan 
Endaruthenna Gethera Aboothahir; casado 
natural de Kandy Sri-Lanka, residente em 
Maputo, portador do Passaporte n.º N5126199, 
emitido em Sri-Lanka aos vinte e oito de 
Fevereiro de dois mil e catorze;

Quinto. Sócio Ameed Mohamed Aneefa 
Jabar; solteiro natural de Akurana, residente em 
Maputo, portador do DIRE n.º 11LK00062742J, 
emitido aos quatro de Marco de dois mil e 
quinze, pela Direccao Nacional de Migracão.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre sí uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Premium Motors, Limitada, é uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada e rege-se pelos presentes estatutos 
e pela legislação em vigor na República de 
Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representações)

A sociedade é de âmbito nacional, tem a sua 
sede na avenida Maguiguane, número mil cento 
e seis, rés-do-chão nesta cidade de Maputo, 
podendo abrir delegações noutros locais do 
país  e fora dele, desde que seja devidamente 
autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da sua constituição.

ARTIGO  QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal: 
a) Compra e venda de viaturas em 

segunda mão;
b) Aluguer de viaturas;
c) Compra e venda de motores novos e 

recondicionados; 
d) Compra e venda de pecas e acessórios 

para viaturas;

e) Comércio a grosso e retalho com 
importação e exportação;

f) Serviço de assistência  mecânica, a 
viatura;

g) Prestação de serviços, comissões, 
consignações,  part ic ipações 
societárias, representações de 
marcas, patentes e joint ventures.

Dois) A sociedade pode exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias da actividade principal, desde que 
seja devidamente autorizada.

 Três) A sociedade poderá associar-se 
com terceiros, adquirindo quotas, acções 
ou partes sociais ou constituindo empresas 
mediante deliberação dos sócios e cumpridas 
as formalidades legais.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas desiguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de oito 
mil meticais, correspondente a 
quarenta por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Mohamed 
Shafran Booweligedara Mohamed 
Zarook;

b) Uma quota no valor nominal de quatro 
mil meticais, correspondente a 
vinte por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Mohamed 
Siyas Aboothahir;

c) Uma quota no valor nominal de três 
mil meticais, correspondente a 
quinze por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Mohamed 
Ramseen Aboothahir;

d) Uma quota no valor nominal de três 
mil meticais, correspondente a 
quinze por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Mohammed 
Shifan Endaruthenna Gethera 
Aboothahir;

e) Uma quota no valor nominal de dois mil 
meticais, correspondente a dez por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Ameed Mohamed Aneefa 
Jabar.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação e nas 
condições em que a assembleia geral o 
determinar.

ARTIGO SEXTO

(Cessão, divisão e amortização de quotas)

Um) A cessão de quotas entre sócios é livre.
Dois) a cessão de quotas a efectuar por 

qualquer dos sócios a terceiros, depende do 
consentimento prévio e por escrito, dos outros 
sócios.

Três) o sócio que pretende alienar a sua quota 
a estranhos, prevenirá á sociedade com uma 
antecedência de noventa dias por carta registada, 
declarando o nome do sócio adquirente e as 
condições da cessão.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e outros 
assuntos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente sempre que for necessário.

Dois) A assembleia geral terá lugar em 
qualquer lugar a designar, mas sempre na cidade 
de Maputo.

ARTIGO  OITAVO

(Administração e representação)

A sociedade ficam obrigados, dentro dos 
limites legais, pela assinatura independente 
dos sócios Mohamed Shafran Booweleligedara 
Mohamed Zarook, Mohamed Siyas Aboothahir, 
Mohamed Ramseen Aboothahir, Mohammed 
Shifan Endaruthenna Gethera Aboothahir; ou 
do procurador, sendo vedada ao gerente, obrigar 
a sociedade em actos ou contratos estranhos ao 
objecto social, excepto se tal for autorizado pela 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Lucros e perdas)

Dos prejuízos ou lucros líquidos em cada 
exercício deduzir-se-á, em primeiro lugar, a 
percentagem indicada para constituir a reserva 
legal se não estiver constituída nos termos da lei 
ou sempre que se releve reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO 

(Casos omissos)

Em tudo o que for omisso no presente 
Contrato de Sociedade, regularão os dispositivos 
legais pertinentes em vigor na República de 
Moçambique.

Instruem o presente contrato, fazendo parte 
integrante do mesmo, o seguinte documento 
anexo:

a) Certidão de Reserva de Nome, passada 
pela Conservatória das Entidades 
Legais de Maputo.

Maputo, dezoito de Marco de dois mil                        
e quinze. – O Técnico, Ilegível.

Consórcio AQM/EGC
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia dezasseis de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100587009 uma 
entidade denominada, Consórcio AQM/EGC. 

AQUALOGUS Moçambique, Limitada, 
pessoa colectiva com o NUIT n.º 400 008 106, 
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com sede na Avenida vinte e cinco de Setembro, 
mil cento e vinte e três, segundo andar, letra M, 
Bairro Central, Distrito de Kapfumu, Bairro 
Fiscal número um, Maputo, Moçambique, 
representada pelo senhor João António Vieira 
Sarrico Santos, na qualidade de Gerente, adiante 
designada por AQM; 

EGC – Engenharia, Gestão e Consultoria, 
Limitada, pessoa colectiva com o NUIT              
n.º 400003701, com sede na Avenida do 
Zimbabwe, número mil duzentos e quatro, 
Bairro de Sommerschield, Distrito de Kapfumu, 
Bairro Fiscal número um, Maputo, Moçambique, 
representada pelo senhor Altenor Florentino 
Antunes Pereira, na qualidade de gerente, 
adiante designada por EGC;

Acordam entre si a constituição de um 
consórcio, nos termos do artigo vigésimo nono 
do Decreto-Lei número quinze barra dois mil e 
dez de vinte e quatro de Maio, e das cláusulas 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Modalidade e denominação

As partes formam entre si um Consórcio 
com a denominação de Consórcio AQM/EGC, 
a seguir designado por Consórcio.

CLÁUSULA SEGUNDA

Objecto

Um) As empresas celebram o presente 
contrato de consórcio tendo como exclusivo 
objecto a prestação de serviços de fiscalização 
da empreitada de obras para a construção 
da barragem de metuchira, no distrito de 
nhamatanda, província de sofala, cuja entidade 
contratante é a Direcção Nacional de Águas, 
adiante designada por entidade adjudicante.

Dois) As empresas acordam em constituir 
um Consórcio para a prestação dos serviços 
referidos em um, não podendo o contrato ser 
considerado ou interpretado no sentido de 
constituir qualquer associação permanente 
entre as empresas, nem prejudicando o direito 
que assiste a cada uma delas de continuar a 
desenvolver os seus próprios negócios e de 
cooperar com terceiros noutros serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA

Responsabilidade

Um) Sem prejuízo da repartição interna 
de responsabilidade a que houver lugar, as 
Consorciadas responderão solidariamente 
perante a entidade adjudicante.

Dois) No âmbito deste contrato, e sem prejuízo 
do estipulado na legislação aplicável, cada uma 
das Consorciadas terá, designadamente, as 
seguintes responsabilidades:

a) colaborar, na medida do possível, 
com a outra consorciada, com 
vista ao cumprimento integral 
do contrato a estabelecer com o 
entidade adjudicante;

b) desenvolver as actividades que, no 
âmbito deste contrato, lhe estejam 
cometidas;

c) afectar às actividades a desenvolver 
no âmbito deste contrato, os meios 
humanos, materiais e financeiros 
necessários e adequados;

d) dar conhecimento imediato ao líder do 
consórcio de quaisquer ocorrências 
que  possam even tua lmente 
prejudicar a prossecução do 
objectivo deste contrato;

e )  a s sumi r  incond ic iona lmen te 
so l ida r i edade  com a  ou t ra 
consorciada pelo cumprimento 
de todas as obrigações perante a 
entidade adjudicante.

Três) Cada Consorciada será plena e 
exclusivamente responsável perante a outra 
e quaisquer terceiros por todos os encargos 
e prejuízos que lhe sejam imputáveis, 
considerando a repartição de actividades 
definida na cláusula sétima.

CLÁUSULA QUARTA

Líder do consórcio

Um) O líder do consórcio será a AQM.
Dois) Tendo em vista habilitar o líder do 

consórcio a desempenhar as funções atrás 
referidas, perante a entidade adjudicante 
e terceiros, a sua consorciada confere-lhe, 
pelo presente contrato, todos os poderes de 
representação necessários.

CLÁUSULA QUINTA

Funções das consorciadas

Um) Compete à AQM a coordenação 
das actividades do consórcio e o controlo 
da execução do contrato, e especialmente 
representar o consórcio perante a entidade 
adjudicante.

Dois)  Compete à AQM facturar à entidade 
adjudicante as importâncias devidas nos termos 
do contrato e dele as receber, promovendo 
imediatamente a respectiva repartição e 
transferência, para a conta da EGC, da respectiva 
parte, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA

Sede do Consórcio

A sede do Consórcio funcionará nas 
instalações da AQM, sita na na Avenida vinte 
e cinco de Setembro, número mil cento e vinte 
e três, segundo andar, letra M, em Maputo.

CLÁUSULA SÉTIMA

Prestações das partes

À data da assinatura deste contrato, a 
prestação das partes é a que a seguir se discrimina 
genericamente, de acordo com a distribuição 
de tarefas e o organograma da equipa técnica 
constantes na proposta apresentada pelo 
consórcio à entidade adjudicante.

AQM
Coordenação  gera l  do  t raba lho  e 

responsabilidade pelas seguintes actividades:
Actividade 1 - Assessorar o Cliente na 

Aprovação do Projecto Executivo 
a ser elaborado pelo empreiteiro.

Actividade 1.A – Assessoria ao 
cliente e revisão do projecto 
nas diferentes áreas técnicas, 
exceptuando geologia e geotecnia, e 
responsabilidade pela compilação e 
edição do relatório de parecer sobre 
o projecto de execução;

Actividade 2 – Fiscalização das Obras 
de construção da Barragem de 
Metuchira;

Actividade 2.A – Provisão da função de 
chefe de equipa;

Actividade 2.B – Provisão da função de 
especialista em assuntos ambientais 
e sociais;

Actividade 3 – Elaboração do relatório 
final, contendo os desenhos finais e 
apoio à DNA no fecho do contrato 
de empreitada;

Actividade 3.A – Responsabilidade pela 
compilação e edição do Relatório 
Final.

EGC
Apoio à Coordenação Geral do trabalho 

e responsabilidade pelas seguintes 
actividades:

Actividade 1 –  Assessorar o cliente na 
aprovação do projecto executivo 
a ser elaborado pelo empreiteiro;

Actividade 1.B – Revisão do projecto 
e assessoria ao cliente na área da 
geologia e geotecnia;

Actividade 2 – Fiscalização das obras 
de construção da Barragem de 
Metuchira;

Actividade 2.C – Provisão da função de 
geólogo;

Actividade 2.D – Provisão da função de 
técnico médio de construção civil;

Actividade 2.E – Provisão da função de 
Topógrafo;

Actividade 3 – Elaboração do Relatório 
Final, contendo os desenhos finais e 
apoio à DNA no fecho do contrato 
de empreitada;

Actividade 3.A – Contributos para a 
elaboração do Relatório Final no 
domínios das funções referidas para 
a Actividade 2.

CLÁUSULA OITAVA

Participações

Um) As participações das consorciadas no 
valor da adjudicação resultam da repartição de 
actividades definida na cláusula anterior e são 
as seguintes:

a) AQM: 40%;
b) EGC: 60%.

Dois) Considera-se que na participação de 
cada uma das Consorciadas estão incluídos 
todos os encargos que tenha de suportar para o 
desenvolvimento das tarefas e serviços que lhe 
estão cometidos, nos termos da cláusula sétima.
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Três) As despesas com as cauções que tenham 
de ser apresentadas à entidade adjudicante, 
bem como quaisquer outras despesas que, 
pela sua índole, respeitem ao consórcio e não 
a cada uma das empresas, considerando a 
repartição de actividades definida na cláusula 6ª, 
constituem despesas comuns das consorciadas, 
aplicando-se na sua repartição o princípio da 
proporcionalidade.

CLÁUSULA NONA

Remuneração dos serviços prestados

De acordo com a Proposta apresentada, a 
remuneração dos serviços objecto deste contrato 
será repartida por cada uma das Consorciadas 
em função da sua participação, nos termos do 
número um da cláusula anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA

Vigência do contrato

Um) O presente contrato entrará em vigor 
na data da sua assinatura e vigorará até ao 
cumprimento total dos objectivos expressos na 
cláusula segunda.

Dois) Em qualquer caso o presente contrato 
manter-se-á em vigor até que hajam sido 
cumpridos todos os direitos e obrigações entre 
as consorciadas e perante terceiros, liquidadas 
definitiva e incondicionalmente todas as 
contas, resolvidas todas as divergências e 
litígios e satisfeitas todas as garantias e 
responsabilidades que com ele se relacionem 
directa ou indirectamente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Legislação

Em tudo o omisso será aplicável a legislação 
Moçambicana em vigor, designadamente o 
Decreto-Lei número quinze barra dois mil                  
e dez de vinte e quatro de Maio.

Maputo, dezoito de Março de dois mil                      
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Hugo Veloso Serviços – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezasseis de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100 587696 uma 
entidade denominada, Hugo Veloso Serviços – 
Sociedade Unipessoal, Limitada.
Hugo Rafael Teixeira Veloso, solteiro maior, 

de nacionalidade portuguesa, natural de 
Miragaia-Porto, Portugal, residente naquele 
território, acidentalmente em Maputo, 
representado neste acto pelo senhor Ivandro 
de Nascimento Wilson Meque portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100129266A 

emitido ao vinte e cinco de Março de dois 
mil e dez, pela Direcção de Identificação 
Civil de Maputo.
Que pelo presente intrumento celebra entre si 

uma sociedade unipessoal limitada que se rege 
pelos estatutos abaixo:

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

ARTGO PRIMEIRO

Hugo Veloso serviços – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, mantendo-se por tempo 
indeterminado e regendo-se pelo presente 
contrato de sociedade e pela demais legislação 
em vigor e aplicável em Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede e 
estabelecimento principal na Avenida Zedequias 
Manganhela, número duzentos e sessenta e sete, 
edifício JAT IV, quinto andar, na cidade de 
Maputo.

Dois) A sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, delegações e outras formas de 
representação, tanto no país como no exterior, 
desde que cumpridos os requisitos estatuários 
e legais.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços de consultoria na área de recursos 
humanos.

ARTIGO QUARTO

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição. 

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente subscrito em 
dinheiro, é de dez mil meticais correspondente 
a uma só quota no valor de dez mil meticais 
pertencente a Hugo Rafael Teixeira Veloso.

ARTIGO SEXTO

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital, mas o sócio poderá efectuar 
suprimentos à sociedade nos termos da lei.

ARTIGO SÉTIMO

O sócio poderá decidir aumentar o capital 
social, uma ou mais vezes.

ARTIGO OITAVO

A cessão ou alienação, onerosa ou gratuita, 
no todo ou em parte, da quota não carece do 
consentimento da sociedade.

CAPÍTULO III

Gerência e representação                            
da sociedade

ARTIGO NONO

A administração e a representação da 
sociedade é exercida com dispensa de caução, 
pelo sócio ou por quem este mandatar por 
procuração.

ARTIGO DÉCIMO

Compete ao sócio gerente exercer os mais 
amplos poderes de gestão, representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, bem como praticar todos os actos 
resultantes da execução do objecto da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

A sociedade obriga-se pela assinatura do 
sócio gerente, de um gerente ou um mandatário 
constituído nos termos da lei.

CAPÍTULO IV

Disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) O exercício social corresponde ao ano 
civil.

Dois) O balanço será encerrado com a data 
de trinta e um de Dezembro.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dos lucros apurados em cada exercício, 
deduzir-se-á primeiramente, a percentagem 
para a constituição do fundo da reserva legal 
enquanto não estiver realizado, ou sempre que 
seja necessário reintegrá-lo.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

A sociedade dissolve-se nos casos previstos 
na lei, ou quando for assim decidido nos termos 
da lei.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Em caso de morte, incapacidade ou interdição 
do sócio, os herdeiros ou representantes do 
sócio falecido, incapaz ou interdito exercerão 
em comum os respectivos direitos enquanto a 
quota permanecer indivisa, devendo de entre 
eles nomear um, que a todos representa.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Em tudo quanto fique omisso, regularão as 
disposições normativas do Código Comercial 
bem como a demais legislação aplicável.

Maputo, dezoito de Março de dois mil                       
e quinze. – O Técnico, Ilegível. 

MPS Real Estate 
Investments, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia treze de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100586665 
uma entidade denominada, MPS Real Estate 
Investments, Limitada.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezoito de Abril de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100586665, a 
entidade legal supra constituída entre: Marco 
Paulo Pereira dos Santos divorciado, natural 
da cidade de Beira, portador do Bilhete de 
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Identidade n.º 110100114168 B, passado em 
doze de Março de dois mil e dez, pelo Serviço de 
Identificação Civil de Maputo, Ilundy Chantel 
Comissario dos Santos solteira menor, natural 
de Beira, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110101749585J, passado em catorze de 
Março de dois mil e catorze, pelos Serviços de 
Identificação Civil de Maputo, representada 
pelo pai Marco Paulo Pereira dos Santos e Itiel 
Bryce Comissario dos  Santos solteiro menor, 
natural de Beira, portador da Cédula Pessoal 
de Assento n.º 1557 , passado em dois de 
Junho de dois mil e três, pela Conservatória do 
Registo Civil da Beira, representada pelo pai 
Marco Paulo Pereira dos Santos, até completar 
dezoito anos de idade. Que, pelo presente 
contrato, constitui uma sociedade comercial por 
quotas nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, que rege pelos seguintes artigos: 

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação e duração 

Um) A sociedade adota a denominação de 
MPS Real Estate Investments, Limitada.

Dois) A sociedade durara por tempo 
indeterminando, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos, a partir da data da celebração 
da presente escritura pública.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede) 

A sede fica instalada em Maputo, podendo 
abrir ou encerrar sucursais agencias, delegações 
ou qualquer outro tipo de representação, 
território nacional ou estrangeiro, desde que se 
obtenha as necessárias autorizações.

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto) 

Um) A sociedade tem por objecto prestação 
de serviços nas áreas de: Consultoria, gestão 
de imobiliário, investimento imobiliário, 
compra, venda e arrendamento de imobiliário 
e congêneres. 

Dois) Para a realização do seu objecto, a 
sociedade pode efectuar todas a operações 
de ordem financeira e comercial, que directa 
ou indirectamente estejam ligados a referida 
actividade.

Três) A sociedade poderá ainda associar-
se ou participar no capital social de outras 
empresas, criar novas sociedades, associar-se 
de forma mais conveniente aos seus interesses, 
de qualquer entidade singular ou colectiva, ou 
nela tomar interesses sobre qualquer forma, nos 
termos da legislação aplicável em vigor.

ARTIGO QUARTO 

(Capital) 

Um) O capital é de vinte mil meticais, 
totalmente subscrito e realizado em dinheiro, 
correspondendo duas quotas nominais 
pertencentes aos sócios Marco Paulo Pereira dos 
Santos com doze mil meticais correspondente a 
sessenta por cento das quotas e Ilundy Chantel 
Comissário dos Santos com quatro mil meticais, 

correspondente a vinte por cento das quotas, 
representado pelo pai Marco Paulo Pereira dos 
Santos, até completar dezoito anos de idade e 
Itiel Bryce Comissário dos  Santos com quatro 
mil meticais, correspondente a vinte por cento 
das quotas, representado pelo pai Marco Paulo 
Pereira dos Santos, até completar dezoito anos 
de idade. 

Dois) Quando a desenvolvimento da 
sociedade, o capital poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, devendo o aumento ser 
sempre proporcional as quotas de cada um dos 
sócios. Não haverá prestações suplementares, 
a sociedade poderá receber dos sócios quantias 
com quiseram para suprir as necessidades da 
caixa social e que lhe serão lançadas a crédito 
em contas especiais para as retirar nos termos 
e condições que convencionarem com a 
assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

Gerência

Um) A administração e gerência da 
sociedade e a sua representação, dispensa de 
caução e com ou sem remuneração, fica a cargo 
do sócio maioritário Marco Paulo Pereira dos 
Santos, bastando a sua assinatura para obrigar 
a sociedade em todos os atos e contractos, ativa 
e passivamente, em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como internacional, 
dispondo dos mais amplos poderes legalmente 
consentidos.

Dois) Os sócios poderão designar um ou 
mais mandatários a neles delegar ou total ou 
parcialmente, os seus poderes. Os sócios, ou seu 
mandatário não poderá obrigar a sociedade em 
actos e contractos que não digam respeito aos 
negócios sociais, nomeadamente em letras de 
favor, fianças, abonações ou outras semelhantes.

ARTIGO SEXTO

Balanço e contas

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro.

ARTIGO SÉTIMO

Lucros de exercício

Um) Anualmente será apresentado um 
balanço fechado com a data trinta e um de 
dezembro.

Dois) Dos lucros líquidos apurados serão 
reservados para a constituição do fundo de 
reserva legal, enquanto não estiver realizada 
nos termos da lei ou sempre que seja necessária 
reintegrá-la.

Três) Os lucros remanescentes terão 
aplicação que os sócios decidirem, podendo 
ser destinado a formação, reintegração ou 
reforço de reservas e provisões ou o que os 
sócios pretenderem.

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos casos 
expressamente previstos na lei.

ARTIGO NONO

Jurisdição e disposições finais

Um) Em caso de morte ou interdição de 
um dos sócios, a sociedade continuara com 
os herdeiros representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão um entre si que a 
todos represente a sociedade devendo mandatar 
enquanto a quota permanece indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso no presente 
estatuto aplicar-se-ão as disposições do Código 
Comercial e demais legislação em vigor na 
República de Moçambique.

Três) O presente pacto social ora rubricado 
pelo sócio, após lido em voz alta, na presença 
de todas partes interessadas e devidamente 
autenticada pelo notário, entra imediatamente 
em vigor.

Maputo, dezoito de Marco de dois mil                   
e quinze. — O Técnico, Ilegível.      

Johansen Consulting – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia dezasseis de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais uma entidade denominada, 
Johansen Consulting – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

Pelo presente documento particular, outorga 
nos termos do número um do artigo trezentos e 
vinte e oito do Código Comercial, Henrik Stig 
Johansen, titular do Passaporte n.o 204916825, 
emitido aos vinte e sete de Dezembro de dois 
mil e dez, válido até vinte e sete de Dezembro 
de dois mil e vinte, natural de Odense, constitui 
pelo presente escrito particular, uma sociedade 
unipessoal por quotas que se regerá de acordo 
com os seguintes estatutos: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Johansen Consulting – Sociedade Unipessoal, 
Limitada e que será regida pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade terá a sua sede na cidade 
de Maputo, na Avenida vinte e quatro de Julho 
número sete, sexto andar traço D.

Dois) A sede da sociedade poderá ser 
transferida para qualquer outro lugar do 
território nacional mediante decisão do sócio 
único.

Três) O sócio único poderá ainda deliberar 
a criação e encerramento de sucursais, filiais, 
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agências ou outras formas de representação 
comercial em qualquer parte do território 
nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços de consultoria em engenharia e em 
áreas relacionadas;

Dois) Prestação de serviços de supervisão e 
fiscalização de obras.

Três) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades que sejam complementares ou 
subsidiárias da actividade principal.

Quatro) A sociedade poderá adquirir 
participações sociais em outras sociedades.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social integralmente subscrito 
e realizado em numerário é de dez mil meticais, 
constituído por uma única quota pertencente ao 
sócio Henrik Stig Johansen.

Dois) Por decisão do sócio único, o capital 
social poderá ser aumentado ou reduzido 
segundo as necessidades da sociedade.

ARTIGO QUINTO

(Quotas próprias)

A sociedade poderá, dentro dos limites 
legais, adquirir e alienar quotas próprias 
e praticar sobre elas todas as operações 
legalmente permitidas.

ARTIGO SEXTO

(Suprimentos)

O sócio único poderá conceder à sociedade 
os suprimentos de que ela necessite.

ARTIGO SÉTIMO

(Transmissão de quotas)

O sócio único pode, nos termos em que a lei 
o permite transmitir a sua quota.

ARTIGO OITAVO

(Administração)

Um) A administração da sociedade será 
levada a cabo por um só administrador, a quem 
compete o exercício de todos os poderes que 
lhe são conferidos por lei e pelos presentes 
estatutos.

Dois) Fica desde já nomeado para o cargo 
de administrador da sociedade o senhor Henrik 
Stig Johansen.

Três) As competências de gestão ordinária 
da sociedade poderão ser delegadas a qualquer 
funcionário da sociedade, ou a outra entidade 
estranha à sociedade, mediante instrumento de 
delegação de poderes.

ARTIGO NONO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do seu administrador;

b )  Pe la  ass ina tura  de  qua lquer 
administrador delegado, nos termos 
da respectiva delegação de poderes; 

c) Pela assinatura de um procurador 
nomeado para o efeito, nos termos 
do respectivo mandato.

Dois) Para os actos de mero expediente 
basta a assinatura de qualquer funcionário da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e aprovação de contas)

O exercício social corresponde ao ano civil, 
o balanço de contas e o resultado será fechado 
com referência a trinta e um dias de Dezembro 
de cada ano e serão submetidos à aprovação 
do sócio único durante o primeiro trimestre do 
ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e termos 
previstos na lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Omissões)

Em tudo quanto ficou omisso, regularão 
as disposições do Código Comercial e demais 
legislação específica em vigor em Moçambique.

Maputo, dezoito de Março de dois mil                       
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

LM Rádio, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia vinte e quatro de Fevereiro de dois mil 
e quinze, foi matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais sob NUEL 
100587858 uma entidade denominada, LM 
Rádio, Limitada

Christopher Gordon Gervase Turner, maior, 
de nacionalidade sul africana, residente na 
Avenida Julius Nyerere, número trezentos e 
sessenta, Bairro da Polana, cidade de Maputo, 
titular do DIRE n.º 11ZA00041947M, emitido 
pela Direcção dos Serviços de Migração, em 
oito de Outubro de dois mil e treze e Roberta 
Turner, maior, de nacionalidade sul africana, 
residente na Rua de Incomati, Bairro do 
Triunfo, cidade de Maputo, titular do DIRE 
n.º 11ZA00046631A, emitido pela Direcção 
dos Serviços de Migração, em treze de Janeiro 
de dois mil e treze, constituem uma sociedade 
por quotas, nos termos do artigo noventa do 
Decreto-Lei número dois barra dois mil e cinco, 
de vinte e sete de Dezembro e do artigo primeiro 
do Decreto-Lei número quatro barra dois mil e 
seis, de vinte e três de Agosto, que se regerá 
pelos seguintes estatutos:

Entre:
Primeiro. Christopher Gordon Gervase 

Turner, maior, de nacionalidade sul-africana, 

residente na Avenida Julius Nyerere, número 
trezentos e sessenta, Bairro da Polana, cidade de 
Maputo, titular do DIRE n.º 11ZA00041947M, 
emitido pela Direcção dos Serviços de Migração, 
em oito de Outubro de dois mil e treze; e

Segundo. Roberta Turner, maior, de 
nacionalidade sul africana, residente na Rua de 
Incomati, Bairro do Triunfo, Cidade de Maputo, 
titular do DIRE n.º 11ZA00046631A, emitido 
pela Direcção dos Servição dos Serviços de 
Migração, em treze de Janeiro de dois mil e 
catorze.

É celebrado e reciprocamente aceite o 
presente contrato de sociedade por quotas que 
se regerá pelas seguintes cláusulas:

CAPÍTULO I 

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, forma e sede 

Um) A sociedade adopta a denominação 
LM Rádio, Limitada e constitui-se sob a forma 
de Sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, tendo a sua sede na Rua Garcia 
Resende, número quatrocentos e onze, na cidade 
de Maputo.

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
da assembleia geral, transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional, 
assim como abrir ou encerrar filiais, sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, no território nacional 
ou no estrangeiro. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, tendo o seu início na data da 
outorga do respectivo acto constitutivo. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto as 
seguintes actividades:

a) Prestação de serviços;
b) Qualquer ramo da indústria e 

c o m é r c i o ,  c o m p r e e n d e n d o 
importação, exportação, comissões, 
consignações e agenciamento; e

c) Participação no capital social de outras 
sociedades.

Dois) A sociedade poderá igualmente exercer 
qualquer outra actividade de natureza comercial 
ou industrial por lei permitida, subsidiária ou 
conexa ao objecto principal, desde que obtenha 
para tal as necessárias autorizações.

Três) Mediante prévia deliberação dos 
sócios, é permitida à sociedade participar 
em outras sociedades ou agrupamentos de 
sociedades, podendo as mesmas ter objecto 
diferente ou ser reguladas por lei especial.
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CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social 

O capital social é de vinte mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas, 
distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota com o valor de dez 
mil meticais, correspondente à 
cinquenta por cento do capital 
social,  pertencente ao sócio 
Christopher Gordon Gervase 
Turner;

b) Uma quota com o valor nominal de 
dez mil meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social, pertencente a sócia Roberta 
Turner.

ARTIGO QUINTO

Divisão, transmissão, oneração                    
e alienação de quotas

Um) É livre a cessão de quotas entre os 
sócios.

Dois) A cessão, total ou parcial, de quotas 
à terceiros, bem como a constituição de ónus 
ou encargos sobre as mesmas, é feita mediante 
deliberação dos sócios tomada em assembleia 
geral e fica condicionada ao exercício do direito 
de preferência da sociedade, em primeiro lugar, 
e dos demais sócios, em segundo lugar.  

CAPÍTULO III

Órgãos sociais, administração                       
e representação da sociedade

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social da sociedade 
ou em qualquer outro local a ser definido pela 
mesma na sua primeira reunião, uma vez por 
ano, nos três meses imediatos ao termo de 
cada exercício, para apreciação do balanço e 
aprovação das contas referentes ao exercício 
anterior, bem como para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos de interesse para a 
sociedade e para a qual haja sido convocada.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que devidamente 
convocada, para deliberar sobre assuntos 
ligados à sociedade, para a qual tenha sido 
convocada. 

Três) As reuniões da assembleia geral 
deverão ser convocadas por meio de carta 
registada com aviso de recepção, expedida 
aos sócios com uma antecedência mínima de 
quinze dias em relação à data da reunião, salvo 
nos casos em que sejam legalmente exigidas 
quaisquer outras formalidades ou estabeleçam 
prazo maior.

Quatro) Serão válidas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 
formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto. 

Cinco) Os sócios podem deliberar sem 
recurso à assembleia geral, desde que todos 
declarem por escrito o sentido dos seus votos, 
em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado à sociedade.

Seis) As deliberações das assembleias gerais 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados excepto, nos casos 
em que a lei ou estatutos exijam uma maioria 
qualificada.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e representação

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um administrador, 
cujo mandato, com a duração de quatro anos 
poderá ser renovado.

Dois) O administrador é eleito por um 
período de quatro anos renováveis, livremente 
revogável pelos sócios, salvo deliberação em 
contrário da assembleia geral, podendo ser 
eleitas pessoas estranhas à Sociedade, sendo 
dispensada a prestação de qualquer caução para 
o exercício do cargo. 

Três) O administrador não terá direito à 
remuneração, a não ser que os sócios decidam 
de outra forma em assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Vinculação da sociedade

Um) Compete ao administrador representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, praticando todos os actos 
tendentes a realização do objecto social.

Dois) O administrador poderá constituir 
mandatários.

Três) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador, ou dos mandatários 
a quem aquele tenha conferido poderes para tal.

Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito às operações sociais, 
designadamente em letras de favor, fianças e 
abonações. 

CAPÍTULO IV

Exercício e aplicação de resultados

ARTIGO NONO

Balanço e contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral.

Três) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão afectos à 
constituição ou reintegração do 
fundo de reserva legal, enquanto 
este não se encontrar realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) O remanescente terá a aplicação que 
resultar de deliberação tomada em 
assembleia geral, podendo uma 
percentagem não inferior a vinte 
e cinco por cento e não superior a 
setenta e cinco por cento dos lucros 
líquidos serem distribuídos pelos 
sócios na proporção das respectivas 
participações sociais. 

CAPÍTULO V

Disposições finais

ARTIGO DÉCIMO

Disposições finais

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com as 
disposições aplicáveis e em vigor na República 
de Moçambique.

Maputo, dezoito de Março de dois mil                        
e quinze. – O Técnico, Ilegível.

What´S Up Investment – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia dezasseis de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100587203 uma 
entidade denominada, What´S Up Investment 
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado o seguinte contrato de sociedade 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial:
Salvador Lapsone, solteiro maior, natural de 

Mcambe – Murrombene, nacionalidade                
moçambicana, residente em Boane, cidade 
da Matola, quarteirão treze Campuane, 
portador do Bilhete de Identidade                                                
n.º  110100606399B, emitido aos quatro de  
Novembro de dois mil e dez.
Pelo presente contrato escrito particular 

constitui uma sociedade por quotas unipessoal, 
que se regerá pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adapta a denominação de 
What´S Up Investment – Sociedade Unipessoal, 
Limitada,  criada por tempo indeterminado.
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ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Rua do Hospital Campuane Boane.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Comércio geral;
b) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá participar em 
agrupamentos complementares de empresas, 
bem como em quaisquer sociedades, inclusive 
como sócio de responsabilidade ilimitada, 
independentemente do respectivo objecto.

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
é realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, correspondente à uma única quota de 
único  sócio Salvador Lapsone.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos a 
sociedade nas condições que forem estabelecidas 
por lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação                          
da sociedade)

A administração e gerência da sociedade fica 
desde já a cargo do sócio único da sociedade. 

CAPÍTULO III

Disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço de contas de resultados 
fechar-se-ão com referência trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Lucros)

 Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições Finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio a sociedade continuara com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer em indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, dezoito de Março de dois mil                     
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Gnosis, S.A.
Certifico, para efeitos de publicação, que por 

escritura pública de vinte e nove de Janeiro de 
dois mil e quinze, lavrada de folhas quarenta 
e quatro a folhas cinquenta e nove do livro de 
notas para escrituras diversas número trezentos 
e quatro, traço A, deste Cartório Notarial de 
Maputo perante Batça Banu Amade Mussa, 
licenciada em Direito técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notária em exercício no 
referido cartório, foi constituída uma sociedade 
anónima denominada, GNOSIS, S.A com sede 
na Avenida vinte e quatro de Julho, número 
seiscentos e setenta e oito, décimo primeiro D, 
cidade de Maputo, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, objecto                        
e sede 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Gnosis, 
S.A., constituída sob a forma de sociedade 
anónima, criada por tempo indeterminado 
contando o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social)

Um) O objecto principal da sociedade 
consiste n exercício da actividade consultoria 
também poderá exercer outras actividades em 
varias áreas:

a) Comercio internacional; 
b) Agricultura mecanizada; 
c) importação e exportação;
d)  O exercício da actividade de 

representação comercial e industrial 

de entidades estrangeiras em 
território nacional ou no estrangeiro 
nos termos legais, compreendendo 
agenciamento, consignações e bem 
assim a importação e exportação.

Dois) Consiste, ainda, no exercício 
de  quaisquer  ac t iv idades  que  se jam 
complementares, subsidiárias ou acessórias 
das referidas no número anterior, bem como 
de comercialização de bens ou de prestação de 
serviços por conta própria ou de terceiros.

Três) Por deliberação do Conselho de 
Administração, tomada por maioria de três 
quartos dos votos dos seus membros a sociedade 
pode:

a) Constituir sociedades, bem como 
adquirir participações sociais em 
quaisquer outras sociedades ou 
entidades, sujeitas ou não a leis 
especiais, com objecto igual ou 
diferente do seu;

b) Associar-se com outras pessoas 
jurídicas, nomeadamente para 
f o r m a r  n o v a s  s o c i e d a d e s , 
agrupamentos complementares 
de empresas, agrupamentos de 
interesse económico, consórcios e 
associações em participação.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem sede na Avenida Dr. 
Jaime Ribeiro número cento e um, sétimo andar, 
em Maputo, Moçambique.

Dois) O Conselho de Administração fica 
desde já autorizado a deliberar a mudança da 
sede da sociedade dentro da mesma cidade ou 
para circunscrições administrativas limítrofes.

Três) Sem necessitar do consentimento de 
qualquer outro órgão social para esse efeito, 
o conselho de administração, desde que 
deliberado por unanimidade dos seus membros, 
pode estabelecer, manter e encerrar filiais, 
sucursais, agências, delegações, dependências, 
escritórios ou quaisquer outras formas de 
representação, no território nacional ou no 
estrangeiro.

CAPÍTULO II

Do capital, acções e obrigações

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
representado por cem acções ordinárias, 
nominativas, tituladas com o valor nominal de 
cem meticais cada uma, distribuídas entre os 
accionistas constituintes.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
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por incorporação de reservas ou transformação 
de dívidas em capital, através da emissão de 
novas acções, aumento do respectivo valor 
nominal ou conversão de obrigações em acções, 
bem como por qualquer outra modalidade 
ou forma legalmente permitida, mediante 
deliberação da Assembleia Geral.

Dois) A deliberação da assembleia geral de 
aumento do capital social deve mencionar, pelo 
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade do aumento de capital;
b) O montante do aumento de capital;
c) O valor nominal das novas acções a 

emitir;
d) As reservas a incorporar, se o aumento 

do capital for por incorporação de 
reservas;

e) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento;

f) O tipo de acções a emitir;
g) A natureza das novas entradas se as 

houver;
h) Os prazos dentro dos quais as entradas 

devem ser realizadas;
i) O prazo e demais condições do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência;

j) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta.

ARTIGO SEXTO

(Acções)

Um) As acções representativas do capital 
da sociedade serão ordinárias, nominativas, 
tituladas podendo ser registadas ou escriturais 
e cada título pode representar qualquer número 
de acções.

Dois) O desdobramento dos títulos far-se-á a 
pedido dos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas.

Três) Sem prejuízo do disposto no número 
dois do presente artigo, a sociedade poderá 
emitir, nos termos e condições estabelecidas 
e aprovadas em Assembleia Geral, todas 
as espécies de acções incluindo acções 
preferenciais sem voto.

Quatro) Os títulos provisórios ou definitivos, 
serão assinados por dois administradores, 
podendo uma das assinaturas ser aposta 
por chancela ou por meios tipográficos de 
impressão.

ARTIGO SÉTIMO

(Transmissão de acções)

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
acções entre accionistas ou a terceiros, depende 
sempre do consentimento da sociedade e os 
accionistas gozam de direito de preferência 
sobre a transmissão das mesmas na proporção 

das suas respectivas participações, excepto para 
as acções privilegiadas entre accionistas ou 
sociedades que estejam em relação de domínio, 
ou de grupo com o cedente, que poderão ser 
livremente transmitidas por mera comunicação, 
por escrito, à sociedade.

Dois) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir as 
suas acções ou parte destas, deverá enviar, 
por carta dirigida ao Presidente do Conselho 
de Administração, o respectivo projecto de 
venda, o qual deverá conter a identidade do 
adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a projectada transmissão, nomeadamente as 
condições de pagamento, as garantias oferecidas 
e recebidas e a data da realização da transacção.

Três) Nos quinze dias seguintes à data em 
que houver recebido o projecto de venda, o 
Conselho de Administração deverá notificar, 
por escrito, os demais sócios para exercerem o 
seu direito de preferência, bem como solicitar 
ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
a convocação de uma Assembleia Geral para 
deliberar sobre o pedido, no prazo previsto no 
número seguinte.

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-
se sobre o pedido de consentimento para a 
transmissão das acções no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da recepção do mesmo, 
entendendo-se que a sociedade consente na 
transmissão se não se pronunciou nesse prazo.

Cinco)  Se  a  soc iedade  recusar  o 
consentimento, a respectiva comunicação, 
dirigida ao accionista, incluirá uma proposta 
de amortização ou aquisição das acções 
pretendidas vender.

Seis) Se o transmitente não aceitar a proposta 
no prazo de quinze dias, esta fica sem efeito, 
mantendo-se a recusa do consentimento.

Sete) A transmissão cujo consentimento foi 
pedido torna-se livre:

a)  Se for omitida a proposta de 
amortização ou aquisição;

b) Se o negócio proposto não for 
efectivado dentro dos sessenta dias 
seguintes à aceitação;

c) Se a proposta não abranger todas 
as acções para cuja transmissão 
o sócio tenha simultaneamente 
pedido o consentimento;

d) Se a proposta não oferecer uma 
contrapartida em dinheiro igual 
ao valor resultante do negócio 
encarado pelo transmitente, salvo 
se a transmissão for gratuita ou 
a sociedade provar ter havido 
simulação do valor real das acções, 
calculado nos termos previstos na 
lei, com referência ao montante da 
deliberação;

e) Se a proposta comportar deferimento 
do pagamento e não for no mesmo 
acto oferecida garantia adequada.

Oito) Caso a sociedade autorize a transmissão 
das acções, o direito de preferência é exercido 
pelo valor, prazo e restantes condições acordadas 
para a projectada transmissão devendo o 
accionista ou accionistas que o pretendem fazer, 
notificar, por escrito, o accionista transmitente, 
no prazo máximo de dez dias, a contar da data 
em que foi deliberada a referida autorização, 
sob pena de caducidade.

Nove) Terminado o prazo referido no 
número anterior, sem que os demais sócios 
tenham exercido o direito de preferência, 
pode ser realizada a transmissão para a qual o 
consentimento foi pedido.

Dez) Serão disponíveis à sociedade, aos 
demais accionistas e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo, devendo a sociedade recusar o 
seu averbamento no livro do registo das acções.

ARTIGO OITAVO

(Acções próprias ou preferenciais)

Mediante deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá adquirir acções próprias ou 
preferenciais e realizar sobre elas as operações 
que se mostrem convenientes ao interesse 
social, dentro dos limites estabelecidos na lei.

ARTIGO NONO

(Obrigações)

Um) A sociedade poderá, nos termos da lei 
e mediante deliberação da Assembleia Geral, 
emitir quaisquer modalidades ou tipos de 
obrigações.

Dois) Por simples deliberação do Conselho 
de Administração, ouvido o Conselho Fiscal, a 
Sociedade poderá adquirir obrigações próprias, 
nos casos legalmente previstos, ficando 
suspensos os respectivos direitos enquanto as 
obrigações pertencerem à sociedade.

a) A sociedade poderá praticar com 
as obrigações próprias todas e 
quaisquer operações em direito 
permitidas,  que se mostrem 
convenientes ao interesse social, 
e, nomeadamente, proceder à sua 
conversão, nos casos legalmente 
previstos, ou amortização, mediante 
simples deliberação do Conselho de 
Administração.

ARTIGO DÉCIMO

(Prestações acessórias)

Poderá ser exigido aos accionistas que façam 
prestações acessórias de capital, ficando estes 
obrigados na proporção da sua participação 
na sociedade, nos termos, prazos e montantes 
estabelecidos em Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Suprimentos)

Os accionistas podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidos 
em Assembleia Geral.
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CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Administração;
c) Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Eleição e mandato)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela Assembleia Geral da sociedade, 
com excepção para o primeiro mandato em que 
podem ser indicadas no acto de constituição 
da sociedade, podendo ser reeleitos uma ou 
mais vezes.

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de três anos, contando-se como um ano 
completo o ano da data da sua eleição.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até à eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser accionistas ou não, bem 
como podem ser eleitas pessoas colectivas para 
qualquer um dos órgãos sociais da sociedade.

Cinco) No caso previsto na parte final 
do número anterior, a pessoa colectiva que 
for eleita deve designar uma pessoa singular 
para exercer o cargo em sua representação e 
comunicar o respectivo nome ao presidente da 
Mesa da Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

(Remuneração e caução)

Um) As remunerações dos membros dos 
órgãos sociais serão fixadas por deliberação da 
Assembleia Geral, tomada nos mesmos termos 
da deliberação das respectivas nomeações.

Dois) A Assembleia Geral que eleger os 
membros do Conselho de Administração deve 
fixar ou dispensar a caução a prestar, conforme 
a lei em vigor.

SECÇÃO II

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Noção)

A Assembleia Geral  da sociedade, 
regularmente constituída, representa o conjunto 
dos accionistas e as suas deliberações são 
vinculativas para todos os accionistas, ainda 

que ausentes ou dissidentes, e para os restantes 
órgãos sociais, quando tomadas de acordo com 
a lei e com o presente contrato.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Constituição)

Um) A Assembleia Geral da sociedade é 
constituída por todos os accionistas e pelos 
membros da Mesa da Assembleia Geral.

Dois) Os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, ainda 
que não sejam accionistas, deverão estar 
presentes nas reuniões da Assembleia Geral e 
deverão participar nos seus trabalhos, quando 
convocados, mas não têm, nessa qualidade, 
direito a voto.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Representação)

Um) Têm direito a estar presentes na 
Assembleia Geral e nela discutir e votar os 
Accionistas que possuam um número de acções 
não inferior a cem, averbadas em seu nome 
no livro de registo de acções da sociedade, 
ou depositadas em instituição de crédito, pelo 
menos dez dias antes da data designada para a 
reunião da Assembleia Geral, e que comprovem 
perante a sociedade tal depósito até cinco dias 
antes da data da reunião.

Dois) Os accionistas que, face ao estabelecido 
no número anterior, não possuam o número 
de acções necessário para estar presentes, 
participar e votar na Assembleia Geral, poderão 
agrupar-se por forma a perfazê-lo, devendo 
designar por acordo um só de entre eles para 
os representar na Assembleia Geral.

Três) Os obrigacionistas não poderão estar 
presentes nas reuniões da Assembleia Geral.

Quatro) Os accionistas que forem pessoas 
singulares poderão fazer-se representar na 
Assembleia Geral por outro accionista ou pelas 
pessoas a quem lei imperativa o permitir.

Cinco) Os accionistas que forem pessoas 
colectivas far-se-ão representar na Assembleia 
Geral pela pessoa que designarem, por carta 
mandadeira, para o efeito.

Seis) As representações previstas nos 
números anteriores serão exercidas mediante 
comunicação escrita dirigida ao Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral e entregue na 
Sociedade pelo menos cinco dias úteis antes da 
data designada para a reunião da Assembleia 
Geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Quórum constitutivo)

Um) Sem prejuízo de disposição legal 
imperativa, a Assembleia Geral só poderá 
deliberar, em primeira convocação, se estiverem 
presentes ou representados accionistas que 
detenham acções representativas de pelo menos 
cinquenta e um por cento do capital social, 
salvo os casos em que a lei ou os estatutos da 
sociedade exijam um quórum superior.

Dois) Sem prejuízo de disposição legal 
imperativa, a Assembleia Geral poderá 
deliberar, em segunda convocação, seja qual 
for o número de accionistas presentes ou 
representados e a percentagem do capital social 
por eles representada.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um Presidente e um secretário.

Dois) Na falta ou impedimento dos titulares 
dos cargos referidos no número anterior, servirá 
de Presidente da Mesa qualquer administrador 
da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO  

(Reuniões da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, no primeiro trimestre de cada 
ano.

Dois) A Assembleia Geral reunirá, ainda, 
sempre que o requeira qualquer outro órgão 
social ou accionista, nas condições estipuladas 
na lei.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Local e actas)

Um) A Assembleia Geral reúne-se na sede 
social, no local indicado na convocação ou, no 
interesse da sociedade, por teleconferência, 
atendendo a que um dos accionistas é residente 
no estrangeiro.

Dois) De cada sessão da Assembleia 
Geral deverá ser lavrada uma acta, a qual será 
assinada pelo Presidente e Secretário da Mesa 
da Assembleia Geral ou por quem os tiver 
substituído nessas funções.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Convocação)

Um) As Assembleias Gerais  serão 
convocadas por meio de anúncios, publicados 
num dos jornais mais lidos da localidade onde 
se situa a sede da sociedade, com trintas dias de 
antecedência, salvo se for legalmente exigida 
maior antecedência, devendo mencionar o local, 
o dia e a hora em que se realizará a reunião, 
bem como a ordem de trabalhos, com clareza 
e precisão.

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, poder-se-á dar por validamente 
constituída a Assembleia Geral, sem observância 
das formalidades prévias ali estabelecidas, 
desde que estejam presentes ou representados 
todos os accionistas com direito de voto e todos 
manifestem a vontade de que a assembleia 
se constitua e delibere sobre determinados 
assuntos.

Três) As Assembleias Gerais serão 
convocadas pelo Presidente da Mesa, ou 
por quem o substitua, oficiosamente ou a 
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requerimento de Conselho de Administração, 
do Conselho Fiscal ou, ainda, de accionistas 
que representem mais de dez por cento do 
capital social.

Quatro) O requerimento referido no número 
anterior será dirigido ao Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral e deverá justificar a 
necessidade da convocação da Assembleia e 
indicar, com precisão, os assuntos a incluir 
na ordem de trabalhos da Assembleia Geral a 
convocar.

Cinco) Se o Presidente da Mesa não convocar 
uma reunião da Assembleia Geral, quando 
deve legalmente fazê-lo, pode o Conselho 
de Administração, o Conselho Fiscal ou os 
accionistas que a tenham requerido convocá-la 
directamente.

SECÇÃO III

Do conselho de administração

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

(Natureza e composição)

Um) O Conselho de Administração é 
composto por um número ímpar de membros, 
com o mínimo de três  e o máximo de cinco, 
conforme deliberação da Assembleia Geral 
que os eleger.

Dois) O mandato dos membros do Conselho 
de Administração será de três anos reelegíveis 
uma ou mais vezes, devendo um deles, a 
designar pela Assembleia Geral, desempenhar 
as funções de Presidente.

Três) Quando algum Administrador fique 
definitivamente impedido de participar nas 
reuniões do Conselho de Administração, 
caberá a este órgão designar um Administrador 
que exerça o cargo até à primeira reunião da 
Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO 

(Atribuições)

O Conselho de Administração tem os mais 
amplos poderes de gestão e representação da 
Sociedade, competindo-lhe a prática de todos os 
actos necessários ou convenientes à prossecução 
do objecto social e em geral praticar todos 
os actos que não caibam na competência de 
outros órgãos da sociedade, tal como é fixado 
pela lei e no presente contrato de sociedade, 
nomeadamente:

a) Aquisição, alienação e oneração 
de  bens  móveis ,  imóveis  e 
participações sociais;

b) Prestação de cauções e garantias 
pessoais ou reais pela sociedade na 
medida em que se revele necessário 
à prossecução do objecto social;

c)  Abertura ou encerramento de 
estabelecimentos ou de partes 
destes;

d) Extensões ou reduções da actividade 
da sociedade;

e) Modificações na organização da 
sociedade;

f) Estabelecimento ou cessação de 
cooperação duradoura com outras 
entidades.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Delegação de poderes e mandatários)

O Conselho de Administração poderá delegar 
em algum ou alguns dos seus membros poderes 
e competências de gestão e representação social, 
bem como constituir mandatários nos termos e 
para os efeitos do disposto no Código Comercial 
ou para quaisquer outros fins.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

 (Administrador-delegado)

Um) A gestão diária da sociedade será 
delegada pelo Conselho de Administração a um 
dos administradores.

Dois) O Administrador-delegado pautará a 
sua actuação pelo quadro de poderes e funções 
que lhe forem determinados pelo Conselho de 
Administração.

Três) O Administrador-Delegado deverá 
apresentar relatórios trimestrais de contas e 
actividade ao Conselho de Administração, ou 
com outra periodicidade que este determine.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Reuniões e convocatórias)

Um) O Conselho de Administração reunirá 
uma vez por trimestre e sempre que for 
convocado pelo Presidente, por sua iniciativa 
ou a solicitação de mais de metade dos 
administradores.

Dois) O Conselho de Administração só pode 
deliberar validamente se estiverem presentes 
ou representados, pelo menos, dois terços dos 
seus membros.

Três) Salvo quando expressamente se exija 
uma maioria qualificada, as deliberações do 
Conselho de Administração são tomadas por 
maioria dos votos emitidos, tendo o Presidente 
voto de qualidade.

Quatro) Qualquer membro do Conselho de 
Administração pode votar por correspondência 
ou fazer-se representar por outro Administrador.

Cinco) Cada membro do Conselho de 
Administração não pode representar mais de 
um administrador.

Seis) Os votos por correspondência serão 
exercidos e os poderes de representação serão 
conferidos por carta, ou por qualquer outro meio 
de comunicação escrita, dirigida ao Presidente 
do Conselho de Administração.

Sete) As funções de administrador não serão 
remuneradas salvo deliberação em contrário 
tomada pela Assembleia Geral por maioria de 
votos representativos de dois terços do capital 
social.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Vinculação)

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura de dois membros do 
Conselho de Administração;

b) Pela assinatura do Administrador-
Delegado nos termos do seu 
mandato;

c) Pela assinatura de um administrador e 
de um mandatário, este último em 
conformidade com o respectivo 
instrumento de mandato;

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, em conformidade 
com os respectivos instrumentos 
de mandato.

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer membro 
do Conselho de Administração ou de um 
mandatário com poderes bastantes, podendo 
a assinatura ser aposta por chancela ou meios 
tipográficos de impressão.

SECÇÃO IV

Do Conselho Fiscal

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Conselho Fiscal)

Um) A fiscalização dos negócios sociais é 
confiada a um Conselho Fiscal, composto por 
três membros efectivos e um suplente.

Dois) A Assembleia Geral quando designar 
o Conselho Fiscal designará o respectivo 
Presidente.

ARTIGO TRIGÉSIMO 

(Reuniões do Conselho Fiscal)

Um) O Conselho Fiscal reunirá, pelo 
menos, uma vez por ano, e sempre que for 
convocado pelo seu Presidente, pelo Conselho 
de Administração ou pelo Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral.

Dois) As deliberações serão tomadas por 
maioria dos votos dos seus membros, devendo 
os que delas discordarem exarar em acta os 
motivos da discordância.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Actas do Conselho Fiscal)

As reuniões do Conselho Fiscal serão 
registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e 
respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo Conselho Fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Auditoria anual)

As contas anuais da sociedade serão 
auditadas por uma entidade externa.
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CAPÍTULO IV

Disposições diversas e transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Ano social)

O ano social coincide com o ano civil ou com 
qualquer outro período devidamente autorizado.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

(Aplicação de resultados)

Um) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Cobertura de prejuízos transitados de 
exercícios anteriores;

b) Formação ou reconstituição de reserva 
legal;

c) Distribuição a todos os accionistas, 
salvo se a Assembleia Geral 
deliberar, por maioria qualificada 
de votos representativos de dois 
terços do capital social, afectar, 
no todo ou em parte, a parcela dos 
lucros líquidos a distribuir pelos 
accionistas à constituição e/ou 
reforço de quaisquer reservas, ou 
à realização de quaisquer outras 
aplicações específicas de interesse 
da sociedade.

Dois) No decurso do exercício, a Assembleia 
Geral, depois de obter o parecer favorável 
do órgão de fiscalização da sociedade e com 
observância das demais prescrições legais, pode 
deliberar fazer adiantamentos sobre os lucros 
aos accionistas.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO 

(Eleição dos membros dos órgãos sociais)

Os nomes dos membros dos órgãos sociais 
no primeiro triénio constam do anexo único a 
este contrato de sociedade.

Está conforme.

Maputo, seis de Fevereiro de dois mil                        
e quinze. – A Técnica, Ilegível.

Se Avac, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que, 

por documento particular de quatro de Março de 
dois mil e quinze, entre Sotecnisol Entreposto, 
S.A., sociedade comercial anónima, constituída 
e existente ao abrigo das leis da República de 
Moçambique, matriculada na Conservatória 
do Registo das Entidades Legais sob o NUEL 
100352168, com sede na Avenida do Trabalho, 
número dois mil cento e seis, na cidade de 
Maputo, e Entreposto Investimentos, S.A., 
sociedade anónima, constituída e existente ao 
abrigo das leis da República de Moçambique, 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais de Maputo, sob o número 
sete mil novecentos e setenta e quatro a folhas 
cinquenta e três, do livro C traço vinte e um, 

com sede na Avenida do Trabalho, número dois 
mil cento e seis, foi constituída uma sociedade 
por quotas denominada Se Avac, Limitada, 
devidamente registada na Conservatória do 
Registo de Entidades Legais sob o NUEL 
100587912, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)

A sociedade adopta a denominação de Se 
Avac, Limitada, e é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

Um) A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

Dois) A sociedade tem a sua sede em 
Maputo, na Avenida do Trabalho, número dois 
mil cento e seis.

Três) A sociedade poderá transferir a 
sua sede para qualquer outro local dentro do 
território nacional.

Quatro) Por deliberação do conselho de 
administração a sociedade poderá, quando 
se mostrar conveniente, abrir e encerrar 
delegações, sucursais, filiais ou outras formas 
de representação social no país.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto a 
elaboração de projectos, operação, manutenção, 
assistência, reparação e comercialização 
de equipamentos e instalações técnicas de 
AVAC, bem como a realização de trabalhos de 
construção civil.

Dois) A sociedade, por deliberação do 
conselho de administração, pode ainda adquirir 
participações em quaisquer sociedades nacionais 
ou estrangeiras de objecto social igual ou 
diferente do seu.

Três) Por deliberação da assembleia geral, 
e respeitados os condicionalismos legais, a 
sociedade pode ainda exercer outras actividades 
afins ou conexas com o seu objecto principal, 
bem como outras actividades afins ou conexas 
com o seu objecto principal, bem como outras 
actividades desde que obtidas as necessárias 
autorizações. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
dividido e representado em duas quotas 
desiguais a saber:

a) Uma quota, no valor nominal de 
noventa e nove mil meticais, 
representativa de noventa e nove por 
cento do capital social, pertencente 
à sócia Sotecnisol Entreposto, S.A.;

b) Uma quota, no valor nominal de mil 
meticais, representativa de um por 
cento do capital social, pertencente 
à sócia Entreposto Investimento, 
S.A.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital)

Um) Mediante deliberação da assembleia 
geral, aprovada por maioria dos sócios 
representativa de setenta e cinco por cento, 
o capital social da sociedade poderá ser 
aumentado em dinheiro ou espécie.

Dois) Em cada aumento de capital social, os 
sócios têm direito de preferência na subscrição 
de novas quotas, na proporção do valor da 
respectiva quota detida à data da deliberação 
do aumento de capital social. 

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Mediante deliberação da assembleia geral, 
poderão ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares até ao valor que vier a ser 
deliberado, na proporção das respectivas quotas.

ARTIGO SÉTIMO

 (Transmissão de quotas)

Um) A transmissão de quotas, total ou 
parcial, a terceiros depende do consentimento 
da sociedade, gozando esta, em primeiro lugar, e 
os sócios, em segundo, do direito de preferência.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a 
sua quota deverá comunicar a sua intenção 
aos restantes sócios e à sociedade por escrito, 
identificando o potencial cessionário e todas as 
condições que hajam sido propostas ao cedente, 
incluindo o preço e os termos de pagamento; se 
existirem propostas escritas formuladas pelo 
potencial cessionário, as mesmas deverão ser 
anexas à mencionada comunicação através de 
cópias integrais e fidedignas das mesmas.

Três) A reunião da assembleia geral será 
convocada no prazo de quinze dias a contar 
da data de recepção da referida comunicação.

ARTIGO OITAVO

(Ónus e encargos)

Um) Os sócios não constituirão, nem 
autorizarão que sejam constituídos quaisquer 
ónus ou outros encargos sobre as suas quotas, 
salvo se previamente autorizados pela sociedade, 
mediante deliberação da assembleia geral 
representativa de setenta e cinco por cento do 
capital social.

Dois) O sócio que pretenda constituir 
quaisquer ónus, penhor ou outros encargos 
sobre a sua quota, deve notificar a sociedade 
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por escrito dos termos e condições do referido 
ónus, penhor ou encargo, incluindo informação 
detalhada da transacção subjacente.

Três) A reunião da assembleia geral será 
convocada no prazo de quinze dias a contar 
da data de recepção da referida comunicação.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Órgãos da sociedade)

São órgãos sociais da sociedade a assembleia 
geral e o conselho de administração.

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO

(Natureza)

 A assembleia geral ,  regularmente 
constituída, representa a universalidade dos 
sócios, sendo as suas deliberações vinculativas 
para todos eles quando tomadas nos termos da 
lei e dos presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Reuniões)

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente pelo menos uma vez por ano, 
nos primeiros três meses depois de findo o 
exercício anterior, e extraordinariamente, 
sempre que tal se mostre necessário. 

Dois) As reuniões terão lugar na sede da 
sociedade em Maputo, excepto quando todos 
os sócios acordarem na escolha de outro local.

Três) Os membros do conselho de 
administração deverão estar presentes nas 
reuniões da Assembleia e participar nos 
trabalhos sempre que assim lhes seja solicitado, 
não tendo, porém, direito a voto.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Mesa da assembleia geral)

Um) As reuniões da assembleia geral são 
conduzidas por uma mesa composta por um 
presidente e por um secretário, os quais poderão 
ser ou não sócios.

Dois) Compete ao presidente da mesa 
da assembleia geral, para além de outras 
atribuições legais e estatutárias, convocar e 
dirigir as reuniões da assembleia geral, dar posse 
aos membros do conselho de administração.

Três) Ao secretário compete, além de 
coadjuvar o presidente, organizar todo o 
expediente e escrituração relativos à assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Convocação da assembleia geral)

Um) A assembleia geral deverá ser 
convocada por um dos administradores ou 

pelo presidente da mesa da assembleia geral, 
por meio de carta registada ou protocolada, com 
pelo menos quinze dias de antecedência sobre 
a data marcada.

Dois) Da convocatória deverá constar a 
ordem de trabalhos, o dia, a hora e o local da 
reunião.

Três) As reuniões da assembleia geral 
podem ter lugar sem observância de quaisquer 
formalidades prévias, desde que todos os sócios 
estejam presentes ou representados, tenham 
dado o seu consentimento para a realização da 
reunião e tenham acordado em deliberar sobre 
determinada matéria.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Representação na assembleia geral)

Um) O sócio com direito a voto pode 
fazer-se representar nas assembleias gerais 
por outro sócio com direito a voto ou por um 
administrador, mediante simples carta, ou 
por um advogado constituído por procuração 
outorgada nos termos e prazo legais e com a 
indicação dos poderes conferidos, ficando assim 
legitimado para comparecer e exercer todos os 
direitos conferidos pelas quotas de que o seu 
representado seja titular. 

Dois) Será bastante, como instrumento de 
representação, uma simples carta, telegrama, 
telex ou fax dirigido ao presidente da mesa e 
por este recebido até dois dias antes da data 
fixada para a reunião.

Três) Os incapazes e as pessoas colectivas 
serão representadas pelas pessoas a quem 
legalmente couber a respectiva representação 
podendo, no entanto, o representante delegar 
essa representação nos termos do número um 
deste artigo.

Quatro) Compete ao presidente da mesa da 
assembleia geral verificar a regularidade dos 
mandatos e das representações, com ou sem 
audiência da assembleia geral, segundo o seu 
prudente critério.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Quórum)

Um) A assembleia geral considera-se 
validamente constituída, podendo deliberar 
validamente em primeira convocatória, quando 
estiverem presentes ou representados accionistas 
titulares de pelo menos cinquenta e um por cento 
do capital social e, em segunda convocatória, 
qualquer que seja o número de accionistas 
presentes ou representados e o montante do 
capital que lhes couber, salvo disposição legal 
ou estatutária em contrário. 

Dois) Qualquer que seja a forma de votação 
as deliberações serão tomadas por maioria 
simples dos votos presentes ou representados 
salvo disposição legal ou cláusula estatutária 
em contrário.

SECÇÃO II

Do conselho de administração

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Composição do mandato)

Um) A administração da sociedade é 
exercida por um conselho de administração, 
composto por três membros, sendo um o 
presidente e os restantes administradores.

Dois) O conselho de administração tem um 
mandato de três anos renováveis e é eleito pela 
assembleia geral que designará também o seu 
presidente.

Três) Os administradores poderão ser sócios 
da sociedade, devendo neste caso ser pessoas 
singulares com capacidade jurídica plena.

Quatro)  Os membros do órgão de 
administração ficam dispensados de prestar 
caução excepto se esta lhes vier a ser fixada em 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Substituição e delegação)

O conselho de administração escolherá 
de entre os seus membros, o administrador 
que substituirá o presidente do conselho de 
administração da sociedade, nas suas faltas e 
impedimentos de carácter temporário.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Vacatura dos administradores)

Havendo  vaca tu ra  no  número  de 
administradores, o conselho de administração 
poderá propor, de entre os sócios ou não, novos 
administradores que ocuparão os lugares vagos 
até à reunião da assembleia geral seguinte, que 
votará o preenchimento definitivo.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Competência)

Um) Compete ao conselho de administração 
o exercício dos mais amplos poderes em 
representação da sociedade, sem reservas, em 
juízo e fora dele, activa e passivamente, celebrar 
contratos e praticar todos os actos atinentes 
à realização do objecto social que a lei ou os 
estatutos não reservem à assembleia geral.

Dois) Em especial compete ao conselho de 
administração:

a) Propor à assembleia geral que delibere 
sobre quaisquer assuntos de 
interesse relevante para a sociedade, 
nomeadamente a constituição, 
reforço ou redução de reservas e 
provisões;

b) Tomar ou dar de arrendamento 
bem como tomar de aluguer ou 
locar quaisquer bens ou parte dos 
mesmos;

c)Tomar de t respasse quaisquer 
estabelecimentos, bem como 
adquirir ou ceder a exploração dos 
mesmos;
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d) Contrair empréstimos ou prestar 
quaisquer garantias, através de 
meios ou formas legalmente 
permitidos;

e) Constituir mandatários para, em nome 
da sociedade, praticarem actos 
jurídicos previstos no respectivo 
mandato;

f) Adquirir ou ceder participações em 
quaisquer outras sociedades ou 
empreendimentos ou agrupamentos 
de empresas constituídas ou a 
constituir;

g) Adquirir, vender, permutar ou por 
qualquer outra forma onerar bens 
moveis e imóveis da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade fica obrigada:
a) Pela assinatura conjunta de dois 

administradores;
b) Pela assinatura conjunta de um 

administrador e de um mandatário 
com poderes gerais de gestão;

c)  Pela  única assinatura de um 
administrador a quem o conselho de 
administração tenha expressamente 
delegado poderes e nos limites 
dessa delegação;

d) Pela única assinatura de um mandatário 
com poderes e nos limites dessa 
delegação.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Reunião)

Um) O conselho de administração reúne-
se ordinariamente uma vez por mês e, 
extraordinariamente, quando convocado pelo 
presidente ou por iniciativa de dois dos seus 
administradores.

Dois) As convocações devem ser feitas 
por escrito e de forma a serem recebidas 
com um mínimo de sete dias de antecedência 
relativamente à data das reuniões, a não ser 
que este prazo seja dispensado por todos os 
administradores.

Três) A convocatória deve incluir a ordem 
de trabalhos bem como ser acompanhada de 
todos documentos necessários à tomada de 
deliberação, quando for esse o caso.

Quatro) As reuniões do conselho de 
administração serão efectuadas em princípio 
na sede social podendo realizar em qualquer 
outro local do território nacional.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Deliberações)

Um) Para que o conselho de administração 
possa deliberar, deve estar presente ou 
representada a maioria dos seus membros.

Dois) Qualquer administrador pode fazer-se 
representar na reunião por outro administrador, 

mediante carta dirigida ao presidente, sendo que 
cada instrumento de mandato apenas pode ser 
utilizado uma vez.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria simples de votos dos administradores 
presentes ou representados, tendo o presidente 
voto de qualidade em caso de empate.

SECÇÃO III

Das disposições comuns

 ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Cargos sociais)

Um) Os membros dos órgãos sociais, embora 
designados por prazo certo e determinado, 
manter-se-ão em exercício mesmo depois de 
terminado o mandato para que foram eleitos 
até a nova eleição e tomada de posse, salvo os 
casos de substituição, renúncia ou destituição.

Dois) O mandato dos órgãos sociais conta-se 
a partir da sua tomada de posse.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Pessoas colectivas em cargos sociais)

Um) A designação de representante de uma 
pessoa colectiva, escolhida para integrar os 
órgãos sociais, deve ser levada ao conhecimento 
do presidente da mesa de assembleia geral, 
por carta.

Dois) Em caso de faltas ou impedimentos a 
pessoa colectiva pode, livremente, substituir o 
seu representante.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Remunerações)

As remunerações dos membros dos órgãos 
sociais referidos no artigo décimo devem ser 
fixadas em função dos respectivos cargos pela 
assembleia geral.

CAPÍTULO V

Da aplicação dos resultados

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Exercício social)

Um) O exercício social coincide com o 
ano civil.

Dois) O conselho de administração preparará 
e submeterá à aprovação da assembleia geral o 
relatório anual de gestão e as contas de cada 
exercício da sociedade devendo, os balanços e 
contas ser fechados a trinta e um de Dezembro 
de cada ano.

Três) Respeitando o que estiver estabelecido 
por lei quanto às reservas obrigatórias, a 
assembleia geral delibera livremente sobre a 
aplicação dos resultados líquidos dos exercícios, 
podendo afectá-los, em qualquer percentagem 
a reservas facultativas ou a distribuição de 
dividendos.

Quatro) A assembleia geral poderá deliberar 
distribuição de adiantamentos sobre lucros 
no decurso do exercício, nos termos e até ao 
máximo permitido por lei.

CAPÍTULO VI

Da aplicação dos resultados

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
termos previstos na lei.

Dois) Serão nomeados liquidatários os 
membros do conselho de administração 
que estiverem em exercício no momento da 
dissolução.

Três) O fundo de reserva legal que estiver 
realizado no momento da dissolução da 
sociedade, deve ser partilhado entre os sócios 
com observação do disposto na lei.

Quatro) Todas as dívidas e responsabilidades 
da sociedade (incluindo, sem restrições, todas 
as despesas incorridas com a liquidação 
e quaisquer empréstimos vencidos) serão 
pagas ou reembolsadas antes que possam ser 
transferidos quaisquer fundos aos sócios.

Cinco) A assembleia geral pode deliberar, 
por unanimidade, que os bens remanescentes 
sejam distribuídos em espécie pelos sócios.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Casos omissos)

Os casos omissos são tratados nos termos da 
legislação moçambicana aplicável às sociedades 
comerciais.

Está conforme.

Maputo, cinco de Março de dois mil                           
e quinze. – O Técnico, Ilegível.

 TCPI – Moçambique 
Tecnoprojecto Internacional, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete de Março de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100587777  uma 
sociedade denominada TCPI – Moçambique 
Tecnoprojecto Internacional, Limitada.

Primeiro. Tecnoprojecto Internacional 
– Projectos e Realizações Industrias, S.A., 
sociedade comercial anónima, constituída de 
acordo com a legislação portuguesa, registada 
sob número 504206150, com sede na Rua 
Telles Palhinha, Lote 10, 3º I e J, Tagus Space, 
Porto Salvo, Oeiras, neste acto devidamente 
representada por Maria Fernanda Rocha 
Lopes, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, solteira, titular do Bilhete de 
Identidade n.º 110102263198M, emitido em 
treze de Abril de dois mil e onze, que outorga 
na qualidade de procuradora, conforme a 
procuração em anexo; e

Segundo. José Manuel Brandão, natural da 
Freguesia de Cedofeita, Conselho do Porto, de 
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nacionalidade portuguesa, casado, titular do 
Passaporte n.º L528238, emitido pelo Gabinete 
Civil de Lisboa, em vinte e seis de Outubro de 
dois mil e treze.

Pelos outorgantes foi dito que pelo 
presente contrato particular constituem entre 
si uma sociedade comercial por quotas com 
a firma TCPI – Moçambique Tecnoprojecto 
Internacional, Limitada, com sede na Rua 
Frente de Libertação de Moçambique, número 
duzentos e vinte e quatro, a qual se regerá pelo 
seguinte pacto social a qual se regerá pelo 
seguinte pacto social.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de TCPI – Moçambique Tecnoprojecto 
Internacional, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do contrato social.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua 
Frente de Libertação de Moçambique, número 
duzentos e vinte e quatro, cidade de Maputo. 

Dois) Por decisão da administração, a 
sociedade poderá mudar a sede social para 
qualquer outro local e poderá abrir sucursais, 
filiais, delegações ou outras formas de 
representação, quer no estrangeiro quer no 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto social 
a execução e trabalhos de electricidade e 
instrumentação.

Dois) Mediante deliberação da administração, 
a sociedade pode ainda exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares 
ao objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas. 

Três) Mediante deliberação da administração, 
a sociedade pode livremente associar-se a 
quaisquer pessoas singulares ou colectivas 
para, nomeadamente, formar agrupamentos 
complementares de empresas, consórcios 
e associações em participação, aceitar 
concessões, bem como livremente adquirir e 
gerir participações em quaisquer sociedades de 
responsabilidade limitada, incluindo sociedades 
reguladas por lei especial, quaisquer que sejam 
os objectos destas sociedades.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de dez mil dólares 

americanos equivalentes a trezentos mil 
meticais, e corresponde à soma de duas quotas 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
duzentos e noventa e sete mil 
meticais correspondente a noventa 
e nove por cento do capital social, 
pertencente à sóciaTecnoprojecto 
Internacional  –  Projectos  e 
Realizações Industriais; S.A.;

b) Uma quota no valor nominal de três mil 
meticais correspondente a um por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócioJosé Manuel Brandão.

ARTIGO  QUINTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, através de qualquer 
modalidade ou forma legal permitida, por 
deliberação da assembleia geral.

Dois) O aumento do capital social não 
pode ser realizado, enquanto o capital inicial 
ou o aumento anterior não estiverem ainda 
realizados.

Três) O aumento do capital social é feito 
mediante deliberação da assembleia geral, 
que deverá pelo menos conter as seguintes 
condições:

a) O valor de aumento do capital; 
b) A modalidade do aumento do capital;
c) O valor nominal do capital social;
d) Os termos e condições em que os 

sócios ou terceiros participam no 
aumento. 

Quatro) Todos os aumentos de capital estão 
sujeitos ao direito de preferência dos sócios 
existentes na subscrição de quotas a serem 
emitidas, na proporção da sua participação no 
capital social.

ARTIGO SEXTO

 (Quotas próprias)

Um) A sociedade poderá adquirir quotas 
próprias, dentro dos limites previstos na lei.

Dois) A sociedade só pode adquirir quotas 
próprias se o seu valor patrimonial líquido 
não for inferior à soma do capital social e da 
reserva legal.

Três) Com excepção do direito de receber 
novas quotas ou de aumentos de capital por 
incorporação de reserva, todos os direitos 
inerentes às quotas de que a sociedade seja 
titular consideram-se suspensos.

ARTIGO SÉTIMO

(Suprimentos e prestações suplementares)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a assembleia 
geral assim o decida.

Dois) As prestações suplementares não 
vencem juros e só serão reembolsáveis aos 
sócios desde que, se for efectuada a restituição, 
a situação líquida da sociedade não fique inferior 
à soma do capital e da reserva legal.

Três) Os sócios poderão fazer suprimentos 
à sociedade, quer para titular empréstimos em 
dinheiro quer para titular o diferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem acordados com a administração, que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO OITAVO

(Direito de preferência na transmissão                 
de quotas)

Um) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota a terceiros, estranhos à sociedade, deverá 
comunicar, por escrito aos sócios não cedentes 
a sua intenção de cedência, identificando o 
nome do potencial adquirente, o preço e demais 
condições e termos da venda.

Três) Cada sócio não cedente dispõe do 
prazo de quinze dias úteis consecutivos a 
contar da data de recepção da comunicação do 
sócio cedente para exercer por escrito o direito 
de preferência. Na falta de resposta escrita, 
presume-se que o sócio não cedente não exerce 
direito de preferência, podendo então o sócio 
cedente celebrar a venda.

Quatro) A venda da quota pelo sócio cedente 
deverá ser efectuada no prazo máximo de trinta 
dias consecutivos a contar da data da última 
resposta, sob pena de caducidade.

Cinco) A transmissão de quota sem 
observância do estipulado neste artigo é nula, 
não produzindo qualquer efeito perante a 
sociedade e perante os sócios não cedentes.

ARTIGO NONO

(Exclusão do sócio)

A sociedade, através de assembleia geral, 
pode excluir um sócio e adquirir as quotas do 
referido sócio nos casos em que:

a) O sócio viole as disposições do direito 
de preferência previsto nestes 
estatutos; 

b) Por decisão transitada em julgado, o 
sócio for declarado insolvente, seja 
incapaz de pagar as suas dívidas 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime;

c) A quota do sócio for arrestada, 
penhorada,  arrolada ou,  em 
geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

d) O sócio viole as disposições destes  
estatutos e não repare tal violação 
no prazo de vinte e um dias úteis 
após da recepção do aviso para 
sanar essa violação;

e) O sócio envolva a sociedade em actos 
e contratos estranhos ao objecto 
social; 

f) O sócio se encontrar em mora, por mais 
de seis meses, na realização da sua 
quota ou nas entradas em aumentos 
de capital. 
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ARTIGO DÉCIMO

(Orgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) Administração; 
c) Conselho fiscal ou fiscal único.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Eleição e mandato)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes.

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até à eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Três) Salvo disposição legal expressa em 
sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser sócios ou não, bem como 
podem ser eleitas pessoas colectivas para 
qualquer um dos órgãos sociais da sociedade. 
Se uma pessoa colectiva for designada para um 
cargo, deve nomear uma pessoa singular para 
exercer o cargo em sua representação e informar 
o respectivo nome, ao presidente da mesa de 
assembleia geral.

ARTIGO  DÉCIMO SEGUNDO

(Remuneração e caução)

Um) Salvo deliberação em contrário da 
assembleia geral, os membros dos órgãos 
sociais não serão remunerados pelo exercício 
dos seus cargos.

Dois) Salvo deliberação em contrário da 
assembleia geral, os membros dos órgãos sociais 
estarão dispensados de prestar caução para o 
exercício do seu cargo ou, sendo legalmente 
exigido, caucionarão pela importância mínima 
legalmente exigida e por qualquer das formas 
permitidas. 

ARTIGO  DÉCIMO  TERCEIRO

 (Composição da assembleia geral)

Um) A assembleia geral da Sociedade é 
constituída pelos sócios e pelos membros da 
mesa da assembleia geral. 

Dois) No caso de existirem quotas em 
regime de compropriedade, os comproprietários 
serão representados por um só deles e só esse 
poderá assistir e intervir nas assembleias gerais 
da sociedades.

Três) Os administradores e o conselho fiscal, 
ainda que não sejam sócios, deverão estar 
presentes nas reuniões da assembleia geral e 
deverão participar nos seus trabalhos, quando 
convocados, mas não têm, nessa qualidade, 
direito a voto.

Quatro) As quotas  apreendidas, arrestadas 
ou por qualquer outra forma sujeitas a depósito 
ou administração judicial, não conferem ao 
respectivo credor, depositante, ou administrador, 
o direito de participar ou tomar parte nas 
assembleias gerais. 

ARTIGO  DÉCIMO QUARTO

(Convocação e reunião da assembleia 
geral)

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano para apreciação 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada 
por qualquer administrador ou sócio(s), 
representando pelo menos cinco por cento do 
capital social, mediante carta registada com 
aviso de recepção dirigida aos sócios com a 
antecedência mínima de quinze dias. 

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unanimemente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto, 
salvo nos casos em que a lei o proíbe. 

Quatro) Os sócios poderão fazer-se 
representar nas assembleias gerais por outros 
sócios ou administradores, mediante carta 
simples dirigida ao presidente da mesa da 
assembleia geral, ou mandatário que seja 
advogado, constituído com procuração por 
escrito outorgada com prazo determinado de, 
no máximo, doze meses e com indicação dos 
poderes conferidos. 

ARTIGO  DÉCIMO QUINTO

(Competências)

Sem prejuízo do disposto na lei e nos 
presentes estatutos compete em especial à 
assembleia geral, deliberar sobre: 

a) Aprovação do balanço e contas, bem 
como o relatório da administração;

b) Nomeação e destituição dos membros 
dos órgãos sociais; 

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos; 

d) Deliberar sobre o aumento, redução 
ou reintegração do capital social;

e) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares;

f) Deliberar sobre a criação de “quotas 
preferenciais”;

g) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade; 

h) Deliberar sobre a propositura de 
quaisquer  acções  contra  os 
administradores ou contra os 
membros dos outros órgãos sociais;

i) Deliberar sobre outros assuntos que não 
estejam, por disposição estatutária 
ou legal sucessivamente em vigor, 
na competência de outros órgãos 
da sociedade. 

ARTIGO  DÉCIMO SEXTO

(Quórum, representação e deliberações)

Um) Por cada duzentos e cinquenta Meticais 
do capital social corresponde um voto.

Dois) As deliberações das assembleias gerais 
são tomadas por maioria simples cinquenta e um 
por cento dos votos presentes ou representados.

Três) São tomadas por maioria qualificada 
setenta e cinco por cento do capital social, as 
deliberações sobre alteração ao contrato de 
sociedade, fusão, transformação e dissolução 
da sociedade.

Quatro) As deliberações da assembleia geral 
serão vinculativas para todos os sócios, ausentes 
ou dissidentes e para os restantes órgãos sociais, 
nos termos da lei e do presente estatuto. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Administração e representação                 
da sociedade)

Um) A sociedade é administrada e 
representada por um ou mais administradores 
a eleger pela assembleia geral, por mandatos 
de quatro anos, os quais são dispensados de 
caução, podem ou não ser sócios e podem ou 
não ser reeleitos. 

Dois) Os administradores terão todos 
os poderes necessários à representação da 
sociedade, em Juízo e fora dele, bem como todos 
os poderes necessários à administração dos 
negócios da sociedade, podendo designadamente 
abrir e movimentar contas bancárias; aceitar, 
sacar, endossar letras e livranças e outros efeitos 
comerciais. 

Três) Os administradores poderão constituir 
procuradores da sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos e 
delegar entre si os respectivos poderes para 
determinados negócios ou espécie de negócios. 

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura ou 
intervenção de dois administradores.

Cinco) É vedado aos administradores obrigar 
a sociedade em fianças, abonações, letras de 
favor e outros actos e contratos estranhos ao 
objecto social.

Seis) Até deliberação da assembleia geral 
em contrário, ficam nomeados administradores 
os senhores José Manuel Brandão; Tatiana 
Raquel Perreira da Rocha Silva e Nuno Miguel 
Guimarães Brandão.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

 (Reuniões da administração)

Um) Para que a administração possa 
constituir-se e deliberar validamente, será 
necessário que a maioria dos seus membros 
esteja presente ou devidamente representados. 

Dois) Os administradores poderão fazer-se 
representar nas reuniões por outro administrador, 
mediante comunicação escrita.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos dos administradores 
presentes ou representados e dos que votam 
por correspondência.

Quatro) As deliberações da administração 
constarão de actas, lavradas em livro próprio, 
assinadas por todos os administradores que 
tenham participado na reunião.     
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ARTIGO  DÉCIMO NONO

(Composição do Conselho Físcal)

Um) O conselho fiscal será composto por 
três membros efectivos e um suplente, sendo 
que, pelo menos, um dos membros efectivos 
do conselho fiscal deverá ser um contabilista 
certificado ou uma empresa de auditoria 
devidamente registada e licenciada para a 
actividade em Moçambique.

Dois) Caso a assembleia geral delibere 
confiar a um auditor de contas ou a uma 
sociedade de auditores de contas o exercício das 
funções de fiscalização, não procederá à eleição 
do conselho fiscal.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Competência)

O conselho fiscal supervisiona os negócios 
da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Reuniões do conselho fiscal)

Um) O conselho fiscal, quando existir, reúne-
se trimestralmente e sempre que convocado pelo 
presidente, pela maioria dos seus membros ou 
pela administração.

Dois) Para que o conselho fiscal possa se 
reunir validamente é necessária a presença da 
maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

ARTIGO  VIGÉSIMO SEGUNDO

 (Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, a demonstração de 

resultados e demais contas do exercício fecham-
se com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e são submetidos à apreciação da 
assembleia geral nos três primeiros meses de 
cada ano.

Três) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal e a outras reservas que a assembleia geral 
deliberar constituir, serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

Maputo, dezoito de Março de dois mil                        
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

  Cooperativa Leiteira 
Hluvucane Vafui – Manhiça, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezanove de Junho de dois mil 
e catorze, exarada de folhas sessenta a folhas 
oitenta e duas, do livro de notas para escrituras 
diversas número cento e cinquenta A, deste 
cartório notarial da Matola, a cargo do notário  
Arnaldo Jamal de Magalhães, foi constituída 
uma Cooperativa Leiteira Hluvucane Vafui- 
Manhiça, Limitada, que se regerá pelas 
disposições constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A cooperativa adopta a denominação 
de Cooperativa Leiteira Hluvucane Vafui 
– Manhiça, Limitada, Cooperativa de 
responsabilidade limitada, é uma cooperativa 
de criação de vacas leiteiras, produção, 
transformação e comercialização de leite e 
seus derivados, e insumos leiteiros, podendo 
ser denominada abreviadamente por Hluvucane 
Lacticínios.

Dois) A cooperativa tem a sua sede e 
foro na Localidade de Manchiana, Posto 
Administrativo 3 de Fevereiro, distrito 
deManhiça,  província do Maputo, no Bairro/
povoado zona 312-Manchiana, podendo, por 
deliberação da Assembleia Geral, transferir 
a sua sede para qualquer outro ponto do país. 

Três) Por meio de deliberação do Conselho 
de Direcção, a cooperativa poderá abrir 
sucursais, delegações, agências ou quaisquer 
outras formas de representação em qualquer 
outro local do país ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A cooperativa é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura do presente contrato de 
cooperativa. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A cooperativa tem por objecto o exercício 
de actividades relacionadas com a promoção, 
fomento e ou criação de vacas leiteiras, 
a produção, conservação, processamento, 
transformação e comercialização de leite e 
seus derivados e de produtos relacionados 
com o desenvolvimento dessas actividades, 
como sendo vacinas, ração e outros, assim 
como a importação, exportação de leite e seus 
derivados, podendo também exercer quaisquer 

outras actividades complementares, desde que 
aprovadas pela Assembleia Geral e obtidas as 
necessárias autorizações legais.

Dois) A cooperativa poderá ainda representar 
ou agenciar cooperativas do ramo ou marcas de 
produtos relacionados com o seu objecto social e 
ao exercício de outras actividades conexas que, 
tendo sido deliberadas pela Assembleia Geral, 
sejam permitidas por lei.

ARTIGO QUARTO

(Prossecução dos objectivos)

A cooperativa, para a prossecução, realização 
e alcance dos seus objectivos, poderá usar de 
todas as prerrogativas permitidas na Lei das 
Cooperativas, assentando a sua actuação na 
obtenção de maiores vantagens e melhores 
preços no fomento e criação de vacas, produção, 
conservação, processamento, transformação de 
leite e seus derivados e de produtos relacionados 
com o desenvolvimento dessas actividades, 
como sendo vacinas, ração e outros na colocação 
e comercialização dos produtos entregues pelos 
seus membros e ainda:

a) Por deliberação da Assembleia 
Geral, constituir ou filiar-se em 
cooperativas de segundo grau ou 
de grau superior;

b) Realizar operações com terceiros, desde 
que incluídas no objecto social, 
realizadas a título complementar, 
não desvirtue a finalidade, não 
prejudique o interesse dos membros 
da cooperativa e o montante 
dessas operações seja escriturado 
em separado do realizado com 
os membros da cooperativa e 
se cumpra com as outras regras 
estabelecidas legalmente sobre a 
matéria.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social inicial subscrito e 
totalmente realizado, até a data da celebração do 
presente contrato é de sete mil meticais.

Dois) O capital social é variável, sendo 
considerado automaticamente alterado e 
aumentado, sem necessidade de deliberação da 
Assembleia Geral, ou alteração dos presentes 
estatutos nos casos de admissão de novos 
cooperativistas ou de outras formas de aumento 
preconizado por lei.

ARTIGO SEXTO

(Entrada mínima e formas de representação 
do capital social)

Um) A entrada mínima de capital a subscrever 
por cada cooperativista é quinhentos meticais, 
cuja representação será feita, pela totalidade do 
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valor da entrada dos cooperativistas, através 
de títulos representativos do capital social, a 
todo o tempo substituíveis por agrupamento 
ou subdivisão, que poderão assumir a forma 
escritural ou de títulos nominativos que 
contenham: a denominação da cooperativa, o 
número de ordem do título, o número de registo 
cooperativo, o valor do título, a data da sua 
emissão, nome e assinatura do cooperativista 
titular e as assinaturas de, pelo menos, dois 
membros do Conselho de Direcção, podendo 
uma das assinaturas ser aposta por chancela ou 
por meios tipográficas de impressão, e neles 
será aposto o respectivo carimbo da cooperativa.

Dois) Em caso de perda ou destruição de 
qualquer título, o novo título só será emitido 
nos termos e condições que forem definidos 
pelo Conselho de Direcção.

ARTIGO SÉTIMO

(Alterações do capital social)

Um) Para além do caso previsto no número 
dois do artigo quinto dos presentes estatutos, 
o capital social poderá ser aumentado, uma 
ou mais vezes, conforme prevê a lei das 
cooperativas.

Dois) A todos os cooperativistas é dado o 
direito de preferência na subscrição de novos 
títulos, proporcionalmente ao número de títulos 
que já detenham. No entanto, aqueles que não 
exercerem esse direito, o mesmo devolver-se-á 
aos restantes.

Três) A informação de subscrição de novos 
títulos deverá ser feita por anúncio, indicando 
que o período para exercer o direito de 
preferência é de quinze dias.

Quatro) O direito de preferência referido no 
número anterior deve ser comunicado através 
de anúncios ou por carta.

ARTIGO OITAVO

 (Livro de registo de títulos)

A cooperativa obriga-se a manter um 
registo dos títulos representativos do capital 
social, em livro próprio onde se mencionará, 
entre outros e por ordem numérica, o nome 
dos membros, a data da sua admissão como 
membro, o capital subscrito e realizado, o 
respectivo título ou títulos representativos de 
capital social que detenha na cooperativa, as 
eventuais transmissões ocorridas e o número e 
votos que o cooperativista tenha direito, em caso 
de se adoptar o voto proporcional às operações 
realizadas com a cooperativa. 

ARTIGO NONO

(Transmissão de títulos)

Um) Sem prejuízo das disposições 
injuntivas da lei, na transmissão de títulos, 
os cooperativistas em primeiro lugar e a 
cooperativa de seguida, terão sempre o direito 
de preferência.

Dois) Para efeitos do número anterior, 
os cooperativistas que desejem transmitir os 
seus títulos devem comunicar ao Conselho 

de Direcção, por carta registada ao seu 
Presidente, os elementos essenciais do negócio, 
designadamente:

a) Os títulos que pretende ceder;
b) O preço pretendido ou o valor atribuído 

e as condições de venda;
c) A identidade da pessoa que pretende 

adquirir os títulos.

Três) No prazo de dez dias contados a partir 
da data do recebimento da comunicação, o 
Conselho de Direcção deve enviar uma cópia 
da mesma a todos os cooperativistas, para a 
morada constante dos registos da cooperativa ou 
por anúncios afixados na sede da cooperativa, 
perguntando-lhes se desejam exercer o seu 
direito de preferência na compra ou de algum 
motivo que possa impedir a transacção.

Quatro) No prazo de cinco dias contados da 
recepção da comunicação ou da afixação dos 
anúncios, os cooperativistas que pretenderem 
exercer o direito de preferência, ou impugnar a 
operação, comunicarão esse facto ao Presidente 
do Conselho de Direcção. No caso de existirem 
vários cooperativistas interessados em adquirir 
os títulos oferecidos, serão transferidos para 
os mesmos, proporcionalmente ao número de 
títulos que possuam.

Cinco) Decorrido o prazo de vinte dias 
sobre o envio da comunicação e da afixação 
dos anúncios, referidos no número três do 
presente artigo, o Conselho de Direcção 
informará de imediato o alienante, por escrito, 
da identidade dos cooperativistas que pretendem 
exercer o direito de preferência e do prazo 
para a conclusão da transacção, que não pode 
ser inferior a sete dias, contados da data da 
referida comunicação e afixação dos anúncios. 
No referido prazo, o alienante deverá proceder 
à entrega dos títulos ao Conselho de Direcção, 
contra o pagamento do preço, procedendo este 
à entrega daqueles títulos aos cooperativistas 
adquirentes.

Seis) No caso de os cooperativistas não 
exercerem o direito de preferência nos termos 
e prazo estabelecidos nos números anteriores, a 
cooperativa, se o pretender, poderá adquirir as 
títulos contra o pagamento do respectivo preço, 
no prazo de quinze dias contados a partir do 
término do prazo de vinte dias, mencionado no 
número cinco do presente artigo.

Sete) No caso de a cooperativa não exercer 
o direito de preferência nos termos e prazo 
estabelecidos no número seis do presente artigo, 
os títulos poderão ser livremente vendidos a 
terceiros, desde que:

a) O terceiro adquirente, não sendo 
cooperativista, reúna as condições 
exigidas e solicite a sua admissão;

b) O transmissão seja efectuada pelo 
mesmo preço e nos mesmos termos 
e condições constantes de venda 
que haja sido apresentada pelo sócio 
transmitente;

c) O terceiro adquirente dos títulos 
aceite ficar vinculado ao acordo 

parassocial e/ou qualquer outro 
documento relacionado com a 
cooperativa em que o cooperativista 
transmitente seja parte;

Oito) Serãoinoponíveisàcooperativa, aos 
demais membros e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto nos 
números anteriores do presente artigo.

Nove) Para o efeito do disposto no número 
oito do presente artigo, o Conselho de Direcção 
deverá abster-se de proceder ao registo de tais 
transmissões no livro de registo de títulos da 
cooperativa.

ARTIGO DÉCIMO

(Títulos próprios)

Um) Nos termos da Lei, a Cooperativa 
só poderá adquirir títulos representativos do 
próprio capital, a título gratuito, desde que estes 
estejam integralmente realizados, excepto se 
a aquisição resultar da falta de realização de 
títulos pelos seus subscritores.

Dois) Aaquisição de títulos próprios depende 
de deliberação em Assembleia Geral e da qual 
deve constar o objecto e as demais condições 
de aquisição, o prazo e os limites de variação 
dentro dos quais a Direcção pode adquirir, 
cabendo à primeira Assembleia Geral Ordinária, 
subsequente, decidir sobre o destino dos 
mesmos.

Três) Os títulos próprios não conferem 
direito a voto, dividendo ou preferência, 
nem têm qualquer direito social, excepto 
o de participar em aumentos de capital por 
incorporação de reservas, se a Assembleia Geral 
não deliberar o contrário.

Quatro) A cooperativa poderá praticar com 
os títulos próprios todas e quaisquer operações 
em direito permitidas, nomeadamente, onera-
las ou aliená-las, mediante deliberação da 
Assembleia Geral, em que conste o objecto, 
o preço e as demais condições de aquisição, 
o prazo e os limites de variação dentro dos 
quais a Direcção poderá adquirir ou alienar, 
conforme se esteja perante um caso de alienação 
ou oneração.

Cinco) Na alienação de títulos próprios, 
os sócios gozam do direito de preferência, na 
proporção da suas respectivas participações, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo nono, do presente contrato 
de cooperativa.

Seis) No relatório anual do Conselho de 
Direcção, devem ser indicados o número de 
títulos próprios em tesouraria adquiridas e 
alienadas durante o exercício, bem como os 
respectivos motivos e condições, o número de 
títulos próprias detidos no final do exercício, 
assim como a proposta do destino a dar aos 
mesmos.

Sete) A cooperativa somente poderá negociar 
com os seus próprios títulos nos seguintes casos:

a) Nas operações de resgate e reembolso;
b) Para os manter em tesouraria, desde 
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que adquiridos pela própria 
cooperativa com valores disponíveis 
provenientes de excedentes e sem 
afectar o capital social;

c) Para redução do capital social.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Obrigações ou títulos de investimento)

Um) A cooperativa poderá, desde que 
devidamente fundamentada quanto aos 
objectivos a alcançar e as condições de 
utilização do respectivo resultado, nos termos da 
lei e mediante deliberação da Assembleia Geral, 
emitir obrigações ou títulos de investimento 
nominativos ou ao portador, que poderão ser 
efectuados parcelarmente em séries fixadas 
pela Direcção.

Dois) As obrigações ou títulos de investimento 
podem ser subscritos por pessoas singulares ou 
colectivas, estranhas à cooperativa, mantendo 
os cooperativistas o direito de preferência na 
sua subscrição.

Três)  As obrigações ou t í tulos de 
investimento são nominativos e transmissíveis 
nos termos da lei. 

Quatro) As cooperativas não podem emitir 
obrigações ou títulos de investimento que 
excedam a importância do capital realizado 
e existente, de acordo com o ultimo relatório 
de contas aprovado, acrescido do montante 
do capital aumentado e realizado depois do 
encerramento do relatório de contas.

Cinco) A Assembleia Geral não pode 
deliberar favoravelmente a emissão de 
obrigações ou títulos de investimento enquanto 
não estiver subscrita e realizada a emissão 
anterior.

Seis) A deliberação que aprove a emissão 
das obrigações ou títulos de investimento deve, 
no mínimo, conter:

a) O quantitativo global da emissão e 
os motivos que justificam, o valor 
nominal das obrigações ou títulos 
de investimento, o preço por que 
são emitidos e reembolsados ou o 
modo de o determinar;

b) A taxa de juro e, conforme os casos, 
a forma de cálculo da dotação para 
pagamento de juro e reembolso ou 
a taxa de juro suplementar ou do 
prémio de reembolso;

c) O plano de amortização do empréstimo;
d) A identificação dos subscritores e o 

número de obrigações ou título 
de investimento a subscrever por 
cada um, quando a cooperativa não 
recorra a subscrição pública.

Sete) A deliberação que aprove a emissão 
de obrigações ou títulos de investimento 
convertíveis deve ainda indicar:

a) As bases e os termos de conversão;
b) O prémio de emissão ou de conversão;
c) Se aos cooperativistas deve ser 

retirado o direito de preferência 

na subscrição de novos títulos, 
proporcionalmente ao número 
daquelas que detenham e as razões 
de tal medida.

Oito) Os títulos representativos de obrigações 
ou títulos de investimento, bem como quaisquer 
alterações que neles sejam introduzidas, serão 
sempre assinadas por, pelo menos dois membros 
do Conselho de Direcção, podendo uma das 
assinaturas ser aposta por chancela ou por meios 
tipográficas de impressão, e neles será aposto o 
respectivo carimbo da cooperativa.

Nove) O títulos representativos de obrigações 
ou títulos de investimento, devem conter as 
seguintes indicações:

a) A firma, a sede e o número de registo 
da cooperativa;

b) A data da deliberação da emissão;
c) A data do registo comercial da emissão;
d) O número de obrigações ou títulos 

de investimento emitidas, o valor 
nominal de cada obrigação ou título, 
o montante total das obrigações ou 
títulos da emissão;

e) A taxa e o modo de pagamento dos 
juros, os prazos e as condições de 
reembolso;

f) O número de ordem da obrigação ou 
título de investimento;

g) As garantias especiais da obrigação ou 
título de investimento;

h) A modalidade da obrigação ou título 
de investimento e os direitos que 
conferem;

i) A série;
j) quaisquer outras características 

particulares da emissão.

Dez) A cooperativa só pode adquirir títulos 
de obrigações ou de investimento próprios, a 
título gratuito.

Onze) Enquanto as obrigações pertencerem 
à cooperativa, consideram-se suspensos os 
respectivos direitos.

Doze) A cooperativa poderá praticar com as 
obrigações próprias todas e quaisquer operações 
em direito permitidas, nomeadamente, onera-las 
ou aliená-las, mediante simples deliberação da 
Assembleia Geral.

Treze) A Assembléia Geral só pode deliberar 
a distribuição de trinta por cento, no máximo, 
dos resultados divisíveis do exercício, conforme 
as obrigações ou títulos de investimento 
emitidos.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos cooperativistas 
prestações suplementares de capital até ao 
montante do capital social em cada momento, 
ficando todos os cooperativistas obrigados na 
proporção das respectivas participações no 
capital social. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Suprimentos)

Osmembros poderão fazer à cooperativa os 
suprimentos de que ela carecer nos termos que 
forem definidos pela Assembleia Geral que 
fixará os juros, as condições de reembolso e 
outras matérias julgadas necessárias.

CAPÍTULO III

Dos membros

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Requisitos de admissão)

Um) A cooperativa prossegue o princípio 
da adesão voluntária e livre e de portas abertas, 
podendo ser membros todas as pessoas, 
singulares ou colectivas, sem qualquer tipo 
de discriminação, desde que desenvolvam 
ou estejam aptos a realizar as actividades, 
principais, complementares ou conexas, 
prosseguidas pela cooperativa, definidas no seu 
objecto social, detenham capacidade civil e que 
preencham os requisitos e condições previstas 
na lei e nos presentes estatutos da cooperativa 
desde que requeiram a sua admissão à direcção 
da mesma, aceitem os presentes estatutos, 
regulamentos, deliberações e programa da 
cooperativa.

Dois) As pessoas colectivas só serão 
admitidas como membros, quando realizem as 
mesmas actividades económicas das pessoas 
singulares, definidas no objecto da cooperativa 
e/ou quando não tenham ou não prossigam 
finalidade lucrativa.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competência para admissão de membros)

Um) Desde que reúnam todos os requisitos 
previstos no artigo anterior, subscrevam e 
realizem o capital social, por pedido formulado 
por escrito e dirigido ao Conselho de Direcção, 
poderão ser admitidos como membros todas as 
pessoas descritas no artigo anterior. 

Dois) As propostas para a admissão de 
novos membros são submetidas, apreciadas e 
aprovadas, pelo Conselho de Direcção.

Três) A decisão de admissão de qualquer 
membro deverá ser informada aos demais 
membros através da afixação, na sede da 
cooperativa, de uma comunicação reportando 
o facto, a qual deverá conter: o nome do novo 
membro, o capital subscrito e o prazo, as 
formas e as modalidades para a sua realização 
e a chamada de atenção para a possibilidade de 
impugnação, nos termos e prazos estabelecidos 
no artigo seguinte dos presentes estatutos.

Quatro) Enquanto não decorrer o prazo de 
impugnação referido no número precedente, 
a admissão do membro será considerada 
provisória e só se transformará em definitiva 
depois do Conselho de Direcção informar ao 
interessado da sua admissão definitiva.
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Cinco) A admissão definitiva de novo 
membro deverá ser comunicada aos membros 
logo na primeira  assembleia geral, ordinária ou 
extraordinária que ocorrer.   

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Impugnação)

Qualquer dos membros, em pleno gozo 
dos seus direitos, poderá, por escrito e dentro 
do prazo de dez dias, após a afixação do 
comunicado referido no artigo precedente, 
impugnar a decisão de admissão de qualquer 
membro devendo, sob pena de não ser 
atendida, fundamentadamente e objectivamente 
apresentar os motivos e os factos com que se 
baseia a sua impugnação.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Registo de membros)

O registo de membros da cooperativa é feito 
num livro próprio que poderá coincidir com o 
livro de registo de títulos, previsto no artigo 
oito, dos presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Direitos e deveres)

Os membros da cooperativa terão os direitos 
e obedecerão aos deveres estipulados na lei das 
cooperativas e ainda:

a) Devem cumprir com os padrões 
de asseio, qualidade e outros, 
estabelecidos pela cooperativa para 
a entrega dos seus produtos;

b) Cumprir com as regras de horários 
de entrega, acondicionamento do 
produto e uso das instalações;

c) Obrigam-se a respeitar o plano 
c o m e r c i a l  a d o p t a d o  p e l a 
cooperativa;

d) Devem permitir que um trabalhador, 
técnicos ou representante da 
cooperativa procedam a visitas 
e acompanhamento da criação e 
produção;

e) Beneficiam de um regime preferencial 
na utilização de bens e serviços 
disponíveis na cooperativa.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Dever especial de fidelidade e exclusivida-
de nas operações que constituem objecto 

da cooperativa)

Um) Aos membros da cooperativa é devido 
um dever especial de fidelidade para com 
a mesma quer na troca de informações, 
relacionamento e de não concorrência com a 
cooperativa, assim como o dever de realizar 
somente com a cooperativa todas as operações 
que constituem objecto social da mesma.

Dois) A violação dos deveres de fidelidade 
e de exclusividade aqui previstos, será justa 

causa para a exclusão do membro infractor, 
dentro do processualismo legal, estatutário e 
regulamentar.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Perda de qualidade de membro)

Perdem a qualidade de membro:

a) Os que, livremente, decidirem 
desvincular-se da associação;

b) Os que estiverem abrangidos pelas 
previsões estabelecidas nas alíneas 
do no número três do artigo trinta 
e quatro da Lei das Cooperativas, 
com as devidas adaptações;

c) Os que  nao cumprirem com a 
quantidade minima a comercializar 
com a cooperativa mencionada no 
artigo dezoito alínea a.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Demissão de membros)

Um) Qualquer cooperativista poderá 
requerer, por carta dirigida ao Conselho de 
Direcção, a sua demissão, mesmo sem invocar 
os motivos.

Dois) A cooperativa deverá num prazo de 
três anos, ou naquele que for acordado com o 
cooperativista, restituir o montante dos títulos 
de capital realizado, segundo seu valor nominal, 
acrescido de outros valores, a que o membro 
tenha direito e que tiverem sido aprovados pela 
assembleia geral da cooperativa.

Três) O cooperativista que requerer a sua 
demissão deverá num prazo máximo de trinta 
dias a contar da data de submissão da demissão, 
proceder a entrega à cooperativa de todos 
os bens, pertencentes a cooperativa e de que 
detenha, assim como de proceder ao pagamento 
de todos os débitos que porventura detenha, caso 
o montante dos mesmos, depois do exercício da 
compensação a ser feita, seja inferior ao que 
tem a pagar.   

Três) Em qualquer dos casos de perda da 
qualidade de membro, o património líquido, as 
reservas obrigatórias, bem como os excedentes 
que resultem de operações realizadas com 
terceiros não serão susceptíveis de divisão entre 
os membros. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Procedimento sancionatório e exclusão           
de membros)

Um) A aplicação de qualquer medida 
sancionatória, incluindo a da exclusão de 
membro, está sujeita ao regime previsto nos 
artigo trinta quatro e trinta e cinco da Lei das 
Cooperativas.

Dois) A perda da qualidade de membro, 
derivada da aplicação de uma medida 
sancionatória, não dará direito à restituição de 
qualquer contribuição que tiver entrado para 
a associação, nem desobriga o membro do 
cumprimento pontual de todas as obrigações 
anteriormente assumidas.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Princípios gerais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da cooperativa os 
seguintes:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção; 
c) Conselho Fiscal ou Fiscal Único.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Mandato dos membros dos órgãos                    
sociais)

Um) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais e as suas eventuais renovações e 
reeleições, seguirão o preceituado no artigo 
trinta e sete da Lei das Cooperativas.

Dois) Os membros que sejam pessoas 
colectivas, caso sejam eleitos para os cargos da 
cooperativa, deverão comunicar ao Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral, no prazo máximo 
de trinta dias, os nomes dos seus representantes.

Três) Cessando o mandato de qualquer titular 
de um órgão social, antes do fim do período 
por que tiver sido eleito, será designado um 
substituto até à primeira reunião da assembleia 
geral seguinte, por deliberação de uma maioria 
simples dos membros do próprio órgão.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Perda de mandato)

Perderão  o  mandato ,  os  membros 
que incorrerem na violação dos deveres 
estipulados na lei, nos presentes Estatutos e 
nos regulamentos internos da cooperativa, 
com as devidas adaptações e ainda os que, sem 
motivo justificado, faltarem a cinco reuniões 
consecutivas ou dez alternadas.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO 

(Renúncia de mandato)

Um) Por carta dirigida, simultaneamente, 
à Mesa da Assembleia Geral, Conselho de 
Direcção e ao Conselho Fiscal, caso este último 
exista, os membros dos órgãos sociais poderão 
renunciar os seus mandatos, invocando motivos 
relevantes e fundamentados.

Dois) Compete ao Conselho de Direcção 
Executiva e ao Conselho Fiscal, caso este 
último exista, receber, apreciar e decidir 
conjuntamente, sobre os pedidos de renúncia 
e dá-los ou não provimento e proceder as 
comunicações que se mostrarem necessárias.

Três) Cessando o mandato de qualquer titular 
de um órgão social, antes do fim do período por 
que tiver sido eleito, por orientação conjunta 
do Conselho de Direcção e do Conselho 
Fiscal, caso este último exista, será designado 
um substituto até a realização da primeira 



26 DE MARÇO DE 2015                                                                                                  928 — (41)

assembleia geral subsequente, cabendo a esta 
ratificar ou eleger outro membro que exercerão 
cargo até o final do respectivo mandato, sem 
prejuízo do disposto no artigo seguinte dos 
presentes estatutos.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

 (Vacatura de lugar)

Um) Em caso de vacatura de lugar de 
presidente de qualquer dos órgãos sociais, o 
mesmo será preenchido pelo vice-presidente 
ou por deliberação de uma maioria simples dos 
membros do próprio órgão, caso não exista a 
figura de vice-presidente.

Dois) Quando se trate de vacatura do cargo 
de vice-presidente, o preenchimento do lugar 
será feito por deliberação de uma maioria 
simples dos membros do próprio órgão.

Três) Para qualquer outro cargo, será 
chamado para preenchimento do lugar o 
membro suplente, por ordem de preferência da 
sua colocação na lista que serviu para base do 
processo eleitoral.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Deliberações)

Um) As deliberações da Assembleia Geral, 
Conselho de Direcção e do Conselho Fiscal, 
caso este último exista, devem seguir ao 
preceituado no artigo quarenta e dois da Lei 
das Cooperativas obedecendo ao princípio da 
democracia interna e as suas deliberações são 
tomadas por maioria simples com a presença 
de mais de metade dos seus membros efectivos, 
exceptuando o disposto especialmente para 
a assembleia geral, nomeadamente, no caso 
de alteração dos estatutos, fusão e dissolução 
da cooperativa que devem ser tomadas em 
assembleia geral convocada para o efeito e só 
serão válidas quando tomadas por, pelo menos, 
três quartos dos votos de todos os membros.

Dois) Nenhum membro de um órgão social 
poderá votar sobre matérias em que tenha, por 
conta própria ou por terceiros, um interesse em 
conflito com a cooperativa.

SECÇÃO II

Das candidaturas, eleição, tomada de posse, 
remuneração e responsabilidades

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Legitimidade para concorrer)

Têm legitimidade para concorrer à eleição 
para os órgãos dacooperativa, todos os 
membros, desde que reúnam, cumulativamente, 
os seguintes requisitos:

a) Serem membros da cooperativa até a 
data da convocação das eleições;

b) Não se encontrem em mora para com 
a cooperativa;

c) Não se encontrem numa situação de 
inelegibilidade e incompatibilidade, 

previstas nos artigos quarenta 
e quarenta e um da Lei das 
Cooperativas;

d) Não se encontrarem nas situações 
previstas no artigo vigésimo, dos 
presentes estatutos. 

ARTIGO TRIGÉSIMO 

(Candidaturas)

Um) As candidaturas para o preenchimento 
dos órgãos sociais poderão ser propostas pelo 
Conselho de Direcção ou Conselho Fiscal, caso 
este último exista ou por, pelo menos, cinco 
membros em pleno gozo dos seus direitos.

Três) Sob pena de se dar por não considerada, 
nenhum membro poderá subscrever a 
propositura de mais de um candidato.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Apresentação das candidaturas)

As propostas de candidatura deverão ser 
apresentadas à Mesa da Assembleia Geral, com 
uma antecedência de cinco dias, antes da data 
prevista para a realização da assembleia geral, 
convocada para a eleição dos membros dos 
órgãos sociais.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Eleição/escrutínio)

As eleições para os cargos dos órgãos sociais 
da cooperativa, serão sempre por escrutínio 
directo e secreto e por maior número de votos.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO 

 (Tomada de posse)

Os membros eleitos para os órgãos sociais 
da cooperativa, tomarão posse, rubricando o 
respectivo termo de posse no livro próprio e 
para o efeito, dentro do prazo de quinze dias 
após a eleição, perante o Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO 

(Remuneração)

Os cargos sociais só serão remuneráveis se 
a assembleia geral assim o deliberar.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO 

(Proibições, responsabilidades, isenções             
e exercício de acção)

O membros dos órgãos sociais, seus 
representantes e contratados da cooperativa, estão 
sujeitos, para além do estabelecido nos presentes 
estatutos, as proibições, responsabilidades, 
isenções de responsabilidades e ao exercício 
de acção, nos termos previstos nos artigos 
sessenta e cinco à sessenta e nove da Lei das 
Cooperativas. 

SECÇÃO III

Da Assembleia Geral

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

(Assembleia Geral)

A Assembleia Geral é o órgão supremo da 
cooperativa, constituída pela totalidade dos 
cooperativistas em pleno gozo dos seus direitos 
ou delegados à assembleia, sendo as suas 
deliberações, quando tomadas nos termos legais 
e estatutários, vinculativas para todos sócios e 
restantes órgãos da cooperativa.

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO 

(Competências)

Compete à Assembleia Geral, para além 
do legalmente estabelecido, deliberar sobre as 
seguintes matérias:

a) O balanço, a conta de ganhos e perdas e 
o relatório do Conselho de Direcção 
referentes ao exercício;

b) O relatório e o parecer do Conselho 
Fiscal;

c) Aplicação dos resultados do exercício 
e distribuição de excedentes;

d) A eleição e destituição do Conselho de 
Direcção e do orgão de fiscalização;

e) A eleição e destituição dos membros do 
Conselho de Direcção e o respectivo 
presidente;

f) A eleição e destituição dos membros 
do Conselho fiscal e do respectivo 
presidente;

g) As remunerações dos membros dos 
órgãos sociais;

h) A propositura e a desistência de 
quaisquer títulos contra os membros 
dos órgãos sociais;

i) A fusão, cisão, transformação, 
d isso lução e  l iquidação da 
cooperativa;

j) A nomeação  dos liquidatários;
k) O aumento, reintegração ou redução 

do capital social;
l) as políticas financeiras e contabilísticas 

da cooperativa;
m) As políticas de contratação e gestão 

de recursos humanos;
n) As políticas de negócios;
o) A celebração de quaisquer tipos de 

contratos entre a cooperativa e os 
sócios;

p) A celebração de quaisquer tipos de 
contratos entre a cooperativa e os 
membros do Conselho de Direcção;

q) A celebração de quaisquer tipos de 
contratos entre a cooperativa e os 
membros do Conselho Fiscal;

r) A aquisição, oneração ou alienação 
de bens móveis sujeitos a registo, 
imóveis ou participações sociais;

s) O trespasse de estabelecimentos 
comerciais;
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t) A participação no capital social e na 
constituição de cooperativas de grau superior;

u) A celebração de acordos de associação 
ou de colaboração com outras cooperativas e 
entidades;

v) A contracção de empréstimos ou 
financiamentos;

w) garantias a prestar pela cooperativa, 
nomeadamente, hipotecas, penhores, fianças 
ou avales; 

x) Os termos e as condições da realização 
das prestações suplementares;

y) Os termos e as condições da concessão 
de suprimentos;

z) A realização de auditorias externas;
aa) A constituição de reservas convenientes 

à prossecução dos fins sociais;
bb) Dirimir todas as questões que por lei ou 

pelos presentes Estatutos lhe sejam inerentes; 
cc)  quaisquer outras alterações aos presentes 

estatutos;
dd) quaisquer outros assuntos de interesse 

para a cooperativa, nos termos dos presentes 
estatutos, da lei e dos regulamentos. 

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

(Mesa da Assembleia Geral)

A Mesa da Assembleia Geral é constituída, 
no mínimo, por um Presidente e um vice-
presidente.

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

(Convocação)

Um) As Assembleias Gerais serão 
convocadas por meios de anúncios publicados 
pelo menos num dos jornais mais lidos no local 
da sede da cooperativa e com antecedência de, 
pelo menos, quinze diase sempre afixada nos 
locais da sede da cooperativa ou outras formas 
de representação social.

Dois) O aviso convocatório deve, no 
mínimo, conter a firma, a sede e número de 
registo da cooperativa; o local, o dia e hora em 
que se realizará a reunião, a espécie de reunião; 
a ordem de trabalhos com menção especificada 
dos assuntos a serem submetidos à deliberação 
dos cooperativistas, e ainda deve conter e 
indicação dos documentos que se encontram 
na sede social para consulta dos cooperativistas, 
nomeadamente:

a) Relatório da Direcção, contendo 
os negócios e principais factos 
ocorridos no exercício findo;

b )  C ó p i a  d a s  d e m o n s t r a ç õ e s 
contabilísticas, acompanhadas de 
parecer dos auditores independentes 
e do Conselho Fiscal.

Três) Caso os títulos da cooperativa sejam 
todos nominativos e os membros da cooperativa 
não ultrapassem o número de cem e sem 
prejuízo da afixação referida no número um 
deste artigo, a convocação dos cooperativistas 
poderá ser efectuada somente através de 

expedição de cartas dirigidas aos sócios, por 
correio electrónico certificado ou entregue 
pessoalmente por protocolo, com a mesma 
antecedência e conteúdo estabelecido no 
número precedente.

Quatro) Não obstante o disposto no número 
anterior, poder-se-á dar por validamente 
constituída a Assembleia Geral sem observância 
das formalidades ali estabelecidas, desde que 
estejam presentes ou representados todos os 
sócios e os mesmos manifestem a vontade de 
que a assembleia constitua e delibere sobre os 
assuntos apreciados.

Cinco) Será dispensada a reunião da 
Assembleia Geral, bem como a formalidade da 
sua convocação, quando todos os cooperativistas 
concordem por escrito na deliberação, ou 
concordem por escrito em que dessa forma 
se delibere, ou que estejam presentes ou 
representados todos os cooperativistas, ainda 
que as suas deliberações sejam tomadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto, excepto quando se trate 
de alteração do contrato social, de fusão, de 
cisão, de transformação ou de dissolução da 
cooperativa ou de outros assuntos que a lei 
exija a maioria qualificada, onde deverão estar 
presentes ou representados os cooperativistas 
que detenham, pelo menos, participações 
correspondentes a um terço do capital.

Seis) Podem também os cooperativistas 
deliberar sem recurso à Assembleia Geral desde 
que todos os declarem por escrito o sentido do 
seu voto em documento que inclua a proposta 
de deliberação, devidamente datado, assinado 
e endereçado à Cooperativa.

Sete) As Assembleias Gerais serão 
convocadas pelo seu Presidente da Mesa, e caso 
este não convoque, quando deva legalmente 
fazê-lo, pode o Conselho Direcção ou o 
Conselho Fiscal ou ainda os sócios que a tenham 
requerido convocá-la directamente.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO

(Reunião)

Um) As Assembleias Gerais dos sócios são 
ordinárias ou extraordinárias.

Dois) A Assembleia Geral ordinária reúne-
se ordinariamente nos três meses imediatos ao 
termo de cada exercício, e deverá tratar das 
seguintes matérias:

a) Discutir, aprovar ou modificar o 
relatório de gestão, as contas do 
exercício, incluindo o balanço 
e o mapa de demonstração de 
resultados, e o relatório e parecer 
do Conselho fiscal sobre a aplicação 
dos resultados do exercício;

b) Substituição dos membros do Conselho 
de Direcção e dos membros do 
Conselho Fiscal que houverem 
terminado o seu mandato;

c) tratar de qualquer outro assunto para 
que tenha sido convocada.

Três)  A  Assembleia  Geral  reúne 
extraordinariamente quando:

a) Convocada pelo seu presidente, por 
sua iniciativa;

b) Convocada a pedido da direcção ou 
pelo conselho fiscal, se houver 
motivos relevantes;

c) A requerimento de, pelo menos, um 
terço dos cooperativistas.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO

(Quórum deliberativo)

Um) A Assembleia Geral pode constituir-se e 
deliberar validamente em primeira convocação, 
reúne à hora marcada na convocatória se estiver 
presente mais de metade dos cooperativistas 
com direito a voto ou os seus representantes 
devidamente credenciados ou delegados.

Dois) Se à hora marcada na convocatória 
para a reunião da Assembleia Geral não estiver 
presente o número de participantes previstos 
no número anterior, far-se-á uma segunda 
convocatória.

Três) Se à hora prevista na segunda 
convocatória não se verificar o número de 
participantes previsto no número 1 do presente 
artigo e os estatutos não dispuserem de modo 
contrário, a assembleia reunirá uma hora depois 
com qualquer número de cooperativistas.   

Quatro) Tratando-se de convocação em 
reunião extraordinária, esta só terá lugar se nela 
estiverem presentes, pelo menos, três quartos 
dos requerentes.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEGUNDO

(Votação)

Um) Cada cooperativista dispõe de, pelo 
menos, um voto, podendo a um cooperativista 
ser atribuído o direito a um peso até sete votos, 
apurados em função proporcional às operações 
realizadas com a cooperativa.

Dois) A atribuição do voto proporcional 
referido no número anterior, caberá a assembleia 
geral e será aferido em função da globalidade 
das operações realizadas pela cooperativa em 
que esse cooperativista, realize, no mínimo, 
quinze por cento das referidas operações.

Três) O apuramento do número de votos 
proporcionais às operações realizadas com a 
cooperativa, será feito tendo em conta que a 
cada 300 litros (???)de produto comercializado 
adicionalmente dá o direito a mais um voto, até 
perfazer o máximo de sete votos.    

ARTIGO QUADRAGÉSIMO TERCEIRO 

(Assembleias locais)

Um) Por razões das suas actividades, da 
dispersão geográfica ou em função do número 
de cooperativistas, a cooperativa poderá 
realizar assembleias locais, com vista a eleger 
os representantes ou delegados à Assembleia 
Geral.
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Dois) O número de delegados a eleger para a 
assembleia geral é estabelecido anualmente em 
função do número de cooperativistas, cabendo 
à direcção a sua actualização, com base no 
critério da proporção do volume de negócios de 
operações e produções que os membros mantêm 
com a cooperativa, número de membros, área 
geográfica e outros que forem definidos nos 
regulamentos internos e/ou determinados pela 
assembleia geral.

Três) Cada delegado tem direito a um 
voto, na Assembleia Geral em que participa, 
cujo peso poderá corresponder ao número dos 
seus representados ou daqueles que possuam 
um direito de voto proporcional às operações 
realizadas com a cooperativa.

Quatro) Qualquer cooperativista, integrante 
do grupo de representados, que não seja 
delegado, poderá assistir às reuniões das 
Assembleias Gerais, sem direito a voz e voto.

SECÇÃO IV

Do Conselho de Direcção

ARTIGO QUADRAGÉSIMO QUARTO 

(Conselho de Direcção)

O Conselho de Direcção é o órgão 
competente para proceder à Administração, 
gestão e representação da cooperativa.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO QUINTO

(Competências)

U m )  P a r a  a l é m  d o  e s t a b e l e c i d o 
legalmente,compete ao Conselho de Direcção 
gerir as actividades da cooperativa, obrigar a 
cooperativa e representá-la em juízo ou fora 
dele, devendo subordinar-se às deliberações dos 
cooperativistas ou às intervenções do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único apenas nos casos em 
que a lei ou o contrato da cooperativa assim o 
determinem.

Dois) Compete ainda ao Conselho de 
Direcção deliberar sobre qualquer outro assunto 
de Direcção da cooperativa, designadamente:

a) Captação de membros;
b) Pedido de convocação de Assembleias 

Gerais;
c) Relatório e contas anuais;
d) Prestação de cauções e garantias, 

pessoais ou reais, pela cooperativa;
e) Propor o aumento e redução do capital 

social;
f) Deliberar sobre a abertura ou 

encerramento  de  sucursa is , 
delegações, agências ou quaisquer 
outras formas de representação em 
qualquer outro local do país ou no 
estrangeiro;

g) Deliberar sobre a transferência da sua 
sede para qualquer outro ponto 
do país;

h) Modificação na organização da 
cooperativa;

i) Extensão ou redução das actividades 
da cooperativa;

j) Estabelecimento ou cessação de 
c o o p e r a ç ã o  c o m  o u t r a s 
cooperativas;

k) Emissão de obrigações nos termos 
prescritos neste contrato;

l) Outorgar e assinar em nome da 
cooperativa quaisquer escrituras 
públicas e contratos, nomeadamente, 
de alteração do pacto social; 
aumento ou redução do capital; 
aquisição, oneração ou alienação 
de bens móveis sujeitos a registo, 
imóveis ou participações sociais; 
trespasse de estabelecimentos 
comerciais; projectos de fusão, 
cisão, transformação ou dissolução 
da cooperativa;

m) Dar ou tomar de arrendamento;
n) Promover todos os actos de registo, 

nomeadamente comercial, predial 
e de automóveis;

o) Abrir em nome da cooperativa, 
movimentar, a crédito ou a débito, 
e cancelar, quaisquer contas 
bancárias de que a cooperativa seja 
titular, efectuar depósitos, emitir e 
cancelar ordens de transferência ou 
de pagamento e assinar cheques;

p) Receber quaisquer quantias, valores e 
documentos, bem como depositar 
ou levantar dinheiro;

q) Passar recibos e quitações de quaisquer 
valores ou documentos;

r) Ajustar e liquidar contas com devedores 
e credores, fixando os respectivos 
saldos;

s) Assinar notas ou ordens de encomenda, 
facturas, guias de remessa, notas de 
débito e notas de crédito;

t) Retirar das estações postais ou de 
quaisquer outras estações as 
cartas registadas, encomendas, 
mercadorias e quaisquer outros 
bens dirigidos a cooperativa;

u) Fazer despachos nas alfândegas e 
assinar os conhecimentos;

v) Fazer nas repartições de finanças 
rec lamações ,  impugnações , 
manifestos, alterá-los e cancelá-los;

w) Assinar a correspondência ou demais 
documentos de mero expediente;

x) Admitir e despedir trabalhadores;
y) Constituir mandatários, incluindo 

mandatários judiciais;
z) Executar e fazer cumprir as disposições 

dos presentes estatutos, da Lei e dos 
Regulamentos; 

aa) Executar e fazer cumprir as 
deliberações da Assembleia Geral 
e do Conselho Fiscal;

bb) Qualquer outro assunto sobre o 
qual algum administrador requeira 
deliberação do Conselho de 
Direcção.

Dois) A direcção poderá, para uma gestão 
mais profissionalizada e rentável, contratar 
gerentes, técnicos ou comerciais, que não 
pertençam ao quadro de cooperativistas, 
delegando neles os poderes que achar 
convenientes, com excepção dos das áreas 
reservadas à direcção para o necessário controlo 
da gestão democrática.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEXTO

(Composição)

O Conselho de Direcção é composto da 
forma prevista no número dois do artigo 
cinquenta e sete da Lei das Cooperativas, sendo 
no caso concreto por cinco membros:

a) Um presidente;
b) Um vice-presidente;
c) Um secretário;
d) Um tesoureiro;
e) Um vogal.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SÉTIMO 

(Actos proibidos aos membros 
do Conselho de Direcção, seus 
contratados ou representantes)

Um) Para além do estabelecido na Lei das 
Cooperativas, aos membros do Conselho de 
Direcção, seus contratados ou representantes 
é expressamente vedado, sem autorização da 
Assembleia Geral, exercer, por conta própria 
ou alheia, actividades abrangidas pelo objecto 
da cooperativa.

Dois) Quem violar o disposto no número 
anterior, além de poder ser destituído do cargo, 
com justa causa, tornam-se responsável pelo 
pagamento de uma importância correspondente 
ao valor do acto ou contrato ilegalmente 
celebrado e dos eventuais prejuízos sofridos 
pela cooperativa.

Três) É ainda vedado aos membros do 
Conselho de Direcção, seus contratados ou 
representantes:

a) Sem prévia autorização da Assembleia 
Geral ou do Conselho de Direcção, 
tomar por empréstimo recursos 
e bens da cooperativa, ou ainda 
usar os seus serviços e crédito, em 
proveito próprio ou de terceiros, 
bem como receber de terceiros 
qualquer modalidade de vantagem 
pessoal, em razão do exercício do 
seu cargo;

b) Praticar actos de liberalidade às 
custas da cooperativa, salvo quando 
autorizado em reunião do Conselho 
de Direcção e em benefício dos 
empregados ou da comunidade 
onde actue a cooperativa, tendo 
em vista as suas responsabilidades 
sociais;

c) Deixar de aproveitar oportunidade de 
negócio do interesse da cooperativa, 
visando a obtenção de vantagens 
para si ou para outrem;
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d) Adquirir, objectivando revenda 
lucrativa, ou qualquer outro 
benefício directo ou indirecto, 
bem ou direito que sabe necessário 
à cooperativa, ou que esta tencione 
adquirir;

e) Responsabilizar a cooperativa 
em quaisquer contratos, actos, 
documentos  ou  obr igações 
estranhas ao objecto da mesma, 
nomeadamente em letras de 
favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO OITAVO 

(Reunião)

Um) O Conselho de Direcção reunirá pelo 
menos duas vezes por mês e sempre que se 
achar necessário.

Dois) O Conselho de Direcção será 
convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de 
outros dois membros.

Três) A convocação das reuniões deverá ser 
feita com dez dias de antecedência, pelo menos, 
salvo se for possível reunir todos os membros 
do conselho sem outras formalidades.

Quatro) A convocatória conterá a indicação 
da ordem de trabalhos, data, hora e local da 
reunião, devendo ser acompanhada de todos 
os documentos necessários à tomada de 
deliberações, quando seja necessário.

Cinco) O Conselho de Direcção não 
pode deliberar sem que estejam presentes ou 
representados a maioria dos seus membros.

Seis) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos dos membros presentes 
ou representados, e dos que votam por 
correspondência se o contrato de cooperativa 
assim o permitir.

Sete) O administrador não pode votar sobre 
matérias em que tenha, por conta própria ou 
de terceiros, um interesse em conflito com a 
cooperativa.

Oito) De cada reunião é lavrada acta no livro 
respectivo, assinada por todos os membros que 
nela tenham participado ou seus representantes.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO NONO 

(Representação e substituição                              
de membros)

Um) A cooperativa, por intermédio do 
Conselho de Direcção, tem a faculdade 
de nomear procuradores para a prática de 
determinados actos, sem necessidade de o 
contrato de cooperativa os especificar.

Dois) O membro do Conselho de Direcção 
que se encontre temporariamente impedido 
de comparecer as reuniões pode fazer-se 
representar por outro membro do mesmo 
Conselho, mediante comunicação escrita 
dirigida ao Presidente antes da reunião.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO

 (Formas de obrigar a cooperativa)

Um) Os membros exercem em conjunto os 
poderes de representação, ficando a cooperativa 
obrigada pelos negócios jurídicos concluídos, 
necessariamente, pelas assinaturas conjuntas 
do Presidente e de um membro do Conselho 
de Direcção, ou caso o Presidente esteja 
impossibilitado:

a) De dois membros do Conselho 
de Direcção, sendo um deles o 
Tesoureiro; ou

b) De um dos membros do Conselho de 
Direcção e de um procurador com 
poderes bastantes, conferidos pelo 
Conselho de Direcção.

Dois) O Conselho de Direcção poderá 
constituir mandatários mesmo em pessoas 
estranhas à cooperativa, fixando em cada caso 
os limites e condições do respectivo mandato.

Três) Os actos de mero expediente e em 
geral os que não envolvem responsabilidades 
da cooperativa, poderão ser assinados apenas 
por um membro do Conselho de Direcção ou 
procurador a quem tenham sido delegados 
poderes necessários ou empregado devidamente 
autorizado.

SECÇÃO V

Do Conselho Fiscal

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO PRIMEIRO

(Conselho Fiscal)

Um) A fiscalização da cooperativa quanto à 
observância da lei, do contrato de cooperativa, 
e em especial, do cumprimento das regras de 
escrituração compete ao Conselho Fiscal.

Dois) O Conselho Fiscal poderá por 
determinação da Assembleia Geral ser 
substituído por um fiscal único, devendo este 
ser auditor de contas ou sociedade de auditores 
de contas.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO SEGUNDO 

 (Competências)

Um) Para além do legalmente estabelecido, 
compete ao Conselho Fiscal praticar os 
seguintes actos:

a) Fiscalizar os actos dos membros e 
verificar o cumprimento dos seus 
deveres legais e estatutários;

b) Examinar e opinar sobre o relatório anual 
da Direcção e as demonstrações 
contabilísticas do exercício social, 
fazendo constar do seu parecer 
informações complementares, 
que julgue necessárias ou úteis à 
deliberação da Assembleia Geral;

c) Opinar sobre as propostas dos órgãos 
da Direcção, a serem submetidas 
à Assembleia Geral, relativas a 
modificação do capital social, 

emi s são  de  ob r igações  ou 
bónus de subscrição, planos de 
investimento ou orçamentos de 
capital, distribuição de dividendos, 
transformação, fusão ou cisão;

d) Analisar, pelo menos trimestralmente, 
o balancete e demais demonstrações 
contabilísticas elaboradas pela 
cooperativa;

e) Exercer essas atribuições, durante 
a liquidação da cooperativa, 
observadas as disposições especiais 
previstas no Código Comercial;

f) Pronunciar-se sobre o relatório de 
auditoria externa;

g) E, em geral, vigiar pelo cumprimento 
das disposições da lei, do contrato 
de cooperativa e dos regulamentos 
da cooperativa.

Dois) Compete aos membros do Conselho 
Fiscal individualmente:

a) Denunciar aos órgãos da Direcção e, se 
estes não adoptarem as providências 
adequadas para a protecção 
dos interesses da cooperativa, 
à Assembleia Geral, os erros, 
fraudes ou crimes que descobrirem, 
em decorrência da sua regular 
actividade fiscalizadora, sugerindo 
ainda providências saneadoras úteis 
à cooperativa;

b) Convocar a Assembleia Geral 
ordinária, se os órgãos da Direcção 
retardarem por mais de um mês 
essa convocação, e a extraordinária, 
sempre que ocorram motivos graves 
e urgentes, incluindo na agenda 
das Assembleias as matérias que 
considere relevantes;

c) Verificar a regularidade dos livros 
e  reg i s to  con tab i l í s t i co  da 
cooperativa, além do caixa, bens 
ou valores a ela pertencentes ou por 
ela recebidos em garantia, depósito 
ou outro qualquer título.

Três) Os membros do Conselho Fiscal 
assistem às reuniões do Conselho de Direcção, 
quando este órgão deliberar sobre assuntos em 
que deve opinar. Nas reuniões da Assembleia 
Geral, os membros do Conselho Fiscal 
devem comparecer e responder às questões 
que, eventualmente, lhes sejam feitas pelos 
cooperativistas.

Quatro) O Conselho Fiscal, no prazo de 
quinze dias, deve fornecer ao cooperativista ou 
ao grupo de cooperativistas que representem, 
no mínimo, cinco por cento do capital social, 
sempre que solicitadas informações sobre 
matérias da competência do órgão.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO TERCEIRO

(Composição)

Um) O Conselho Fiscal é composto da 
forma prevista no artigo sessenta e dois da Lei 
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das cooperativas, sendo no caso concreto por, 
no mínimo, por três membros: Um presidente, 
e dois vogais

Dois) Pelo menos, um dos membros do 
Conselho Fiscal deverá ser técnico de contas, 
ou sociedade de contabilidade e auditoria 
devidamente habilitada, sendo este requisito 
sempre obrigatório caso se eleja como membro 
do Conselho Fiscal alguém que não seja 
membro da cooperativa.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO QUARTO 

 (Reunião)

Um) Ao Presidente do Conselho Fiscal cabe 
convocar e presidir as reuniões.

Dois) O Conselho Fiscal reúne sempre que 
algum membro o requeira ao Presidente e, pelo 
menos, uma vez por trimestre.

Três) A convocação das reuniões deverá ser 
feita com dez dias de antecedência.

Quatro) A convocatória conterá a indicação 
da ordem de trabalhos, data, hora e local da 
reunião, devendo ser acompanhada de todos 
os documentos necessários à tomada de 
deliberações, quando seja necessário.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO QUINTO

 (Auditorias externas)

Um) O Conselho de Direcção, após a prévia 
autorização da Assembleia Geral, poderá 
contratar uma sociedade externa de auditoria a 
quem encarregue de auditar e verificar as contas 
da cooperativa.

Dois) No exercício das suas funções, o 
Conselho Fiscal deve pronunciar-se sobre o 
conteúdo dos relatórios da cooperativa externa 
de auditoria.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO SEXTO 

(Responsabilidade solidária)

O Conselho Fiscal é Solidariamente 
responsável com o Conselho de Direcção 
pelos actos praticados por este e que tenha dado 
parecer favorável.

CAPÍTULO IV

Do sistema financeiro, despesas, 
exercício, contas, reservas e 

excedentes

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO SÉTIMO

(Pré e pós-pagamentos)

Um) Em função dos actos cooperativos 
praticados entre os cooperativistas e a 
cooperativa ou vice-versa, a cooperativa 
manterá um registo denominado por conta do 
membro, onde se lançarão todas as operações, 
em particular as de entrega efectuadas pelo 
cooperativista à cooperativa.

Dois) O registo na referida conta de membro, 
incluiráo pré-pagamento que eventualmente 
for efectuado pela cooperativa ao membro, 

quer a título de entrega de bens e outros.O 
valor das entregas efectuadas pelo membro à 
cooperativa.O montante a que o membro teria 
direito em função de uma eventual distribuição 
de excedentes assim como os adiantamentos 
efectuados, e as dívidas para com a cooperativa, 
no fornecimento de bens, insumos, rações 
vacinas e outros.

Três) Dos montantes registados, a débito e 
a crédito, na conta do membro, apurar-se-á o 
saldo e, os pagamentos de créditos ou débitos 
a favor da cooperativa ou cooperativista, serão 
feitos, conforme for deliberado e regimentado 
na cooperativa.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO OITAVO 

(Custeio de despesas)

Um) O custeio das despesas é feito com 
recurso ao fundo social da cooperativa.

Dois) A responsabilidade dos cooperativistas 
para com as despesas da cooperativa é 
determinada na proporção directa da fruição 
de serviços, podendo a cooperativa, para melhor 
atender à equidade de cobertura das despesas da 
cooperativa, deliberar na assembleia geral que 
aprovar as contas do exercício o:

a) Rateio, em partes iguais, das despesas 
gerais da cooperativa entre todos 
os membros, quer tenham ou não, 
no ano, usufruído dos serviços por 
ela prestados;

b) Rateio, em razão directamente 
proporcional, entre os membros 
que tenham usufruído dos serviços 
durante o ano, dos excedentes 
ou dos prejuízos verificados no 
balanço do exercício, excluídas 
as despesas gerais já previstas na 
alínea precedente;

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO NONO 

(Reservas)

Um) A cooperativa é obrigada a constituir 
reservas legais estabelecidas na Lei das 
Cooperativas e ainda poderá constituir outras 
que forem deliberadas pela assembleia geral e 
só poderá aplicá-las ou integrá-las nos precisos 
termos legais.

Dois) A reserva legal deixa de ser obrigatória 
sempre que a reserva seja superior ao montante 
igual ao máximo do capital atingido pela 
cooperativa.

Três) Sempre que os prejuízos do exercício 
forem superiores à reserva legal, a diferença 
deverá, na forma que for deliberada pela 
assembleia geral, ser exigida aos cooperativistas 
em proporção das operações realizadas por cada 
um deles.

Quatro) O fundo de reserva será reintegrado 
todas as vezes que por qualquer razão se achar 
reduzido.

Cinco) As reservas obrigatórias, bem como 
as que resultem de excedentes provenientes de 
operações com terceiros não são susceptíveis 
de divisão entre os cooperativistas.

ARTIGO SEXAGÉSIMO

 (Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
isto é, inicia-se a um de Janeiro e termina a trinta 
e um de Dezembro.

Dois) No fim de cada exercício, a Direcção 
da cooperativa deve organizar as contas anuais 
e elaborar um relatório respeitante ao exercício 
e uma proposta de aplicação dos resultados.

ARTIGO SEXAGÉSIMO PRIMEIRO

(Excedentes líquidos)

Os excedentes líquidos são apurados por 
ajuste do rateio das despesas, inclusive das 
provisões e por deduções destinadas às reservas 
em geral.

ARTIGO SEXAGÉSIMO SEGUNDO

 (Aplicação de resultados)

Um) Dos excedentes líquidos do exercício, 
antes da constituição das reservas legais 
estabelecidas na lei das cooperativas e nos 
presentes estatutos ou de outras reservas, são 
deduzidos cinco por cento do valor apurado para 
constituição do fundo de reserva legal.

Dois) Por deliberação da Assembleia Geral, 
os excedentes poderão ser retidos, no todo ou 
em parte, convertidos em capital realizado 
pelos cooperativistas, expressos em títulos 
a serem distribuídos a eles na proporção de 
sua participação na origem desses excedentes 
ou lançados em contas de participação do 
membro para auto-financiamento operacional 
da cooperativa.

Três) Deduzida a percentagem referida no 
número um e das outras reservas aprovadas pela 
cooperativa e depois de feito o pós-pagamento 
e após ter sido efectuada a retenção prevista 
no número precedente, caso assim tenha sido 
aprovado, os excedentes serão distribuídos aos 
sócios em proporção das suas participações 
sociais que os mesmos detêm na cooperativa.

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação 

ARTIGO SEXAGÉSIMO TERCEIRO  

(Dissolução e liquidação da cooperativa)

A cooperativa dissolve-se e liquida-se nas 
formas e nos casos previstos na lei.

ARTIGO SEXAGÉSIMO QUARTO 

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso regularão as 
disposições da Lei número vinte e três barra 
dois mil e nove, de vinte e oito de Setembro, 
do Código Comercial e demais legislação 
aplicável.

Está conforme.

Cartório Notarial da Matola, dois de Março 
de dois mil e quinze. — O Técnico, Ilegível. 
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